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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.948, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Evandro Leitão coautoria Larissa Gaspar)

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE DESCARTE, RECONDICIONAMENTO E INOVAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Política Estadual de Descarte, Recondicionamento e Inovação de Equipamentos Eletroeletrônicos do Ceará, em confor-

midade com a Lei Federal n.º 14.479, de 21 de dezembro de 2022, para ampliar o acesso às tecnologias da informação e comunicação, impulsionando a 
aprendizagem e o seu uso.

Parágrafo único. Para efeitos da política instituída por esta Lei, considera-se:
I – Descarte: maneira correta de destinar equipamentos eletrônicos por meio de coleta seletiva;
II – Recondicionamento: processo de recuperação de máquina usada visando ao seu restauro para ser utilizada novamente;
III – Inovação de equipamentos eletrônicos: técnica para realizar restauros de máquinas, de modo que estas se tornem instrumentos de melhoria da 

qualidade de vida da população;
IV – Tecnologias da informação e comunicação: recursos tecnológicos que proporcionem automação, comunicação e integração de diversos processos, 

tais como qualquer equipamento eletrônico que se conecte à internet e possibilite a comunicação entre seus usuários.
Art. 2.º São objetivos da Política Estadual de Descarte, Recondicionamento e Inovação de Equipamentos Eletroeletrônicos:
I – promover a inclusão social e o acesso às tecnologias da informação e comunicação por meio de insumos recondicionados;
II – contribuir para o descarte de equipamentos de informática de maneira correta e sustentável, em conformidade com a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos;
III – favorecer a qualificação profissionalizante, estimulando a criatividade, a inovação, a geração de renda e o empreendedorismo;
IV – fomentar pesquisas e o desenvolvimento de soluções nas áreas de ciência, tecnologia e inovação.
Art. 3.º A Política Estadual de Descarte, Recondicionamento e Inovação de Equipamentos Eletroeletrônicos tem como diretrizes:
I – promover a inclusão social e o acesso às tecnologias da informação e comunicação por meio de insumos recondicionados;
II – promover a sensibilização acerca da responsabilidade de todos com a vida das gerações no planeta Terra;
III – promover a capacitação dos recursos humanos envolvidos na execução desta política;
IV – promover a intersetorialidade das ações e das políticas voltadas para o empreendedorismo e para a preservação ambiental;
V – promover o aprimoramento, a implementação e a operacionalização da responsabilidade pós-consumo de equipamentos eletrônicos no Ceará.
Art. 4.º A Política Estadual de Descarte, Recondicionamento e Inovação de Equipamentos Eletroeletrônicos tem como beneficiária a sociedade e, 

prioritariamente, os povos, os grupos, as comunidades e as populações em situação de vulnerabilidade social, com reduzido acesso às tecnologias da infor-
mação e comunicação, que necessitam de acesso a essas ferramentas para a garantia de seus direitos humanos, sociais e culturais.

Art. 5.º Os órgãos e as entidades da administração pública estadual direta, autárquica e fundacional deverão informar ao órgão executor desta polí-
tica, sem prejuízo de suas atribuições, a existência de microcomputadores de mesa, monitores de vídeo, impressoras e demais equipamentos de informática, 
eletroeletrônicos, peças-parte ou componentes, classificados como ociosos, recuperáveis, antieconômicos ou irrecuperáveis, disponíveis para reaproveitamento.

§ 1.º Os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e a iniciativa privada, quando optarem pela doação dos equipamentos de que trata o caput deste 
artigo, poderão firmar acordo de cooperação técnica, quando necessário.

§ 2.º Os equipamentos hospitalares, radioativos e assemelhados não integram a Política Estadual de Descarte, Recondicionamento e Inovação de 
Equipamentos Eletroeletrônicos.

Art. 6.º Com vistas ao desenvolvimento de políticas públicas integradas, a Política Estadual de Descarte, Recondicionamento e Inovação de Equi-
pamentos Eletroeletrônicos do Ceará deve abarcar ações direcionadas:

I – à educação;
II – aos direitos humanos e à participação social;
III – à cultura e à valorização dos saberes locais;
IV – ao empreendedorismo;
V – à inovação;
VI – à economia criativa e solidária;
VII – ao meio ambiente;
VIII – à inclusão social;
IX – a outras ações que vierem a ser definidas em regulamentação pelo órgão gestor do Programa Computadores para Inclusão.
Art. 7.º A critério do órgão gestor da política ora instituída, poderão ser firmados acordos e celebrados Termos de Compromisso com pessoas físicas 

e jurídicas de direito privado, visando ao acompanhamento e à implementação dos sistemas de logística reversa de equipamentos eletrônicos, nos termos da 
Lei Federal n.º 12.305, de 2 de agosto de 2010.

Art. 8.º Para a garantia de sua execução, esta Lei poderá ser regulamentada no que couber.
Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº36.142, de 31 de julho de 2024.

CESSA OS EFEITOS DA DESIGNAÇÃO DE AGENTE PÚBLICO PARA RESPONDER PELO EXPEDIENTE 
QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso IV e VI, da Constituição Estadual, e CONSI-
DERANDO a necessidade de conferir continuidade à gestão administrativa de órgão estadual; DECRETA:

Art. 1º Ficam cessados, a partir do dia 1º de agosto de 2024, os efeitos da designação promovida no art. 1º, do Decreto nº 36.046, de 05 de junho 
de 2024, o qual designou GECÍOLA FONSECA TORRES, ocupante do cargo de Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Secretaria da 
Cultura, para responder, interina e cumulativamente, pelo expediente do cargo de Secretária da Cultura.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº36.143, de 31 de julho de 2024.

ABRE AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$865.215.857,74 PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSIGNADAS AO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 88, da Constituição Estadual, 
combinado com os incisos I ao III do § 1º do art.43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, do arts. 5º e 7º da Lei Estadual nº 18.664, de 28 de 
dezembro de 2023 – LOA 2024 e do art.43, inciso II da Lei Estadual nº 18.430, de 21 de julho de2023 - LDO 2024. CONSIDERANDO a necessidade de 
realocar dotações orçamentárias do TRIBUNAL DE JUSTIÇA – TJ, entre projetos e atividades, para fazer face às demandas de capacitação oriundas da 
Secretaria de Gestão de Pessoas e para ajuste referente grau de jurisdição. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRE-
TARIA DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA, entre projetos e atividades, para aquisição de equipamentos de videoconferência, computadores e serviços 
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Governador
ELMANO DE FREITAS DA COSTA
Vice-Governadora
JADE AFONSO ROMERO
Casa Civil
MAXIMILIANO CESAR PEDROSA QUINTINO DE 
MEDEIROS
Procuradoria Geral do Estado
RAFAEL MACHADO MORAES
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO
Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização
LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO
Secretaria da Articulação Política

Secretaria das Cidades
JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO
Secretaria da Cultura
GECÍOLA FONSECA TORRES, RESPONDENDO
Secretaria do Desenvolvimento Agrário
MOISÉS BRAZ RICARDO
Secretaria do Desenvolvimento Econômico
JOÃO SALMITO FILHO
Secretaria da Diversidade
MITCHELLE BENEVIDES MEIRA
Secretaria dos Direitos Humanos
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO
Secretaria da Educação
ELIANA NUNES ESTRELA
Secretaria do Esporte
ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO
Secretaria da Fazenda
FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura
HÉLIO WINSTON BARRETO LEITÃO
Secretaria da Igualdade Racial
MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA
Secretaria da Juventude
ADELITTA MONTEIRO NUNES
Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima
VILMA MARIA FREIRE DOS ANJOS
Secretaria das Mulheres
JADE AFONSO ROMERO
Secretaria da Pesca e Aquicultura
ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO
Secretaria da Proteção Animal
DAVID ANDRADE RATTACASO, RESPONDENDO
Secretaria do Planejamento e Gestão
ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI
Secretaria dos Povos Indígenas
 JULIANA ALVES
Secretaria da Proteção Social
ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA
Secretaria dos Recursos Hídricos
RAMON FLÁVIO GOMES RODRIGUES, RESPONDENDO
Secretaria das Relações Internacionais
ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS
Secretaria da Saúde
TÂNIA MARA SILVA COELHO
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
ANTÔNIO ROBERTO CESÁRIO DE SÁ
Secretaria do Trabalho
VLADYSON DA SILVA VIANA
Secretaria do Turismo
YRWANA ALBUQUERQUE GUERRA
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário
RODRIGO BONA CARNEIRO

de licenças de softwares, com objetivo de modernizar e aprimorar a infraestrutura tecnológica e execução de serviços técnicos especializados para manutenção 
corretiva e preventiva das tuneladoras – TBM. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL – SSPDS, entre projetos e atividades, para despesas com aquisição de bombas submersas e energia elétrica, comunicação 
de dados e suporte em infraestrutura de tecnologia da informação. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da POLÍCIA 
MILITAR – PMCE para aquisição de motocicletas para o Bpraio e para convocação de 392 candidatos para o curso de formação de soldados para Policia 
Militar do Ceará. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E ESTRATÉGIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ – SUPESP para aquisição de Workspace para seus servidores e colaboradores. CONSIDERANDO a 
necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias do FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
– FSPDS para as seguintes despesas: aquisição de Nobreaks e Datacenter para a SSPDS; edição e publicação de Ebook do evento “I Encontro de Pesquisa 
e Estratégia de Segurança Pública”. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA DA ADMINIS-
TRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO – SAP para aquisição de máquinas de costura e tonfas e para a construção da cadeia pública de 
Tianguá. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA DA FAZENDA – SEFAZ para atender aos contratos da 
Etice e aquisição de material permanente. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA DO DESENVOLVI-
MENTO AGRÁRIO – SDA para despesa com o contrato de gestão do Projeto São José III 2a Fase - Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável. CONSI-
DERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ 
– EMATERCE para aquisição de equipamentos e material permanente. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias do 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ – IDACE para pagamento da empresa da regularização fundiária da região do Cariri e 
Ibiapaba. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR – FDAF para implantação de quintais produtivos em comunidades rurais do Ceará. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar 
dotações orçamentárias da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC para custear despesas referentes a ações de política de desenvolvimento das compe-
tências socioemocionais, aos convênios de aquisições de girotecas, pagamento de bolsas do projeto mais infância e ao programa selo antirracista. CONSI-
DERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias do FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNDES para as seguintes despesas: 
contratos de gestão – HRSC; serviços de oncologia; aquisições de materiais de consumo e serviços do projeto Farmácia Viva da Sec. de Política em Saúde; 
serviços de exames de média e alta complexidade para diagnósticos de patologias especializados; despesas com cooperativa do Hemoce; contratação de leitos 
de serviço de residência terapêutica (SRT); aquisição de materiais permanentes para o HGCC, HRSC e para as demais unidades da rede SESA; aquisição de 
equipamentos médicos hospitalares; terceirização do CEO Rodolfo; pagamento do contrato software de regulação; repasse para os Hospitais Polo, conforme 
4ª revisão da política estadual de incentivo hospitalar SRSUL e pagamento de terceirização da CIDH e HGF e cooperativas no HGF. CONSIDERANDO a 
necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA DA CULTURA - SECULT para as seguintes despesas: patrocínio da 
Fundação Edson Queiroz, com vistas à realização do XIII Encontro Internacional de Direitos Culturais; contrato de gestão 009/2023 – CDMAC; Realização 
do Festival Agosto da Juventude - Projeto Festival Agosto das Juventudes;  para o Complexo - Estação das Artes; Manutenção e Promoção das Ações do 
Centro Cultural do Cariri; Museu da Imagem do Som – MIS; Manutenção da Escola Porto Iracema das Artes; Biblioteca do Estado do Ceará – BECE; Escola 
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de Gastronomia Ivens Dias Branco; Sobrado Dr. José Lourenço; Centro Cultural Porto Dragão; Manutenção da Escola de Artes e Ofício Thomaz Pompeu 
Sobrinho; Escola Vila da Música;  Memorial Cego Aderaldo e para Casa de Antônio Conselheiro – CAC. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar, 
dotações orçamentárias da CASA CIVIL para fortalecimento das ações do Laboratório IRIS - Laboratório de Inovação e Dados, atender necessidades da 
coordenadoria de publicidade com a prestação de serviços de publicidade e para dessas com contratos de patrocínio. CONSIDERANDO a necessidade de 
realocar dotações orçamentárias da EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE para pagamento de serviços de tecnologia 
de informação e comunicação – pessoa jurídica. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias do NÚCLEO DE 
TECNOLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DO CEARÁ - NUTEC para as seguintes despesas:  execução do projeto de fomento à infraestrutura de 
apoio à produção de rochas ornamentais industriais – Geonutec; consolidação da indicação geográfica - Redes de Jaguaruana e ampliação das ações de 
pesquisa e desenvolvimento em alimentos. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA DO TURISMO – SETUR, 
entre projetos e atividades, para pagamento do contrato de promoção e marketing turístico nos eventos nacionais e internacionais. CONSIDERANDO a 
necessidade de realocar dotações orçamentárias dos ENCARGOS GERAIS DO ESTADO – EGE, entre projetos e atividades, para cumprimento dos compro-
missos da dívida pública no 2º semestre de 2024. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA 
DO ESPORTE – SESPORTE para pagamento da parcela de eventos - Taça das Favelas, realizado pela central única das favelas - CUFA. CONSIDERANDO 
a necessidade de realocar dotações orçamentárias do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E JUVENTUDE – FUNDEJ, entre projetos e 
atividades, pagamento da parcela do evento de Jogos Escolares. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA 
DAS CIDADES – SCIDADES, entre projetos e atividades, para as seguintes despesas: pagamento de Art e taxas de licenciamento ambiental de diversos 
contratos, no âmbito do programa Águas do Sertão; devolução de recurso do CV 026/cidades/2019 - Santana do Cariri; pagamento das unidades junto ao 
DNIT referente ao CPEU 640/2019 - utilização da faixa de domínio de acesso ao polo metal mecânico. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dota-
ções orçamentárias da SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, entre projetos e atividades, para atender o programa de Infra Rodoviária do 
Ceará; projetos rodoviários diversos; demandas da segurança pública, esporte e lazer para população e proteção e defesa dos direitos da mulher. CONSIDE-
RANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ – ISSEC para 
pagamento da empresa de arquivamento de documentos; aquisição de passagens aéreas e pagamento das despesas com publicações no diário oficial do 
exercício de 2024. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO 
DO CEARÁ – CEARAPREV para pagamento de sentenças judiciais. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SUPERIN-
TENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO – SEAS, entre projetos e atividades, para construção, reforma e 
manutenção das unidades do sistema socioeducativo; material de consumo; aquisição de equipamentos e material permanente para as unidades sócio educa-
tivas de Fortaleza e interior. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias do FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– FEAS para implantação e manutenção do serviço de acolhimento para crianças e adolescentes - Alta Complexidade e pagamento de despesas das Unidades 
Regionalizadas de acolhimento institucional para crianças, adolescentes e jovens em situação de violações de direitos e o serviço de família acolhedora. 
CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO CEARÁ – SDE, entre 
projetos e atividades, para execução das atividades de promoção e atração de negócios. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias 
da SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA – SEMA para ressarcimento dos vencimentos do exercício de 2024 do servidor 
público federal, lotado no Parque Estadual do Cocó/SEMA. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da SUPERINTEN-
DÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – SEMACE para retificação de cadastros ambientais rurais do Estado do Ceará. CONSIDERANDO a 
necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA DO TRABALHO – SET para atender as seguintes despesas: locação de 
espaço do Centro de Eventos do Ceará; pagamento do contrato nº 19/2024 - Empresa Nativa - reuniões do grupo G20 - etapa Ceará - emprego e renda e 
aquisição de artesanato (brindes) para os participantes do evento. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA 
DAS MULHERES – SEM para pagamento de obrigações patronais. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da SECRE-
TARIA DOS DIREITOS HUMANOS – SEDIH para despesas do Programa de Proteção à Vítima e Testemunha Ameaçada do Estado do Ceará – PROVITA. 
CONSIDERANDO a autorização dada ao Poder Executivo, pelo art. 43, inciso II da LDO 2024, para alterar da Função por meio de Decreto do Poder 
Executivo. DECRETA:

Art. 1º – Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento dos seguintes órgãos: Tribunal de Justiça, Secretaria da Infraestrutura, Secretaria 
da Segurança Pública e Defesa Social, Polícia Militar, Superintendência de Pesquisa e Estratégia de Segurança Pública do Estado do Ceará, Fundo de 
Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará, Secretaria da Administração Penitenciária e Ressocialização, Secretaria da Fazenda, Secretaria do 
Desenvolvimento Agrário, Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Ceará, Instituto de Desenvolvimento Agrário do Ceará, Fundo Estadual 
de Desenvolvimento da Agricultura Familiar, Secretaria da Educação, Fundo Estadual de Saúde, Secretaria da Cultura, Casa Civil, Empresa de Tecnologia 
da Informação do Ceará, Núcleo de Tecnologia e Qualidade Industrial do Ceará, Secretaria do Turismo, Encargos Gerais do Estado, Secretaria do Esporte, 
Fundo de Desenvolvimento do Esporte e Juventude, Secretaria das Cidades, Superintendência de Obras Públicas, Instituto de Saúde dos Servidores do 
Estado do Ceará, Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará, Secretaria da Proteção Social, Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento 
Socioeducativo, Fundo Estadual de Assistência Social, Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima, 
Superintendência Estadual do Meio Ambiente, Secretaria do Trabalho, Secretaria das Mulheres e Secretaria dos Direitos Humanos, no valor total de R$ 
865.215.857,74 (OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO MILHÕES, DUZENTOS E QUINZE MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E 
SETENTA E QUATRO CENTAVOS), para reforço de dotações orçamentárias consignadas ao vigente orçamento, conforme os anexos I e II.
			   R$ 1,00

ÓRGÃO SIGLA ORIGEM APLICAÇÃO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA TJ 1.500.000,00 1.500.000,00
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA SEINFRA 1.180.024,96 1.180.024,96
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL SSPDS 4.369.866,23 4.369.866,23
POLÍCIA MILITAR PM 0,00 10.834.000,00
SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E ESTRATÉGIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ SUPESP 7.799,50 7.799,50
FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ FSPDS 10.000,00 6.824.000,00
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO SAP 185.741,92 1.336.341,92
SECRETARIA DA FAZENDA SEFAZ 4.000.000,00 4.000.000,00
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO SDA 403.000,00 403.000,00
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ EMATERCE 0,00 540.000,00
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ IDACE 0,00 757.937,96
FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR FDAF 20.000,00 20.000,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO SEDUC 5.763.262,45 31.951.695,91
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE FUNDES 36.857.529,36 167.425.158,72
SECRETARIA DA CULTURA SECULT 190.000,00 16.198.262,42
CASA CIVIL CASA CIVIL 0,00 11.635.556,00
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ ETICE 190.093.576,78 190.093.576,78
NÚCLEO DE TECNOLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DO CEARÁ NUTEC 24.000,00 1.015.000,00
SECRETARIA DO TURISMO SETUR 1.700.000,00 1.700.000,00
ENCARGOS GERAIS DO ESTADO EGE 372.208.262,42 372.208.262,42
SECRETARIA DO ESPORTE SESPORTE 1.000.000,00 1.700.000,00
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E JUVENTUDE FUNDEJ 421.000,00 421.000,00
SECRETARIA DAS CIDADES SCIDADES 218.365,07 218.365,07
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS SOP 35.346.275,11 35.346.275,11
INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ ISSEC 285.000,00 285.000,00
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ CEARAPREV 0,00 27.155,95
SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL SPS 460.000,00 0,00
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO SEAS 416.868,14 416.868,14
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FEAS 0,00 460.000,00
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SDE 15.000,00 15.000,00
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA SEMA 12.364,75 12.364,75
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE SEMACE 0,00 1.468.345,90
SECRETARIA DO TRABALHO SET 500.000,00 685.000,00
SECRETARIA DAS MULHERES SEM 10.000,00 10.000,00
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS SEDIH 0,00 150.000,00
2.501.1100000 - Recursos Ordinários - Superávit 11.152.493,96
2.502.9100000 - Recursos não Vinculados da Compensação de Impostos - Superávit 38.808.262,42
1.544.9200000-Recursos de Precatórios do Fundef – Excesso - SEDUC 12.300.000,00
2.569.9200000 Outras Transferências de Recursos do FNDE - Superávit 4.588.433,46
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ÓRGÃO SIGLA ORIGEM APLICAÇÃO
1.600.9200000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Sus Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - Excesso - FUNDES 127.456.150,01

2.600.9200000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde - Superávit - FUNDES 3.100.300,00

2.603.9200000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de 
Serviços Públicos de Saúde Recursos destinados ao Enfrentamento da Covid-19 no bojo da ação 21c0 - Superávit - FUNDES 11.179,35

1.665.2200082 - Convênios com Órgãos Federais – Excesso - SEDIH 150.000,00
2.700.2200082 - Convênios com Órgãos Federais - Superávit - SAP 1.150.600,00
2.700.2200082 - Convênios com Órgãos Federais - Superávit - NUTEC 991.000,00
2.700.2200082 - Convênios com Órgãos Federais - Superávit - SEMACE 1.468.345,90
2.713.9200000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo de Segurança Pública - Superávit - FSPDS 6.814.000,00
2.802 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa Administração  - Superávit - CEARAPREV 27.155,95

TOTAL 865.215.857,74 865.215.857,74

Art. 2º – Em conformidade com a Lei Estadual nº 18.430, de 21 de julho de 2023 - Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024, Art. 43, Inciso II, 
será alterada a função das ações orçamentárias, listadas a seguir, da Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará – Etice: 21054 - Provimento de Soluções 
de Tecnologia da Informação e Comunicação e 21065 – Manutenção do Cinturão Digital do Ceará, de 24 – Comunicações para 19 – Ciência e Tecnologia.

Art. 3º - Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrem do superávit financeiro do exercício anterior, do excesso de arrecadação e de 
anulação de dotações orçamentárias, conforme prevê o caput do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, § 1°, incisos I ao III.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO DO DECRETO Nº36.143, DE 31 DE JULHO DE 2024
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 865.215.857,74

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO DIRETAS
ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR

04000000 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1.500.000,00
04100011 - SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 1.500.000,00
02.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20360 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais - Folha Complementar - TJ (2º Grau). 500.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 500.000,00 
02.128.192 - EXCELÊNCIA NO DESEMPENHO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.  
10718 - Desenvolvimento e Capacitação de Servidores e Magistrados -TJ 1º Grau (PROMOJUD-COMP.II) 500.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.754.3220059 1 500.000,00 
02.128.192 - EXCELÊNCIA NO DESEMPENHO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.  
10719 - Desenvolvimento e Capacitação de Servidores e Magistrados -TJ 2º Grau (PROMOJUD-COMP.II) 500.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.754.3220059 1 500.000,00 
08000000 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 1.180.024,96
08100003 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 150.000,00
04.126.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10265 - Aquisição e Instalação de Material Permanente de Tecnologia da Informação e Comunicação - SEINFRA. 150.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 150.000,00 
08100004 - TRANSPORTES E OBRAS 1.030.024,96
26.783.313 - MOBILIDADE, TRÂNSITO E TRANSPORTE.  
11070 - Implantação do Sistema Metroferroviário - Linha Leste (Comp. I - Obras Civis). 1.030.024,96 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 1.030.024,96 
10000000 - SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 4.369.866,23
10100001 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.369.866,23
06.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20141 - Manutenção dos Serviços Administrativos - SSPDS 116.928,74 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 116.928,74 
06.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20141 - Manutenção dos Serviços Administrativos - SSPDS 14.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 14.000,00 
06.181.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.  
20667 - Manutenção e Funcionamento Integrado da Atividade Fim da SSPDS 304.720,85 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 304.720,85 
06.183.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.  
20673 - Manutenção e Funcionamento do Videomonitoramento da SSPDS 3.934.216,64 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 3.934.216,64 
10100003 - POLÍCIA MILITAR 10.834.000,00
10100003 - POLÍCIA MILITAR 10.834.000,00
06.122.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.  
21121 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais - Folha Normal - PM 3.700.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 3.700.000,00 
06.181.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.  
12100 - Aquisição de Veículos para a PMCE. 7.134.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.501.1100000 0 7.134.000,00 
10100009 - SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E ESTRATÉGIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ 7.799,50
10100009 - Superintendência de Pesquisa e Estratégia de Segurança Pública do Estado do Ceará 7.799,50
06.126.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.  
20729 - Manutenção da Área de TI da Supesp 7.799,50 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 7.799,50 
18000000 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO 1.336.341,92
18100004 - COORDENADORIA DO SISTEMA PENAL 29.380,00
06.421.197 - GESTÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO E PROMOÇÃO DA RESSOCIALIZAÇÃO.  
11812 - Aquisição de Armamento para as Atividades do Sistema Penitenciário. 29.380,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 29.380,00 
18100009 - COORDENADORIA DE INCLUSÃO SOCIAL DO PRESO E EGRESSO 1.150.600,00
06.421.197 - GESTÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO E PROMOÇÃO DA RESSOCIALIZAÇÃO.  
11749 - Promoção da Oferta de Trabalho à Pessoa Presa no Sistema Penitenciário. 1.150.600,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.700.2200082 1 1.150.600,00 
18100010 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 156.361,92
06.421.197 - GESTÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO E PROMOÇÃO DA RESSOCIALIZAÇÃO.  
12069 - Implantação de Equipamento do Sistema Penitenciário. 156.361,92 

08 - SERRA DA IBIAPABA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.700.2200082 1 156.361,92 
19000000 - SECRETARIA DA FAZENDA 4.000.000,00
19100001 - SECRETARIA DA FAZENDA 4.000.000,00
04.122.411 - MELHORIA DA RELAÇÃO FISCO-CONTRIBUINTE-SOCIEDADE.  
10063 - Melhoria da Infraestrutura da Sefaz. 1.500.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.500.9100000 0 1.500.000,00 
04.122.412 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO FISCAL.  
10601 - Aperfeiçoamento da Gestão Financeira - PROFISCO 2.000.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.754.3220059 1 2.000.000,00 
04.126.411 - MELHORIA DA RELAÇÃO FISCO-CONTRIBUINTE-SOCIEDADE.  
10881 - Adequação do Parque Tecnológico. 500.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.500.9100000 0 500.000,00 
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ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR
21000000 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 403.000,00
21100037 - UNIDADE DE GERENCIAMENTO DE PROJETOS SÃO JOSÉ III 403.000,00
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
10959 - Realização de Feiras e Eventos - (PSJ III - 2ª Fase - Comp. III). 403.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.754.3220058 1 403.000,00 
22000000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 31.951.695,91
22100022 - GABINETE DO SECRETÁRIO 31.951.695,91
12.361.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11269 - Ampliação e Melhoria da Infraestrutura das Escolas Municipais de Ensino Fundamental. 9.000.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 9.000.000,00 
12.361.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11271 - Apoio ao Desenvolvimento da Educação na Rede Pública Municipal de Ensino. 300.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 300.000,00 
12.362.141 - EDUCAÇÃO, EQUIDADE E DIREITOS HUMANOS.  
10756 - Desenvolvimento de Ações de Formação Continuada e em Serviço para Profissionais da Educação das Escolas Indígenas, Quilombolas e do Campo. 50.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 50.000,00 
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
11282 - Formação de Profissionais da Educação que Atuam no Ensino Médio. 500.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 500.000,00 
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
11283 - Valorização e Incentivo à Aprendizagem dos Alunos do Ensino Médio da Rede Pública Estadual. 600.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 600.000,00 
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
11288 - Construção e Aquisição de Equipamentos para Escolas Estaduais de Ensino Médio. 1.000.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.544.9200000 1 1.000.000,00 
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
11291 - Ampliação da Infraestrutura e Aquisição de Equipamentos para Escolas Estaduais de Ensino. 4.000.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.544.9200000 1 4.000.000,00 
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
11292 - Reforma de Escolas Estaduais de Ensino Médio. 313.262,45 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 313.262,45 
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
11292 - Reforma de Escolas Estaduais de Ensino Médio. 2.300.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.544.9200000 1 2.300.000,00 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
11272 - Construção, Adequação e Aquisição de Equipamentos para Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral. 2.800.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 2.800.000,00 
12.362.231 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO.  
11295 - Construção e Aquisição de Equipamentos para Escolas de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional. 3.000.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.544.9200000 1 3.000.000,00 
12.362.231 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO.  
11301 - Qualificação Profissional em Nível Técnico - PRONATEC. 3.384.521,08 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.569.9200000 1 3.384.521,08 
12.362.232 - QUALIFICA CEARÁ: EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PARA O MUNDO DO TRABALHO.  
11259 - Qualificação Profissional em Nível de Formação Inicial e Continuada. 1.203.912,38 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.569.9200000 1 1.203.912,38 
12.365.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11261 - Concessão de Bolsas para Apoio ao Projeto Mais Infância. 1.500.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.500.000,00 
12.365.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11262 - Construção e Aquisição de Equipamentos de Centros de Educação Infantil. 2.000.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.544.9200000 1 2.000.000,00 
27000000 - SECRETARIA DA CULTURA 16.198.262,42
27100016 - COORDENADORIA DA REDE PÚBLICA DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS DO CEARÁ 14.808.262,42
13.391.131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE.  
20705 - Manutenção e Promoção das Ações do Museu da Imagem do Som do Ceará - MIS. 459.948,91 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 459.948,91 
13.392.131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE.  
20566 - Manutenção e Promoção das Ações da Biblioteca Estadual do Ceará. 1.640.494,32 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.640.494,32 
13.392.131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE.  
20617 - Manutenção e Promoção das Ações do Theatro José de Alencar - TJA. 172.600,28 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 172.600,28 
13.392.131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE.  
20693 - Manutenção e Promoção das Ações do Sobrado Dr. José Lourenço. 624.310,19 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 624.310,19 
13.392.131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE.  
20696 - Manutenção e Promoção das Ações do Cineteatro São Luiz. 211.364,96 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 211.364,96 
13.392.131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE.  
20697 - Manutenção e Promoção das Ações do Centro Cultural Bom Jardim - CCBJ. 3.682.891,69 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 3.682.891,69 
13.392.131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE.  
20698 - Manutenção e Promoção do Porto Dragão. 757.439,08 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 757.439,08 
13.392.131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE.  
20699 - Manutenção e Promoção das Ações do Centro Cultural do Cariri. 4.184.030,13 

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 4.184.030,13 
13.392.131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE.  
20700 - Manutenção e Promoção das Ações do Centro Cultural Estação das Artes. 5.433,70 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 5.433,70 
13.392.131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE.  
20701 - Manutenção das Ações da Escola de Artes e Ofícios Thomaz Pompeu Sobrinho - EAOTPS. 840.090,05 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 840.090,05 
13.392.131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE.  
20702 - Manutenção das Ações da Escola de Gastronomia Social Ivens Dias Branco. 225.225,04 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 225.225,04 
13.392.131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE.  
20703 - Manutenção das Ações da Escola Porto Iracema das Artes - EPIA. 1.624.965,03 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.624.965,03 
13.392.131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE.  
20704 - Manutenção das Ações da Vila da Música Monsenhor Ágio Augusto Moreira. 275.519,04 

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 275.519,04 
13.392.131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE.  
20711 - Manutenção e Promoção das Ações da Casa Antônio Conselheiro - CAC. 48.510,04 

09 - SERTÃO CENTRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 48.510,04 
13.392.131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE.  
20712 - Manutenção e Promoção das Ações da Casa de Saberes Cego Aderaldo - CSCA. 55.439,96 

09 - SERTÃO CENTRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 55.439,96 
27100017 - COORDENADORIA DE TERRITÓRIO E ARTICULAÇÃO REGIONAL 1.200.000,00
13.392.131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE.  
11233 - Apoio, Participação e Realização de Eventos Culturais. 1.200.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.501.1100000 0 1.200.000,00 
27100020 - COORDENADORIA DE POLÍTICAS PARA AS ARTES 190.000,00
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13.392.131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE.  
11235 - Promoção de Ações Institucionais e de Comunicação da Secretaria. 190.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 190.000,00 
30000000 - CASA CIVIL 11.635.556,00
30100009 - COORDENADORIA DE PUBLICIDADE 7.000.000,00
04.131.431 - COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL.  
11707 - Apoio às Ações Governamentais na Área de Educação. 2.000.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 2.000.000,00 
04.131.431 - COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL.  
11708 - Apoio às Ações Governamentais na Área da Segurança. 3.000.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 3.000.000,00 
04.131.431 - COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL.  
11713 - Apoio às Ações Governamentais na Área da Saúde. 1.000.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.000.000,00 
04.131.431 - COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL.  
11714 - Suporte para Programação Visual de Obras. 1.000.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.000.000,00 
30100011 - COORDENADORIA DE APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 4.000.000,00
04.122.431 - COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL.  
11724 - Apoio  a Instituições e Organizações da Sociedade Civil para Implementação de Políticas Públicas. 4.000.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 4.000.000,00 
30100014 - SECRETARIA EXECUTIVA DE ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS ESPECIAIS 635.556,00
04.126.424 - TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NO GOVERNO DO CEARÁ.  
12236 - Capacitação, Treinamentos e Transferências Tecnológica das Soluções Providas pelo Laboratório Íris. 635.556,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.501.1100000 0 635.556,00 
36000000 - SECRETARIA DO TURISMO 1.700.000,00
36100006 - COORDENADORIA DE GESTÃO DO TURISMO 1.700.000,00
23.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11290 - Participação em Feiras, Eventos e Ações de Promoção e Marketing Turísticos. 450.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 450.000,00 
23.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11290 - Participação em Feiras, Eventos e Ações de Promoção e Marketing Turísticos. 550.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 550.000,00 
23.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11306 - Realização de Feiras e Eventos de Promoção e Marketing Turístico. 700.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 700.000,00 
40000000 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 372.208.262,42
40100001 - RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SEFAZ 333.400.000,00
28.843.427 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO.  
00003 - Pagamento da Dívida - Lei 9.496. 4.200.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.500.9100000 0 4.200.000,00 
28.843.427 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO.  
00003 - Pagamento da Dívida - Lei 9.496. 2.700.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.500.9100000 0 2.700.000,00 
28.843.427 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO.  
00004 - Pagamento da Dívida Interna. 6.500.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.500.9100000 0 6.500.000,00 
28.843.427 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO.  
00004 - Pagamento da Dívida Interna. 120.000.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.501.1100000 0 120.000.000,00 
28.843.427 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO.  
00004 - Pagamento da Dívida Interna. 200.000.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.501.1100000 0 200.000.000,00 
40100002 - ENTIDADE SOB SUPERVISÃO DA SEPLAG 38.808.262,42
04.122.427 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO.  
00010 - Reforço de Dotações de Pessoal decorrente de Concursos, Plano de Cargos e Acordos. 38.808.262,42 

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.502.9100000 0 38.808.262,42 
42000000 - SECRETARIA DO ESPORTE 1.700.000,00
42100001 - SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE 1.700.000,00
27.812.151 - ESPORTE E LAZER PARA A POPULAÇÃO.  
11360 - Apoio a Eventos de Esporte e Lazer 1.000.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.500.9100000 0 1.000.000,00 
27.812.151 - ESPORTE E LAZER PARA A POPULAÇÃO.  
11360 - Apoio a Eventos de Esporte e Lazer 700.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.501.1100000 0 700.000,00 
43000000 - SECRETARIA DAS CIDADES 218.365,07
43100001 - SECRETARIA DAS CIDADES 218.365,07
15.451.311 - DESENVOLVIMENTO DO ESPAÇO URBANO.  
11624 - Estruturação de Espaços Públicos Seguros, Acessíveis e Inclusivos 174.952,40 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 174.952,40 
17.511.352 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MEIO RURAL.  
11657 - Implantação do Serviço de Abastecimento de Água (Águas do Sertão - Comp. I). 100,00 

11 - SERTÃO DE SOBRAL INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 100,00 
17.511.352 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MEIO RURAL.  
11836 - Fortalecimento do Modelo de Gestão SISAR - SEDES para o SISAR - LAIF. 100,00 

02 - CENTRO SUL INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 100,00 
17.511.352 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MEIO RURAL.  
11836 - Fortalecimento do Modelo de Gestão SISAR - SEDES para o SISAR - LAIF. 100,00 

06 - LITORAL OESTE 
/ VALE DO CURU INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 100,00 

17.511.352 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MEIO RURAL.  
11836 - Fortalecimento do Modelo de Gestão SISAR - SEDES para o SISAR - LAIF. 100,00 

11 - SERTÃO DE SOBRAL INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 100,00 
17.511.352 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MEIO RURAL.  
11836 - Fortalecimento do Modelo de Gestão SISAR - SEDES para o SISAR - LAIF. 100,00 

12 - SERTÃO DOS CRATEÚS INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 100,00 
17.511.352 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MEIO RURAL.  
11968 - Melhoria do Serviço de Abastecimento de Água (ÁGUAS DO SERTÃO - COMP. I). 4.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 4.000,00 
17.511.352 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MEIO RURAL.  
11968 - Melhoria do Serviço de Abastecimento de Água (ÁGUAS DO SERTÃO - COMP. I). 4.000,00 

06 - LITORAL OESTE 
/ VALE DO CURU INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 4.000,00 

17.511.352 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MEIO RURAL.  
11968 - Melhoria do Serviço de Abastecimento de Água (ÁGUAS DO SERTÃO - COMP. I). 4.000,00 

09 - SERTÃO CENTRAL INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 4.000,00 
17.511.352 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MEIO RURAL.  
11968 - Melhoria do Serviço de Abastecimento de Água (ÁGUAS DO SERTÃO - COMP. I). 4.000,00 

13 - SERTÃO DOS INHAMUNS INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 4.000,00 
17.512.351 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA, ESGOTAMENTO SANITÁRIO E DRENAGEM URBANA.  
11121 - Implantação do Serviço de Esgotamento Sanitário. 26.912,67 

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.700.2200082 1 26.912,67 
47100004 - SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO 416.868,14
47100004 - SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO 416.868,14
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08.243.163 - PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE ADOLESCENTES E JOVENS EM ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO.  
10909 - Construção, Reforma e Manutenção das Unidades  do Sistema Socioeducativo. 299.900,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 299.900,00 
08.243.163 - PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE ADOLESCENTES E JOVENS EM ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO.  
10910 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para as Unidades Socioeducativas de Fortaleza e Interior. 86.968,14 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 86.968,14 
08.243.163 - PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE ADOLESCENTES E JOVENS EM ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO.  
10914 - Desenvolvimento de Eventos e Atividades de Arte, Cultura, Esporte  e Lazer para os Adolescentes e Jovens em Cumprimento de Medida Socioeducativa. 30.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 30.000,00 
56000000 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 15.000,00
56100001 - GABINETE DO SECRETÁRIO 15.000,00
22.661.252 - DESENVOLVIMENTO E DIVERSIFICAÇÃO DOS SETORES INDUSTRIAIS.  
10749 - Apoio à Realização de Eventos para Promoção do Setor Industrial e Atração Novos Empreendimentos. 15.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.500.9100000 0 15.000,00 
57000000 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA 12.364,75
57100001 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 12.364,75
18.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20095 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) - SEMA 12.364,75 

03 - GRANDE FORTALEZA PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 12.364,75 
59000000 - SECRETARIA DO TRABALHO 685.000,00
59100001 - SECRETARIA DO TRABALHO 685.000,00
11.334.274 - EMPREENDE CEARÁ.  
11395 - Realização de Eventos de Empreendedorismo 200.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 200.000,00 
11.334.274 - EMPREENDE CEARÁ.  
11395 - Realização de Eventos de Empreendedorismo 185.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.501.1100000 0 185.000,00 
11.334.274 - EMPREENDE CEARÁ.  
11395 - Realização de Eventos de Empreendedorismo 300.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 300.000,00 
62000000 - SECRETARIA DAS MULHERES 10.000,00
62100001 - SECRETARIA DAS MULHERES 10.000,00
14.422.167 - PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER.  
21053 - Manutenção da Casa da Mulher Cearense. 10.000,00 

01 - CARIRI PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 10.000,00 
63000000 - SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 150.000,00
63100001 - SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 150.000,00
14.422.169 - PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS.  
11946 - Gestão e Manutenção das Ações do Programa de Proteção à Vítima e Testemunha Ameaçada do Estado do Ceará - PROVITA. 150.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.665.2200082 1 150.000,00 
 TOTAL DO ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO DIRETAS 460.532.407,32

ANEXO DO DECRETO Nº36.143, DE 31 DE JULHO DE 2024
ANEXO II - SUPLEMENTAÇÃO DAS INDIRETAS

ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR
10200006 - FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 6.824.000,00
10200009 - FSPDS - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ 200.000,00
06.181.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.  
11436 - Reaparelhamento e Modernização das Unidades do Corpo de Bombeiros Militar 200.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.713.9200000 1 200.000,00 
10200014 - FSPDS - PERÍCIA FORENSE 414.000,00
06.181.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.  
11245 - Melhoria das Unidades da Perícia Forense do Estado do Estado do Ceará (Pefoce) - FSPDS. 414.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.713.9200000 1 414.000,00 
10200016 - UNIDADE DE COORDENAÇÃO GERAL DO FSPDS 6.200.000,00
06.126.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.  
11080 - Estruturação da Área de TI das Unidades Prestadoras de Serviços de Segurança Pública - FSPDS 5.600.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.713.9200000 1 5.600.000,00 
06.181.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.  
11061 - Estruturação das Unidades Prestadoras de Serviço de Segurança Pública - FSPDS 600.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.713.9200000 1 600.000,00 
10200018 - SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E ESTRATÉGIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 10.000,00
06.183.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.  
11061 - Estruturação das Unidades Prestadoras de Serviço de Segurança Pública - FSPDS 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.759.1200070 1 10.000,00 
21200001 - EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ 540.000,00
21200001 - EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ 540.000,00
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
10996 - Expansão  e Aperfeiçoamento das Ações de ATER . 540.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.501.1100000 0 540.000,00 
21200003 - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ 757.937,96
21200003 - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ 757.937,96
21.127.112 - HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL.  
11718 - Cadastramento e Georreferenciamento de Imóveis Rurais para Reordenamento Fundiário 757.937,96 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.501.1100000 0 757.937,96 
21200013 - FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 20.000,00
21200013 - FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 20.000,00
20.608.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
10845 - Financiamento de Atividades Produtivas para Agricultores Familiares - FEDAF 20.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVERSÕES FINANCEIRAS 1.759.1200070 1 20.000,00 
24200004 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 167.425.158,72
24200014 - SECRETARIA EXECUTIVA - SEXEC 9.000,00
10.302.174 - GESTÃO DA REDE DE CONHECIMENTO, EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE.  
10912 - Geração do Conhecimento e Inovação em Saúde (PROEXMAES II - COMP.I) 9.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.634.3220059 1 9.000,00 
24200074 - COORDENADORIA DE  REGULAÇÃO E CONTROLE  DO SISTEMA DE SAUDE - CORSIS 9.234.553,02
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20597 - Apoio ao funcionamento da rede de captação e distribuição de órgãos. 31.360,66 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 31.360,66 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20597 - Apoio ao funcionamento da rede de captação e distribuição de órgãos. 2.700.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 2.700.000,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20602 - Promoção dos serviços de telemedicina e teleassistência na rede especializada dos municípios cearenses 2.100.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 2.100.000,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20663 - Apoio aos serviços de regulação e controle do SUS. 1.603.192,36 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.603.192,36 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20663 - Apoio aos serviços de regulação e controle do SUS. 2.800.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.600.9200000 1 2.800.000,00 
24200164 - COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - COTIC 2.743.060,52
10.126.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10897 - Implantação e desenvolvimento de sistemas/softwares e plataforma digital. 2.743.060,52 
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03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.500.9100000 0 2.743.060,52 

24200174 - COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - COGEP 10.231.668,44
10.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20171 - Manutenção dos Serviços Administrativos - FUNDES 10.231.668,44 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 10.231.668,44 
24200184 - HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA - HGF 61.854.854,68
10.126.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20579 - Manutenção dos serviços da área de tecnologia da informação e comunicação em unidades hospitalares sob gestão estadual. 34.054,88 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 34.054,88 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manutenção dos serviços em unidades hospitalares sob gestão estadual. 61.820.799,80 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 61.820.799,80 
24200194 - HOSPITAL GERAL CÉSAR CALS DE OLIVEIRA - HGCCO 4.792.822,44
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10902 - Aquisição e instalação de material permanente nas áreas de atenção à saúde no combate a COVID-19. 11.179,35 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.603.9200000 1 11.179,35 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manutenção dos serviços em unidades hospitalares sob gestão estadual. 1.925.837,21 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.925.837,21 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manutenção dos serviços em unidades hospitalares sob gestão estadual. 2.855.805,88 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 2.855.805,88 
24200204 - HOSPITAL INFANTIL ALBERT SABIN - HIAS 20.888.835,07
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manutenção dos serviços em unidades hospitalares sob gestão estadual. 20.888.835,07 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 20.888.835,07 
24200214 - HOSPITAL DR. CARLOS ALBERTO DE STUDART GOMES - HM 9.519.266,72
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manutenção dos serviços em unidades hospitalares sob gestão estadual. 9.519.266,72 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 9.519.266,72 
24200224 - HOSPITAL SÃO JOSÉ DE DOENÇAS INFECCIOSAS - HSJDI 4.786.426,20
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manutenção dos serviços em unidades hospitalares sob gestão estadual. 597.229,35 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 597.229,35 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manutenção dos serviços em unidades hospitalares sob gestão estadual. 4.189.196,85 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 4.189.196,85 
24200234 - HOSPITAL DE SAÚDE MENTAL DE MESSEJANA 1.807.037,42
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manutenção dos serviços em unidades hospitalares sob gestão estadual. 1.201.798,02 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.201.798,02 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manutenção dos serviços em unidades hospitalares sob gestão estadual. 605.239,40 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 605.239,40 
24200244 - SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SEVISA 5.726,72
10.305.172 - PREVENÇÃO DE DOENÇAS E PROMOÇÃO DA SAÚDE DO CIDADÃO.  
20627 - Desenvolvimento de ações de vigilância epidemiológica de doenças e agravos não transmissíveis e causas externas. 5.726,72 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 5.726,72 
24200254 - SECRETARIA ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA - SEAFI 36.605,98
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20652 - Apoio na oferta de serviços das unidades de saúde através da central de distribuição de materiais. 36.605,98 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 36.605,98 
24200314 - CENTRAL DE LABORATÓRIOS DE SAÚDE PÚBLICA - LACEN 46.561,65
10.126.172 - PREVENÇÃO DE DOENÇAS E PROMOÇÃO DA SAÚDE DO CIDADÃO.  
20635 - Manutenção dos serviços da área de tecnologia da informação e comunicação da rede de laboratórios de saúde pública. 11.342,50 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 11.342,50 
10.305.172 - PREVENÇÃO DE DOENÇAS E PROMOÇÃO DA SAÚDE DO CIDADÃO.  
20634 - Manutenção dos serviços da rede de laboratórios de saúde pública. 35.219,15 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 35.219,15 
24200324 - CENTRO INTEGRADO DE DIABETES E HIPERTENSÃO (CIDH) 37.980,40
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20572 - Manutenção dos Serviços em Unidades Ambulatoriais sob Gestão Estadual 17.980,40 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 17.980,40 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20572 - Manutenção dos Serviços em Unidades Ambulatoriais sob Gestão Estadual 20.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 20.000,00 
24200334 - CENTRO ODONTOLÓGICO - TIPO I (CEO-CENTRO) 111.950,15
10.126.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20577 - Manutenção dos Serviços da Área de Tecnologia da Informação e Comunicação nos Centros de Especialidades Odontológicas sob Gestão Estadual 8.060,77 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 8.060,77 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20576 - Manutenção dos Serviços nos Centros de Especialidades Odontológicas sob Gestão Estadual 70.252,58 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 70.252,58 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20576 - Manutenção dos Serviços nos Centros de Especialidades Odontológicas sob Gestão Estadual 33.636,80 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 33.636,80 
24200344 - CENTRO ODONTOLÓGICO TIPO II (CEO- RODOLFO TEÓFILO) 6.702,21
10.126.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20577 - Manutenção dos Serviços da Área de Tecnologia da Informação e Comunicação nos Centros de Especialidades Odontológicas sob Gestão Estadual 6.702,21 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 6.702,21 
24200354 - CENTRO ODONTOLOGICO TIPO II (CEO - JOAQUIM TAVORA) 6.702,21
10.126.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20577 - Manutenção dos Serviços da Área de Tecnologia da Informação e Comunicação nos Centros de Especialidades Odontológicas sob Gestão Estadual 6.702,21 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 6.702,21 
24200364 - INSTITUTO DE PREVENÇÃO DO CÂNCER DO CEARÁ - IPC 11.342,50
10.126.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20573 - Manutenção dos Serviços da Área de Tecnologia da Informação e Comunicação em Unidades Ambulatoriais sob Gestão Estadual 11.342,50 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 11.342,50 
24200384 - CENTRO DE SAÚDE ESCOLA MEIRELES - CSM 3.314.913,77
10.126.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20573 - Manutenção dos Serviços da Área de Tecnologia da Informação e Comunicação em Unidades Ambulatoriais sob Gestão Estadual 8.060,77 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 8.060,77 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20585 - Promoção da assistência às pessoas ostomizadas. 3.306.853,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 3.306.853,00 
24200424 - CENTROS DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO CEARÁ - HEMOCE 7.159.169,96
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20589 - Manutenção dos serviços da Hemorrede. 990.880,95 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 990.880,95 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20589 - Manutenção dos serviços da Hemorrede. 6.168.289,01 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 6.168.289,01 
24200684 - CENTRO DE CONVIVÊNCIA ANTÔNIO JUSTA 47.250,87
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10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20572 - Manutenção dos Serviços em Unidades Ambulatoriais sob Gestão Estadual 47.250,87 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 47.250,87 
24200694 - CENTRO DE CONVIVÊNCIA ANTÔNIO DIOGO 10.000,00
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20572 - Manutenção dos Serviços em Unidades Ambulatoriais sob Gestão Estadual 10.000,00 

07 - MACIÇO DO BATURITÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 10.000,00 
24200704 - SERVIÇOS DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITOS (SVO) 145.108,44
10.305.172 - PREVENÇÃO DE DOENÇAS E PROMOÇÃO DA SAÚDE DO CIDADÃO.  
20622 - Manutenção do serviço de verificação de óbito. 145.108,44 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 145.108,44 
24200784 - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 5.004.194,09
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20564 - Manutenção de serviços de atendimento móvel de urgência (SAMU) estadual 5.004.194,09 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 5.004.194,09 
24200794 - HOSPITAL GERAL DA POLÍCIA MILITAR JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR 1.553.593,60
10.126.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20579 - Manutenção dos serviços da área de tecnologia da informação e comunicação em unidades hospitalares sob gestão estadual. 29.440,74 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 29.440,74 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10895 - Aquisição e instalação de material permanente na atenção ambulatorial e hospitalar. 5.190,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 5.190,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manutenção dos serviços em unidades hospitalares sob gestão estadual. 1.518.962,86 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 1.518.962,86 
24200844 - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO NORTE 38.555,40
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20575 - Apoio ao Funcionamento de Centros de Especialidades Odontológicas sob Gestão de Consórcio 4.975,10 

05 - LITORAL NORTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 4.975,10 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20575 - Apoio ao Funcionamento de Centros de Especialidades Odontológicas sob Gestão de Consórcio 33.580,30 

11 - SERTÃO DE SOBRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 33.580,30 
24200854 - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO CARIRI 1.645.149,66
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10895 - Aquisição e instalação de material permanente na atenção ambulatorial e hospitalar. 5.169,66 

01 - CARIRI INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 5.169,66 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20592 - Incentivo à oferta de serviços dos hospitais polo. 1.639.980,00 

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.639.980,00 
24200864 - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DO SERTÃO CENTRAL 11.490.559,38
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10895 - Aquisição e instalação de material permanente na atenção ambulatorial e hospitalar. 244.946,52 

09 - SERTÃO CENTRAL INVESTIMENTOS 2.500.9100000 0 244.946,52 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20581 - Manutenção do hospital regional do Sertão Central executado por meio de contrato de gestão. 11.204.948,96 

09 - SERTÃO CENTRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 11.204.948,96 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20581 - Manutenção do hospital regional do Sertão Central executado por meio de contrato de gestão. 38.080,80 

09 - SERTÃO CENTRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.605.9200000 1 38.080,80 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20581 - Manutenção do hospital regional do Sertão Central executado por meio de contrato de gestão. 2.583,10 

09 - SERTÃO CENTRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.605.9200000 1 2.583,10 
24200894 - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE FORTALEZA 10.534.444,96
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10895 - Aquisição e instalação de material permanente na atenção ambulatorial e hospitalar. 5.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 5.000,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10895 - Aquisição e instalação de material permanente na atenção ambulatorial e hospitalar. 9.611.992,96 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.500.9100000 0 9.611.992,96 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20574 - Apoio ao Funcionamento de Policlínicas sob Gestão de Consórcio 617.152,00 

07 - MACIÇO DO BATURITÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 617.152,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20574 - Apoio ao Funcionamento de Policlínicas sob Gestão de Consórcio 300.300,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.600.9200000 1 300.300,00 
24200934 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE SAÚDE 351.122,26
10.301.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20651 - Incentivo à rede de atenção psicossocial (RAPS). 223.360,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 223.360,00 
10.301.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20651 - Incentivo à rede de atenção psicossocial (RAPS). 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.600.9200000 1 10.000,00 
10.303.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20642 - Promoção da assistência farmacêutica em fitoterapia 117.762,26 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 117.762,26 
30200003 - EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ 190.093.576,78
30200003 - EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ 190.093.576,78
19.126.223 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA DO CEARÁ.  
21054 - Provimento de Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação 184.701.392,48 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.501.1200070 1 184.701.392,48 
19.126.223 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA DO CEARÁ.  
21065 - Manutenção do Cinturão Digital do Ceará 134.766,00 

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.501.1200070 1 134.766,00 
19.126.223 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA DO CEARÁ.  
21065 - Manutenção do Cinturão Digital do Ceará 3.296.767,32 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.501.1200070 1 3.296.767,32 
19.126.223 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA DO CEARÁ.  
21065 - Manutenção do Cinturão Digital do Ceará 29.918,93 

10 - SERTÃO DE CANINDÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.501.1200070 1 29.918,93 
19.126.223 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA DO CEARÁ.  
21065 - Manutenção do Cinturão Digital do Ceará 48.702,00 

11 - SERTÃO DE SOBRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.501.1200070 1 48.702,00 
19.126.223 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA DO CEARÁ.  
21065 - Manutenção do Cinturão Digital do Ceará 1.782.030,05 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.501.1200070 1 1.782.030,05 
19.126.223 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA DO CEARÁ.  
21065 - Manutenção do Cinturão Digital do Ceará 100.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.501.1200070 1 100.000,00 
31200006 - NÚCLEO DE TECNOLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DO CEARÁ 1.015.000,00
31200006 - NÚCLEO DE TECNOLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DO CEARÁ 1.015.000,00
19.573.221 - CEARÁ CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO.  
10787 - Realização de Estudos e Pesquisas Aplicadas aos Temas relacionados à Ciência e Tecnologia - NUTEC. 1.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.799.1200076 1 1.000,00 
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19.573.221 - CEARÁ CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO.  
10935 - Modernização da Infraestrutura das Unidades de Serviço de Ciência, Tecnologia e Inovação - Nutec 991.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.700.2200082 1 991.000,00 
19.573.222 - INOVA CEARÁ.  
10937 - Modernização da Agência de Inovação - NUTEC. 23.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 23.000,00 
42200001 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E JUVENTUDE 421.000,00
42200001 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E JUVENTUDE 421.000,00
27.812.151 - ESPORTE E LAZER PARA A POPULAÇÃO.  
12099 - Apoio a Eventos de Esporte e Lazer. 421.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.759.1200070 1 421.000,00 
43200007 - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 35.346.275,11
43200007 - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 35.346.275,11
06.181.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.  
11605 - Construção de Unidades de Segurança Pública da Polícia Militar. 256.775,11 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 256.775,11 
14.422.167 - PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER.  
11603 - Implantação de Unidades da Casa da Mulher Cearense 310.500,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 310.500,00 
26.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10446 - Implementação de Sistemas de Tecnologia da Informação e Comunicação - SOP. 158.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 158.000,00 
26.782.261 - INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA.  
11633 - Elaboração de Estudos, Planos e Projetos Rodoviários Diversos. 500.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 500.000,00 
26.782.261 - INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA.  
11643 - Pavimentação e Supervisão (Infrarodoviária Ceará). 10.000.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 2.754.3220059 1 10.000.000,00 
26.782.261 - INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA.  
11644 - Restauração e Supervisão (Infrarodoviária Ceará) 24.000.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 2.754.3220059 1 24.000.000,00 
27.812.151 - ESPORTE E LAZER PARA A POPULAÇÃO.  
11760 - Recuperação e Manutenção Predial de Edificações Públicas de Esporte e Lazer. 121.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 121.000,00 
46200001 - INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ 285.000,00
46200001 - INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ 285.000,00
04.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20484 - Manutenção dos Serviços Administrativos - ISSEC. 185.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.501.1200070 1 185.000,00 
10.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
20500 - Manutenção das Ações Finalísticas do ISSEC 100.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.501.1200070 1 100.000,00 
46200009 - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 27.155,95
46200009 - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 27.155,95
09.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20204 - Manutenção dos Serviços Administrativos - CEARAPREV 27.155,95 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.802.9200000 1 27.155,95 
47200002 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 460.000,00
47200002 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 460.000,00
08.243.122 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL.  
11704 - Manutenção dos Abrigos Institucionais Regionalizados para Criança e Adolescente (mapp investimento). 460.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 460.000,00 
57200001 - SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 1.468.345,90
57200001 - SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 1.468.345,90
18.542.335 - CEARÁ MAIS VERDE: CONSERVAR E PROTEGER OS RECURSOS NATURAIS E BIODIVERSIDADE DO CEARÁ.  
11246 - Implementação do Cadastro Ambiental Rural 303.942,00 

02 - CENTRO SUL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.700.2200082 1 303.942,00 
18.542.335 - CEARÁ MAIS VERDE: CONSERVAR E PROTEGER OS RECURSOS NATURAIS E BIODIVERSIDADE DO CEARÁ.  
11246 - Implementação do Cadastro Ambiental Rural 63.130,00 

04 - LITORAL LESTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.700.2200082 1 63.130,00 
18.542.335 - CEARÁ MAIS VERDE: CONSERVAR E PROTEGER OS RECURSOS NATURAIS E BIODIVERSIDADE DO CEARÁ.  
11246 - Implementação do Cadastro Ambiental Rural 19.583,20 

06 - LITORAL OESTE 
/ VALE DO CURU OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.700.2200082 1 19.583,20 

18.542.335 - CEARÁ MAIS VERDE: CONSERVAR E PROTEGER OS RECURSOS NATURAIS E BIODIVERSIDADE DO CEARÁ.  
11246 - Implementação do Cadastro Ambiental Rural 539.495,20 

09 - SERTÃO CENTRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.700.2200082 1 539.495,20 
18.542.335 - CEARÁ MAIS VERDE: CONSERVAR E PROTEGER OS RECURSOS NATURAIS E BIODIVERSIDADE DO CEARÁ.  
11246 - Implementação do Cadastro Ambiental Rural 88.500,00 

10 - SERTÃO DE CANINDÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.700.2200082 1 88.500,00 
18.542.335 - CEARÁ MAIS VERDE: CONSERVAR E PROTEGER OS RECURSOS NATURAIS E BIODIVERSIDADE DO CEARÁ.  
11246 - Implementação do Cadastro Ambiental Rural 221.250,00 

11 - SERTÃO DE SOBRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.700.2200082 1 221.250,00 
18.542.335 - CEARÁ MAIS VERDE: CONSERVAR E PROTEGER OS RECURSOS NATURAIS E BIODIVERSIDADE DO CEARÁ.  
11246 - Implementação do Cadastro Ambiental Rural 232.445,50 

14 - VALE DO JAGUARIBE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.700.2200082 1 232.445,50 
 TOTAL DO ANEXO II - SUPLEMENTAÇÃO DAS INDIRETAS 404.683.450,42

ANEXO DO DECRETO Nº36.143, DE 31 DE JULHO DE 2024
ANEXO III - ANULAÇÃO DIRETAS

ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR
04000000 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1.500.000,00
04100011 - SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 500.000,00
02.061.192 - EXCELÊNCIA NO DESEMPENHO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.  
20489 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais - Folha Complementar - TJ (1º Grau). 500.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 500.000,00 
04100021 - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 1.000.000,00
02.126.192 - EXCELÊNCIA NO DESEMPENHO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.  
10716 - Modernização e Aprimoramento dos Sistemas de Governança e Gestão - TJ (1º Grau) - (PROMOJUD - COMP. II). 1.000.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.754.3220059 1 1.000.000,00 
08000000 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 1.180.024,96
08100004 - TRANSPORTES E OBRAS 1.180.024,96
15.451.311 - DESENVOLVIMENTO DO ESPAÇO URBANO.  
11063 - Requalificação de Espaços Públicos Urbanos. 30.024,96 

14 - VALE DO JAGUARIBE INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 30.024,96 
18.543.195 - GESTÃO INTEGRADA DE RISCOS E DESASTRES.  
11010 - Implantação de Infraestrutura para Prevenção ou Mitigação de Desastres. 1.000.000,00 

04 - LITORAL LESTE INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 1.000.000,00 
26.781.261 - INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA.  
11038 - Implantação de Aeroporto Regional. 150.000,00 

14 - VALE DO JAGUARIBE INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 150.000,00 
10000000 - SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 4.369.866,23
10100001 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.369.866,23
06.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20141 - Manutenção dos Serviços Administrativos - SSPDS 14.000,00 
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15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 14.000,00 

06.183.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.  
20674 - Manutenção e Funcionamento do Sistema de Radiocomunicação da Segurança Pública 4.355.866,23 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 4.355.866,23 
10100009 - SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E ESTRATÉGIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ 7.799,50
10100009 - Superintendência de Pesquisa e Estratégia de Segurança Pública do Estado do Ceará 7.799,50
06.183.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.  
20728 - Manutenção das Atividades de Estudos da Supesp 7.799,50 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 7.799,50 
18000000 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO 185.741,92
18100008 - COORDENADORIA DE SAÚDE PRISIONAL 29.380,00
06.122.197 - GESTÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO E PROMOÇÃO DA RESSOCIALIZAÇÃO.  
11846 - Aquisição e Instalação de Máquinas, Equipamentos e Material Permanente para Ampliação da Oferta de Serviços de Saúde no Sistema Penitenciário. 29.380,00 

09 - SERTÃO CENTRAL INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 29.380,00 
18100009 - COORDENADORIA DE INCLUSÃO SOCIAL DO PRESO E EGRESSO 156.361,92
06.421.197 - GESTÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO E PROMOÇÃO DA RESSOCIALIZAÇÃO.  
11466 - Apoio a Capacitação Profissional para Pessoas Presas. 156.361,92 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.700.2200082 1 156.361,92 
19000000 - SECRETARIA DA FAZENDA 4.000.000,00
19100001 - SECRETARIA DA FAZENDA 4.000.000,00
04.122.412 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO FISCAL.  
11208 - Modernização das Tecnologias de Fiscalização e Inteligência Fiscal - PROFISCO 2.000.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.754.3220059 1 2.000.000,00 
04.126.411 - MELHORIA DA RELAÇÃO FISCO-CONTRIBUINTE-SOCIEDADE.  
10881 - Adequação do Parque Tecnológico. 2.000.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 2.500.9100000 0 2.000.000,00 
21000000 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 403.000,00
21100037 - UNIDADE DE GERENCIAMENTO DE PROJETOS SÃO JOSÉ III 403.000,00
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
10645 - Supervisão e Apoio à Gestão - (PSJ III - 2ª Fase - Comp. III). 403.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.754.3220058 1 403.000,00 
22000000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 5.763.262,45
22100022 - GABINETE DO SECRETÁRIO 5.763.262,45
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
20974 - Desenvolvimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar em Tempo Integral. 5.763.262,45 

05 - LITORAL NORTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 5.763.262,45 
27000000 - SECRETARIA DA CULTURA 190.000,00
27100021 - COORDENADORIA DE FORMAÇÃO, LIVRO E LEITURA 190.000,00
13.392.133 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE CONHECIMENTO, FORMAÇÃO, LIVRO E LEITURA.  
11656 - Realização de Ações Formativas na Escola de Artes e Ofício Thomaz Pompeu Sobrinho. 190.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 190.000,00 
36000000 - SECRETARIA DO TURISMO 1.700.000,00
36100006 - COORDENADORIA DE GESTÃO DO TURISMO 1.700.000,00
23.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11308 - Apoio em Feiras e Eventos de Promoção e Marketing Turístico. 1.700.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.700.000,00 
40000000 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 372.208.262,42
40100001 - RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SEFAZ 333.400.000,00
28.843.427 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO.  
00004 - Pagamento da Dívida Interna. 6.900.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.500.9100000 0 6.900.000,00 
28.844.427 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO.  
00005 - Pagamento da Dívida Externa. 6.500.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.500.9100000 0 6.500.000,00 
28.844.427 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO.  
00005 - Pagamento da Dívida Externa. 100.000.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.501.1100000 0 100.000.000,00 
28.844.427 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO.  
00005 - Pagamento da Dívida Externa. 220.000.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.501.1100000 0 220.000.000,00 
40100002 - ENTIDADE SOB SUPERVISÃO DA SEPLAG 38.808.262,42
04.122.427 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO.  
00010 - Reforço de Dotações de Pessoal decorrente de Concursos, Plano de Cargos e Acordos. 38.808.262,42 

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 38.808.262,42 
42000000 - SECRETARIA DO ESPORTE 1.000.000,00
42100001 - SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE 1.000.000,00
27.812.151 - ESPORTE E LAZER PARA A POPULAÇÃO.  
10768 - Implantação de Núcleos de Esporte 1.000.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.500.9100000 0 1.000.000,00 
43000000 - SECRETARIA DAS CIDADES 218.365,07
43100001 - SECRETARIA DAS CIDADES 218.365,07
17.511.352 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MEIO RURAL.  
11657 - Implantação do Serviço de Abastecimento de Água (Águas do Sertão - Comp. I). 4.000,00 

11 - SERTÃO DE SOBRAL INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 4.000,00 
17.511.352 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MEIO RURAL.  
11657 - Implantação do Serviço de Abastecimento de Água (Águas do Sertão - Comp. I). 2.000,00 

14 - VALE DO JAGUARIBE INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 2.000,00 
17.511.352 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MEIO RURAL.  
11792 - Melhoria do Serviço de Esgotamento Sanitário (Águas do Sertão - Comp. II). 10.000,00 

11 - SERTÃO DE SOBRAL INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
17.511.352 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MEIO RURAL.  
11836 - Fortalecimento do Modelo de Gestão SISAR - SEDES para o SISAR - LAIF. 500,00 

12 - SERTÃO DOS CRATEÚS INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 500,00 
17.512.336 - RESÍDUOS SÓLIDOS.  
11433 - Implantação de Centrais Municipais de Reciclagem - CIDADES II. 174.952,40 

14 - VALE DO JAGUARIBE INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 174.952,40 
17.512.351 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA, ESGOTAMENTO SANITÁRIO E DRENAGEM URBANA.  
11121 - Implantação do Serviço de Esgotamento Sanitário. 26.912,67 

01 - CARIRI INVESTIMENTOS 1.700.2200082 1 26.912,67 
47000000 - SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL 460.000,00
47100003 - OCUPAÇÃO, TRABALHO E RENDA 460.000,00
12.363.232 - QUALIFICA CEARÁ: EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PARA O MUNDO DO TRABALHO.  
11107 - Formação da Aprendizagem de Adolescentes e Jovens no Mercado de Trabalho. 460.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 460.000,00 
47100004 - SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO 416.868,14
47100004 - SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO 416.868,14
08.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10003 - Capacitação de Agentes Públicos para o Desenvolvimento das Atividades - SEAS. 25.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 25.000,00 
08.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10223 - Aquisição e Instalação de Material Permanente - SEAS. 90.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 90.000,00 
08.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10365 - Realização de Atividades de Desenvolvimento Institucional - SEAS. 23.360,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 23.360,00 
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08.128.163 - PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE ADOLESCENTES E JOVENS EM ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO.  
10904 - Desenvolvimento e Capacitação dos Profissionais da Socioeducação. 18.608,14 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 18.608,14 
08.243.163 - PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE ADOLESCENTES E JOVENS EM ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO.  
10911 - Realização de Estudos e Ações para Atendimento dos Requisitos do SINASE. 45.000,00 

01 - CARIRI INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 45.000,00 
08.243.163 - PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE ADOLESCENTES E JOVENS EM ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO.  
10911 - Realização de Estudos e Ações para Atendimento dos Requisitos do SINASE. 30.000,00 

02 - CENTRO SUL INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 30.000,00 
08.243.163 - PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE ADOLESCENTES E JOVENS EM ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO.  
10911 - Realização de Estudos e Ações para Atendimento dos Requisitos do SINASE. 64.900,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 64.900,00 
08.243.163 - PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE ADOLESCENTES E JOVENS EM ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO.  
10911 - Realização de Estudos e Ações para Atendimento dos Requisitos do SINASE. 45.000,00 

11 - SERTÃO DE SOBRAL INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 45.000,00 
08.243.163 - PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE ADOLESCENTES E JOVENS EM ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO.  
10911 - Realização de Estudos e Ações para Atendimento dos Requisitos do SINASE. 30.000,00 

12 - SERTÃO DOS CRATEÚS INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 30.000,00 
08.243.163 - PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE ADOLESCENTES E JOVENS EM ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO.  
10914 - Desenvolvimento de Eventos e Atividades de Arte, Cultura, Esporte  e Lazer para os Adolescentes e Jovens em Cumprimento de Medida Socioeducativa. 30.000,00 

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 30.000,00 
08.243.163 - PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE ADOLESCENTES E JOVENS EM ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO.  
20755 - Contratação de Serviços de Segurança para os Centros Socioeducativos e Sede. 15.000,00 

12 - SERTÃO DOS CRATEÚS INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 15.000,00 
56000000 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 15.000,00
56100002 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 15.000,00
04.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10687 - Capacitação de Agentes Públicos para o Desenvolvimento das Atividades - SDE. 15.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.500.9100000 0 15.000,00 
57000000 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA 12.364,75
57100001 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 12.364,75
18.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20460 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Complementar) - SEMA 12.364,75 

03 - GRANDE FORTALEZA PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 12.364,75 
59000000 - SECRETARIA DO TRABALHO 500.000,00
59100001 - SECRETARIA DO TRABALHO 500.000,00
11.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10241 - Aquisição e Instalação de Material Permanente - SET. 200.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 200.000,00 
11.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10592 - Realização de Obras de Reforma ou Ampliação da Estrutura Física Administrativa - SET. 20.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 20.000,00 
11.126.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10350 - Aquisição e Instalação de Material Permanente de Tecnologia da Informação e Comunicação - SET. 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
11.334.273 - CONEXÃO TRABALHO E RENDA CEARÁ.  
10593 - Ações de Qualificação Profissional. 270.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 270.000,00 
62000000 - SECRETARIA DAS MULHERES 10.000,00
62100001 - SECRETARIA DAS MULHERES 10.000,00
14.422.167 - PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER.  
21053 - Manutenção da Casa da Mulher Cearense. 10.000,00 

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 10.000,00 
 TOTAL DO ANEXO III - ANULAÇÃO DIRETAS 394.140.555,44

ANEXO DO DECRETO Nº36.143, DE 31 DE JULHO DE 2024
ANEXO IV - ANULAÇÃO DAS INDIRETAS

ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR
10200006 - FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 10.000,00
10200018 - SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E ESTRATÉGIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 10.000,00
06.183.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.  
20961 - Manutenção das Atividades de Estudos da Supesp - FSPDS 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.759.1200070 1 10.000,00 
21200013 - FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 20.000,00
21200013 - FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 20.000,00
20.608.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
10846 - Implantação de Plano de Desenvolvimento Comunitário (PSJ III - 2ª Fase - Comp. I). 1.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.759.1200070 1 1.000,00 
20.608.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
10846 - Implantação de Plano de Desenvolvimento Comunitário (PSJ III - 2ª Fase - Comp. I). 9.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVERSÕES FINANCEIRAS 1.759.1200070 1 9.000,00 
21.631.112 - HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL.  
10870 - Implantação de Unidades Habitacionais no Meio Rural. 1.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.759.1200070 1 1.000,00 
21.631.112 - HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL.  
10870 - Implantação de Unidades Habitacionais no Meio Rural. 9.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVERSÕES FINANCEIRAS 1.759.1200070 1 9.000,00 
24200004 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 36.857.529,36
24200014 - SECRETARIA EXECUTIVA - SEXEC 9.000,00
10.302.174 - GESTÃO DA REDE DE CONHECIMENTO, EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE.  
10912 - Geração do Conhecimento e Inovação em Saúde (PROEXMAES II - COMP.I) 9.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.634.3220059 1 9.000,00 
24200074 - COORDENADORIA DE  REGULAÇÃO E CONTROLE  DO SISTEMA DE SAUDE - CORSIS 4.800.000,00
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20663 - Apoio aos serviços de regulação e controle do SUS. 2.100.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 2.100.000,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20663 - Apoio aos serviços de regulação e controle do SUS. 2.700.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 2.700.000,00 
24200184 - HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA - HGF 5.375.439,61
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manutenção dos serviços em unidades hospitalares sob gestão estadual. 5.341.384,73 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 5.341.384,73 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manutenção dos serviços em unidades hospitalares sob gestão estadual. 34.054,88 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 34.054,88 
24200214 - HOSPITAL DR. CARLOS ALBERTO DE STUDART GOMES - HM 9.919.275,08
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manutenção dos serviços em unidades hospitalares sob gestão estadual. 9.919.275,08 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 9.919.275,08 
24200254 - SECRETARIA ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA - SEAFI 12.600.000,00
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10885 - Contribuição para melhoria da assistência hospitalar e ambulatorial. 8.800.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.500.9100000 0 8.800.000,00 
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10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10899 - Celebração de parcerias para melhoria da assistência ambulatorial e hospitalar. 3.800.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 2.500.9100000 0 3.800.000,00 
24200314 - CENTRAL DE LABORATÓRIOS DE SAÚDE PÚBLICA - LACEN 11.342,50
10.305.172 - PREVENÇÃO DE DOENÇAS E PROMOÇÃO DA SAÚDE DO CIDADÃO.  
20634 - Manutenção dos serviços da rede de laboratórios de saúde pública. 11.342,50 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 11.342,50 
24200334 - CENTRO ODONTOLÓGICO - TIPO I (CEO-CENTRO) 8.060,77
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20576 - Manutenção dos Serviços nos Centros de Especialidades Odontológicas sob Gestão Estadual 8.060,77 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 8.060,77 
24200344 - CENTRO ODONTOLÓGICO TIPO II (CEO- RODOLFO TEÓFILO) 6.702,21
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20576 - Manutenção dos Serviços nos Centros de Especialidades Odontológicas sob Gestão Estadual 6.702,21 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 6.702,21 
24200354 - CENTRO ODONTOLOGICO TIPO II (CEO - JOAQUIM TAVORA) 53.442,72
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20576 - Manutenção dos Serviços nos Centros de Especialidades Odontológicas sob Gestão Estadual 8.185,11 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 8.185,11 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20576 - Manutenção dos Serviços nos Centros de Especialidades Odontológicas sob Gestão Estadual 45.257,61 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 45.257,61 
24200364 - INSTITUTO DE PREVENÇÃO DO CÂNCER DO CEARÁ - IPC 357.911,50
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20572 - Manutenção dos Serviços em Unidades Ambulatoriais sob Gestão Estadual 346.569,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 346.569,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20572 - Manutenção dos Serviços em Unidades Ambulatoriais sob Gestão Estadual 11.342,50 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 11.342,50 
24200374 - CENTRO DE REFERÊNCIA NACIONAL EM DERMATOLOGIA D. LIBÂNIA - CRDL 69.100,95
10.126.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10896 - Aquisição e instalação de material permanente de tecnologia da informação na atenção ambulatorial e hospitalar. 10.169,66 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.169,66 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20572 - Manutenção dos Serviços em Unidades Ambulatoriais sob Gestão Estadual 58.931,29 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 58.931,29 
24200384 - CENTRO DE SAÚDE ESCOLA MEIRELES - CSM 32.747,90
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20572 - Manutenção dos Serviços em Unidades Ambulatoriais sob Gestão Estadual 24.687,13 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 24.687,13 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20572 - Manutenção dos Serviços em Unidades Ambulatoriais sob Gestão Estadual 8.060,77 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 8.060,77 
24200414 - CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE (CESAU) 5.190,00
10.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10188 - Aquisição e Instalação de Material Permanente - FUNDES. 5.190,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 5.190,00 
24200694 - CENTRO DE CONVIVÊNCIA ANTÔNIO DIOGO 44.930,81
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20572 - Manutenção dos Serviços em Unidades Ambulatoriais sob Gestão Estadual 44.930,81 

07 - MACIÇO DO BATURITÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 44.930,81 
24200704 - SERVIÇOS DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITOS (SVO) 425.410,55
10.305.172 - PREVENÇÃO DE DOENÇAS E PROMOÇÃO DA SAÚDE DO CIDADÃO.  
20622 - Manutenção do serviço de verificação de óbito. 425.410,55 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 425.410,55 
24200794 - HOSPITAL GERAL DA POLÍCIA MILITAR JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR 607.818,86
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manutenção dos serviços em unidades hospitalares sob gestão estadual. 578.378,12 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 578.378,12 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manutenção dos serviços em unidades hospitalares sob gestão estadual. 29.440,74 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 29.440,74 
24200844 - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO NORTE 1.486.573,00
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20574 - Apoio ao Funcionamento de Policlínicas sob Gestão de Consórcio 58.024,00 

08 - SERRA DA IBIAPABA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 58.024,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20575 - Apoio ao Funcionamento de Centros de Especialidades Odontológicas sob Gestão de Consórcio 2.583,10 

05 - LITORAL NORTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.605.9200000 1 2.583,10 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20575 - Apoio ao Funcionamento de Centros de Especialidades Odontológicas sob Gestão de Consórcio 33.580,30 

11 - SERTÃO DE SOBRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.605.9200000 1 33.580,30 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20592 - Incentivo à oferta de serviços dos hospitais polo. 1.392.385,60 

08 - SERRA DA IBIAPABA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.392.385,60 
24200854 - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO CARIRI 291.128,00
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20574 - Apoio ao Funcionamento de Policlínicas sob Gestão de Consórcio 208.399,00 

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 208.399,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20574 - Apoio ao Funcionamento de Policlínicas sob Gestão de Consórcio 82.729,00 

02 - CENTRO SUL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 82.729,00 
24200894 - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE FORTALEZA 520.094,90
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20519 - Manutenção de unidades de pronto atendimento - UPAS 268.000,00 

07 - MACIÇO DO BATURITÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 268.000,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20592 - Incentivo à oferta de serviços dos hospitais polo. 247.594,40 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 247.594,40 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20606 - Apoio na assistência de cuidados prolongados na desospitalização. 4.500,50 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.605.9200000 1 4.500,50 
24200934 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE SAÚDE 233.360,00
10.128.174 - GESTÃO DA REDE DE CONHECIMENTO, EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE.  
20750 - Promoção das Políticas de Educação e Trabalho no SUS. 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.600.9200000 1 10.000,00 
10.301.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20643 - Apoio à comissão estadual do programa mais médicos para o Brasil. 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 10.000,00 
10.301.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20644 - Implementação de ações de alimentação e nutrição. 182.160,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 182.160,00 
10.301.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20653 - Formulação e implantação de políticas garantindo o acesso as ações e serviços de saúde a população cearense. 31.200,00 
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03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 31.200,00 

30200003 - EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ 190.093.576,78
30200003 - EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ 190.093.576,78
24.126.223 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA DO CEARÁ.  
21054 - Provimento de Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação 184.701.392,48 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.501.1200070 1 184.701.392,48 
24.126.223 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA DO CEARÁ.  
21065 - Manutenção do Cinturão Digital do Ceará 134.766,00 

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.501.1200070 1 134.766,00 
24.126.223 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA DO CEARÁ.  
21065 - Manutenção do Cinturão Digital do Ceará 3.296.767,32 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.501.1200070 1 3.296.767,32 
24.126.223 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA DO CEARÁ.  
21065 - Manutenção do Cinturão Digital do Ceará 29.918,93 

10 - SERTÃO DE CANINDÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.501.1200070 1 29.918,93 
24.126.223 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA DO CEARÁ.  
21065 - Manutenção do Cinturão Digital do Ceará 48.702,00 

11 - SERTÃO DE SOBRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.501.1200070 1 48.702,00 
24.126.223 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA DO CEARÁ.  
21065 - Manutenção do Cinturão Digital do Ceará 1.782.030,05 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.501.1200070 1 1.782.030,05 
24.126.223 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA DO CEARÁ.  
21065 - Manutenção do Cinturão Digital do Ceará 100.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.501.1200070 1 100.000,00 
31200006 - NÚCLEO DE TECNOLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DO CEARÁ 24.000,00
31200006 - NÚCLEO DE TECNOLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DO CEARÁ 24.000,00
19.573.222 - INOVA CEARÁ.  
10826 - Prestação de Serviços Tecnológicos e Consultorias - NUTEC. 3.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 3.000,00 
19.573.222 - INOVA CEARÁ.  
10830 - Apoio à Busca de Anterioridades e Realização de Parcerias - NUTEC. 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 10.000,00 
19.573.222 - INOVA CEARÁ.  
10832 - Realização do Pedido de Proteção de Propriedade Intelectual - NUTEC. 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 10.000,00 
19.573.222 - INOVA CEARÁ.  
10836 - Depósitos ou Pedidos de Propriedade Industrial Realizados junto ao INPI - NUTEC. 1.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.799.1200076 1 1.000,00 
42200001 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E JUVENTUDE 421.000,00
42200001 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E JUVENTUDE 421.000,00
27.811.152 - CEARÁ NO ESPORTE DE RENDIMENTO.  
12065 - Concessão de Bolsas de Alto Rendimento. 421.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.759.1200070 1 421.000,00 
43200007 - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 35.346.275,11
43200007 - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 35.346.275,11
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
11831 - Construção de Equipamentos da Educação - Ensino Médio. 150.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 150.000,00 
12.362.144 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR AO ENSINO MÉDIO.  
11356 - Construção de Equipamentos da Educação em Tempo Integral e Complementar ao Ensino Médio. 30.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 30.000,00 
12.365.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11589 - Implantação de Unidades de Centro de Educação Infantil - CEI. 10.000,00 

01 - CARIRI INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
12.365.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11589 - Implantação de Unidades de Centro de Educação Infantil - CEI. 10.000,00 

02 - CENTRO SUL INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
12.365.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11589 - Implantação de Unidades de Centro de Educação Infantil - CEI. 350.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 350.000,00 
12.365.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11589 - Implantação de Unidades de Centro de Educação Infantil - CEI. 10.000,00 

04 - LITORAL LESTE INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
12.365.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11589 - Implantação de Unidades de Centro de Educação Infantil - CEI. 10.000,00 

05 - LITORAL NORTE INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
12.365.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11589 - Implantação de Unidades de Centro de Educação Infantil - CEI. 10.000,00 

06 - LITORAL OESTE 
/ VALE DO CURU INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 

12.365.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11589 - Implantação de Unidades de Centro de Educação Infantil - CEI. 10.000,00 

07 - MACIÇO DO BATURITÉ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
12.365.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11589 - Implantação de Unidades de Centro de Educação Infantil - CEI. 10.000,00 

09 - SERTÃO CENTRAL INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
12.365.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11589 - Implantação de Unidades de Centro de Educação Infantil - CEI. 10.000,00 

10 - SERTÃO DE CANINDÉ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
12.365.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11589 - Implantação de Unidades de Centro de Educação Infantil - CEI. 10.000,00 

11 - SERTÃO DE SOBRAL INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
12.365.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11589 - Implantação de Unidades de Centro de Educação Infantil - CEI. 10.000,00 

12 - SERTÃO DOS CRATEÚS INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
12.365.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11589 - Implantação de Unidades de Centro de Educação Infantil - CEI. 10.000,00 

13 - SERTÃO DOS INHAMUNS INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
12.365.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11589 - Implantação de Unidades de Centro de Educação Infantil - CEI. 10.000,00 

14 - VALE DO JAGUARIBE INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
13.391.132 - PROMOÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL E MEMÓRIA CEARENSE.  
11735 - Estruturação do Complexo Cultural Estação das Artes. 250.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 250.000,00 
13.391.132 - PROMOÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL E MEMÓRIA CEARENSE.  
11738 - Estruturação do Museu da Imagem e do Som - MIS. 250.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 250.000,00 
13.391.132 - PROMOÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL E MEMÓRIA CEARENSE.  
11815 - Implantação de Equipamento Cultural nas Regiões do Estado. 150.000,00 

02 - CENTRO SUL INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 150.000,00 
13.391.132 - PROMOÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL E MEMÓRIA CEARENSE.  
11881 - Estruturação do Centro Cultural do Cariri. 46.275,11 

01 - CARIRI INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 46.275,11 
26.782.261 - INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA.  
11640 - Administração do Programa (Infra Rodoviária Ceará). 34.000.000,00 
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03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.754.3220059 1 34.000.000,00 

46200001 - INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ 285.000,00
46200001 - INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ 285.000,00
04.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20484 - Manutenção dos Serviços Administrativos - ISSEC. 185.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.501.1200070 1 185.000,00 
04.846.427 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO.  
00044 - Cumprimento de Sentenças / Débitos Judiciais - ISSEC. 100.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.501.1200070 1 100.000,00 
 TOTAL DO ANEXO IV - ANULAÇÃO DAS INDIRETAS 263.057.381,25

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, resolve DESIGNAR ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI, Secretário 
da Secretaria de Planejamento e Gestão – SEPLAG, para representar o acionista ESTADO DO CEARÁ na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 
de Habitação do Ceará – COHAB - CEARÁ “Em Liquidação”, a se realizar às 15:00 horas do dia 1º de agosto de 2024, na sede da Companhia, na Av. 
Santos Dumont, nº 1425, Bairro Aldeota, nesta Capital, com poderes para deliberar sobre os assuntos constantes do Edital de Convocação. PALÁCIO DA 
ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 31 de julho de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE EXONERAR, nos termos do art. 63, inciso I, da Lei nº 9.826, 
de 14 de maio de 1974, Coronel PM FRANCISCA ASMENHA CRUZ FURTADO TORQUATO, do cargo de provimento em comissão de DIRETORA 
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA integrante da estrutura organizacional da Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará, a partir de 15 
de julho de 2024. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE EXONERAR, nos termos do art. 63, inciso I, da Lei nº 9.826, 
de 14 de maio de 1974, AUGUSTA BRITO DE PAULA, do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DA ARTICULAÇÃO POLÍTICA, 
integrante da estrutura organizacional da Secretaria da Articulação Política, a partir de 31 de julho de 2024. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso I do art. 88, da Constituição do Estado do Ceará, e em 
conformidade com a Lei Estadual n° 16.710, de 21 de dezembro de 2018, RESOLVE NOMEAR JAMILLE DOS SANTOS DE MOURA, para exercer 
as funções do cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, integrante da estrutura organizacional 
da Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará, a partir de 15 de julho de 2024. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

GOVERNADORIA
CASA CIVIL

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, a partir de 17 de 
Julho de 2024, da designação d e ANTONIO ROBERIO TEIXEIRA RODRIGUES, constante na Portaria Nº 003/2024, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 19 de Janeiro de 2024, para responder pelo Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador, símbolo DNS-2, 
integrante da Estrutura organizacional do(a) CASA CIVIL. CASA CIVIL, Fortaleza, 17 de julho de 2024.

Maximiliano Cesar Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a concessão de passagens aéreas, 
taxa de embarque, pagamento de diárias e ajuda de custo, correspondentes a viagem da servidora Yrwana Albuquerque Guerra, ocupante do cargo de 
Secretária do Turismo, matrícula nº 300.000.8-0, lotada na Secretaria do Turismo, à cidade de São Paulo – SP, no dia 18 de julho de 2024, com o objetivo de 
representar o Governo do Estado do Ceará, por meio da Secretaria do Turismo, para participar de reuniões estratégicas para o desenvolvimento do turismo 
no estado do Ceará, concedendo-lhe 0,5 (meia) diária, no valor unitário de R$ 420,58 (quatrocentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos), acrescido de 
um percentual de 50% (cinquenta por cento), mais 01 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 420,58 (quatrocentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos) 
e passagem aérea para o trecho Fortaleza/São Paulo/Fortaleza no valor de R$ 2.716,72 (dois mil, setecentos e dezesseis reais e setenta e dois centavos), de 
acordo com o art. 1º; art. 2º; art. 4º, §2º, inciso II; art. 12 e art.16, do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado no 
dia 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO CEARÁ. PALÁCIO 
DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ em Fortaleza, 12 de julho de 2024.

Maximiliano Cesar Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, 
DOE de 04/04/2024, RESOLVE AUTORIZAR o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 420,58 (quatrocentos e vinte reais e 
cinquenta e oito centavos); totalizando R$ 1.051,45 (um mil, cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos); acrescidos de 35% (trinta e cinco por cento), 
mais 01(uma) ajuda de custo no valor de R$ 420,58 (quatrocentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos); consistindo no montante final de R$ 1.840,03 (um 
mil, oitocentos e quarenta reais e três centavos) e passagens aéreas ida e volta de Fortaleza/Salvador/Fortaleza, no valor de R$ 2.997,99 (dois mil, novecentos 
e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), já acrescida da taxa administrativa, à servidora GECÍOLA FONSECA TORRES, SECRETÁRIA DA 
CULTURA, RESPONDENDO, matrícula 3000009-9, referente a viagem à cidade de Salvador/BA, no período de 02 a 04 de julho de 2024, com o objetivo 
de participar do 1º Encontro Cultural Cultura Viva, em consonância com o artigo 1º; art. 4º, caput e inciso II do § 2º; art. 12, §1º; classe I do anexo I e anexo 
III, art. 16, art. 19 e art. 21 e parágrafo único do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, DOE de 05/04/2024, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária desta SECRETARIA. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de julho de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, 
DOE de 04/04/2024, RESOLVE AUTORIZAR o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 189,26 (cento e oitenta e nove reais e 
vinte e seis centavos); totalizando R$ 283,89 (duzentos e oitenta e três reais e oitenta e nove centavos) e passagens aéreas ida e volta de Fortaleza/Juzeiro do 
Norte/Fortaleza, no valor de R$ 5.000,33 (cinco mil reais e trinta e três centavos), já acrescida da taxa administrativa, à servidora GECÍOLA FONSECA 
TORRES, SECRETÁRIA DA CULTURA, RESPONDENDO, matrícula 3000009-9, referente a viagem à cidade de Juazeiro do Norte/CE, no período de 
10 e 11 de julho de 2024, com o objetivo de participar da Sessão Solene de Outorga do Título de Doutor Honoris Causa ao Sr. Gilberto Gil, oferecido pela 
Universidade Regional do Cariri - URCA, em consonância com o art. 4º, caput e inciso II do §2º; art. 12, §1º, classe I do anexo I; art. 16; art. 19; parágrafo 
único do art. 21 do Decreto nº 35.922, de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta SECRETARIA. PALÁCIO 
DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de julho de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***



16 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVI Nº143  | FORTALEZA, 31 DE JULHO DE 2024

O SECRETÁRIO – CHEFE DA CASA CIVIL GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o 
servidor ALFREDO JOSÉ PESSOA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de DIRETOR GERAL, símbolo IPECE I, matrícula 3000000-5, desta Autarquia, 
a viajar à cidade do Rio de Janeiro – RJ, no período de 28 de julho à 02 de agosto de 2024, a fim de participar da conferência Nacional de Agentes Produtores 
e Úsuários de dados – Soberania Nacional em Geociências, Estatísticas e Dados: riscos e oportunidades para o Brasil na Era Digital, concedendo-lhe 5 (cinco) 
diárias e meia, no valor unitário de R$ 420,58 (quatrocentos e vinte reais e cinquênta e oito centavos), acrescidos de 50% (cinquênta por cento), no valor total 
de R$ 3.469,79 (três mil quatrocentos e sessenta e nove reais e setenta e nove centavos), mais ajuda de custo no valor de r$ 420,58 (quatrocentos e vinte reais 
e cinquênta e oito centavos), passagem aérea, para o trecho FORTALEZA/RIO DE JANEIRO/FORTALEZA, no valor de R$ 2.361,83 (dois mil trezentos 
e sessenta e um reais e oitenta e três centavos), perfazendo um total de R$ 6.252,20 (seis mil duzentos e cinquênta e dois reais e vinte centavos), de acordo 
com os arts. 1º, 2º e 4º do Decreto nº35.922 de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do IPECE. SECRETARIA 
DA CASA CIVIL GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de julho de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO – CHEFE DA CASA CIVIL GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta no processo no NUP: 08001.001798/2024-94, RESOLVE AUTORIZAR, o Senhor JOSÉ DICKSON ARAÚJO DE OLIVEIRA, Secretário 
Executivo de Energia e Telecomunicações, matrícula nº 3000054-4, a viajar para a cidade do Rio de Janeiro - RJ, no período de 25 a 26 de julho de 2024, 
para participar da Assembleia Geral Ordinária do Fórum Nacional de Secretários Estaduais de Minas e Energia – FNSM, concedendo-lhe 1,5 (uma e meia) 
diárias, no valor unitário de R$ 420,58 (quatrocentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos), totalizando o montante de R$ 630,87 (seiscentos e trinta reais 
e oitenta e sete centavos), acrescido de 50% (cinquenta por cento) no valor de R$ 315,43 (trezentos e quinze reais e quarenta e três centavos), mais 01 (uma) 
ajuda de custo no valor de R$ 420,58 (quatrocentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos) e passagens aéreas no valor de R$ 6.363,03 (seis mil trezentos 
e sessenta e três reais e três centavos), de acordo com os artigos 1º, 2º, § 1º, 4º, caput, § 2º, inciso II, 12, caput, § 1º, 15, 16 e 28 do Decreto Estadual nº 
35.922/2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Secretaria. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 25 de julho de 2024.

Maximiliano Cesar Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR ANTÔNIO ROBERTO CESÁRIO 
DE SÁ, Secretário da Segurança Pública e Defesa Social, a viajar a Brasília-DF, nos dias 23 e 24/07/2024, com a finalidade de participar de reunião com a 
Câmara Técnica de Segurança Pública do Consórcio do Nordeste, conforme NUP 10001.009316/2024-96, concedendo-lhe 1 (uma) diária e meia, no valor 
unitário de R$ 420,58 (quatrocentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos), acrescidos de 50%, mais ajuda de custo no valor total de R$ 420,58 (quatrocentos 
e vinte reais e cinquenta e oito centavos), e passagem aérea no valor de R$ 5.683,66 (cinco mil, seiscentos e oitenta e três reais e sessenta e seis centavos), 
de acordo com o artigo 1º; § 1º do artigo 2º; inciso II do § 2º do artigo 4º; art. 8º; art. 12º e seu § 1º; arts. 14º, 16º, 21°, classe I; do anexo I do Decreto nº 
35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do FSPDS. CASA CIVIL, em Fortaleza, 23 de julho de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o senhor DANILO GURGEL 
SERPA, ocupante do emprego em comissão de Diretor Presidente, matrícula nº 3000005-6, lotado na AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DO CEARÁ S.A., a viajar à cidade de São Paulo, no período de 25 a 26 de julho de 2024, objetivo de acompanhar o Governador Elmano de Freitas, em 
agenda de reuniões com investidores, concedendo-lhe uma diária e meia, no valor unitário de R$ 420,58 (quatrocentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos) 
acrescidos de 50% de (cinquenta por cento), , mais uma ajuda de custo no valor total de R$ 420,58 (quatrocentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos), 
e passagem aérea para os trecho de FORTALEZA/ SÃO PAULO/FORTALEZA, no valor de R$ 2.670,00 (dois mil seiscentos e setenta reais ), de acordo 
com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º e 3º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art.10; classe I, do anexo I do Decreto nº 35.922/2024 de 04 de abril de 2024, devendo a 
despesa correr à conta da dotação orçamentária da ADECE. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2024 .

Maximiliano Cesar Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, RESOLVE AUTORIZAR o Se-cretário de Estado Chefe da Controladoria e Ouvidoria Geral 
do Estado, Sr. ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO, matrícula n.º 3000006-4, viajar para a cidade de São Paulo, no período de 17 a 19 de 
julho de 2024, a fim de participar da solenidade do Evento em Homenagem às Entidades Vencedoras do IIA May Brasil – 2024, realizado pelo IIA Brasil, 
concedendo-lhe duas diá-rias e meia, no valor unitário de R$ 420,58 (quatrocentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos), acrescidos de 50% (cinquenta 
por centos), no valor de R$ 525,73 (quinhentos e vinte e cinco reais e setenta e três centa-vos), mais uma ajuda de custo no valor de R$ 420,58 (quatrocentos 
e vinte reais e cinquenta e oito centavos) perfazendo o total de R$ 1.997,76 (mil e novecentos e noventa e sete reais e setenta e seis centavos) e passagens 
aéreas para o trecho Fortaleza/São Paulo/Fortaleza, no valor de R$ 1.581,97 (mil e quinhentos e oitenta e um reais e noventa e sete centa-vos), perfazendo 
um total de R$ 3.579,73 (três mil, quinhentos e setenta e nove reais e setenta e três centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º e 3º do art. 4º; art. 5º 
e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10; classe I, do Anexo I do De-creto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária 
desta da CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ. Fortaleza, 
16 de julho de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a 
servidora ELIANA NUNES ESTRELA, ocupante do cargo de Secretária da Educação do Estado do Ceará, matricula n° 978898-1-3, a viajar à cidade de 
Salvador/BA, nos perído de 03 a 05 de julho do corrente ano, a fim de participar da a II Reunião Ordinária do CONSED/2024, em Salvador/BA, a convite 
do Conselho Nacional dos Secretários de Educação, por meio de seu Presidente, Vitor de Angelo, concedendo-lhe passagens aéreas, para o trecho Fortaleza/
Salvador/Fortaleza, no valor de R$ 2.667,10 (dois mil, seiscentos e sessenta e sete reais e dez centavos), de acordo com o Art. 1°; At. 2°; Art. 8° e Art. 16; 
classe I, do anexo I do Decreto N° 35.922 de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Secretaria da Educação. 
As despesas com hospedagem e alimentação serão custeadas pelo Conselho Nacional dos Secretários de Educação/CONSED, e o translado será feito pela 
Secretaria de Educação da Bahia. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de julho de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe foi outorgada pelo Governador do Estado do Ceará, através 
do Decreto nº 32.969, de 14 de fevereiro de 2019, publicado no D.O.E., em 15 de fevereiro de 2019, RESOLVE AUTORIZAR a servidora IZABELLE 
MONT’ALVERNE NAPOLEÃO ALBUQUERQUE, ocupante do cargo de DNS-1-Reitor, Matrícula nº 001043-1-0, lotada na Fundação Universidade 
Estadual Vale do Acaraú, a viajar à cidade de Brasília-DF., no período de 29 de julho a 01 de agosto de 2024, a fim de participar da 5ª Conferência Nacional 
de CT&I – Para um Brasil justo, sustentável e desenvolvido, concedendo-lhe três diárias e meia, no valor unitário de R$ 420,58 (quatrocentos e vinte reais 
e cinquenta e oito centavos), acrescido de 50% (cinquenta por cento), no valor total de R$ 2.208,04 (dois mil, duzentos e oito reais e quatro centavos), mais 
ajuda de custo no valor de R$ 420,58 (quatrocentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos), no valor total de R$ 2.628,62 (dois mil, seiscentos e vinte e 
oito reais e sessenta e dois centavos), e passagem aérea, para o trecho Fortaleza-CE/Brasília-DF/Fortaleza-CE, no valor de R$ 3.546,46 (três mil, quinhentos 
e quarenta e seis reais e quarenta e seis centavos), perfazendo um total de R$ 6.175,08 (seis mil, cento e setenta e cinco reais e oito centavos), de acordo 
com o artigo 1º; art. 2º e seu § 1º, art. 3º e seu § 1º, art. 4º e seu § 1º e § 2º, art. 16, Classe I do Anexo I e Anexo III do Decreto nº 35.922, de 27 de março 
de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza-CE., 29 de julho de 2024.

Maximiliano Cesar Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
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O SECRETARIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR INÁCIO MARIANO DA COSTA, 
ocupante do cargo de Presidente da EMATERCE, a viajar para fora do Estado, para a cidade de Goiânia - GO, no período de 30 de julho a 03 de agosto de 2024, 
, para participar da 37ª Assembleia Geral Extraordinária da ASBRAER”, concedendo-lhe 4,5(quatro e meia) diárias, no valor unitário de R$ 420,58(quatro-
centos e vinte reais e cinquenta e oito centavos),com acréscimo de 35%(trinta e cinco por cento), no valor de R$ 662,41(seiscentos e sessenta e dois reais e 
quarenta e um centavos), uma ajuda de custo no valor de R$ 420,58(quatrocentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos e uma passagem aérea no valor 
total de R$ 4.260,35(quatro mil duzentos e sessenta reais e trinta e cinco centavos), de acordo com o artigo 12§ 1º, Classe I do anexo I do Decreto nº 35.922 
de 27 de março de 2024, devendo a despesa ocorrer à conta da dotação orçamentária da EMATERCE. CASA CIVIL, em Fortaleza, 29 de julho de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 32.969, publicado no Diário Oficial 
do Estado de 15 de fevereiro de 2019 e suas alterações, RESOLVE AUTORIZAR LUIZ OTÁVIO SOBREIRA ROCHA FILHO, Secretário Executivo 
Administrativo-Financeiro da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, a viajar a cidade de Belo Horizonte/MG, nos dias 09 a 10 de julho de 2024, a fim de 
participar do evento Tech Day Saúde MG, concedendo-lhe 1,5(uma e meia) diária, no valor unitário de R$ 420,58 (quatrocentos e vinte reais e cinquenta e 
oito centavos), perfazendo um valor de R$ 630,87 (seiscentos e trinta reais e oitenta e sete centavos), acrescidos de 35% (trinta e cinco por cento), equivalente 
a R$ 220,80 (duzentos e vinte reais e oitenta centavo), mais 01(uma) ajuda de custo no valor de R$ 420,58 (quatrocentos e vinte reais e cinquenta e oito 
centavos), num valor total de R$ 1.272,25 (um mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e cinco centavos), bem como passagem aérea no trecho Fortaleza/
Belo Horizonte/Fortaleza, no valor de R$ 2.969,65 (dois mil, novecentos e sessenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), de acordo com o Decreto nº 
35.922, de 27 de março de 2024, classe I, anexos I e III, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do 
Ceará. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de julho de 2024.

Maximiliano Cesar Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o que consta no processo no NUP:08001.002257/2023-01, RESOLVE AUTORIZAR, o Senhor ADÃO LINHARES MUNIZ, Secretário Executivo de 
Energia e Telecomunicações, matrícula nº 3000005-6, a viajar para a cidade de Lisboa – Portugal, no período de 24 a 28 de outubro de 2023, para participar 
da Conferência Íbero Brasileira de Energia – CONIBEN 2023, que tem como tema a “Sustentabilidade e transição energética: novos rumos do setor de 
energia”, realizada nos dias 24 e 28/10/2023 em Lisboa - Portugal, concedendo-lhe quatro e ½ (quatro e meia) diárias, no valor unitário de R$ 2.084,16 (dois 
mil e oitenta e quatro reais e dezesseis centavos), com base na cotação do dólar turismo do dia 23 de outubro de 2023, no valor R$ 5,01 (cinco reais e um 
centavo), mais 01 (uma) ajuda de custo no valor unitário de R$ 2.084,16 (dois mil e oitenta e quatro reais e dezesseis centavos), com base na cotação do dólar 
turismo do dia 23 de outubro de 2023, no valor R$ 5,01 (cinco reais e um centavo), acrescida a taxa de embarque no valor de R$ 777,58 (setecentos e setenta 
e sete reais e cinquenta e oito centavos) e seguro de viagem no valor de R$ 351,80 (trezentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos) e passagens aéreas 
para o trecho Fortaleza-Brasil/Lisboa-Portugal/Fortaleza-Brasil, no valor de R$ 19.385,10 (dezenove mil trezentos e oitenta e cinco reais e dez centavos), de 
acordo com os arts. 1º e 2º, do Decreto n° 33.139, de 04 de julho de 2019, art. 1º, art. 3º, alínea “b” § 1º, § 2°e §3º do art. 4º; §2º do art. 5º; arts. 6º, 8º e 10; 
classe II do anexo II do Decreto 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Infraestrutura, 
revogando, assim, o Ato publicado no Diário Oficial do Estado de 30 de novembro de 2023. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de julho de 2024.

Maximiliano Cesar Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Republicado por incorreção.

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 32.969, 
de 14 de fevereiro de 2019, RESOLVE AUTORIZAR a servidora SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO, ocupante do cargo de SECRETÁRIA DA 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, matrícula nº 300000-9-9, a viajar à cidade de Brasília-DF, no período de 29 de julho à 1º de agosto 
de 2024, onde participa da 5ª Conferência Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação e reunião com o Secretário de Ensino Profissional e Tecnológico, 
Marcelo Bregagnoli, concedendo-lhe 03 (três) diárias e meia, no valor unitário de R$ 420,58 (quatrocentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos), acrescido 
de 50 % (cinquenta por cento), no total de R$ 2.208,04 (dois mil, duzentos e oito reais e quatro centavos), mais uma ajuda de custo no valor de R$ 420,58 
(quatrocentos vinte reais e cinquenta e oito centavos), mais passagens aéreas para o trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza, no valor de R$ 3.634,04 (três mil, 
seiscentos e trinta e quatro reais e quatro centavos), de acordo com os artigos 1º, 4º, 8 e 12, classe I, do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, correndo a 
despesa por dotação orçamentária desta Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de julho de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE AUTORIZAR o servidor FÁBIO FERREIRA 
FEIJÓ, matrícula nº 800085.0-1, ocupante do cargo de Presidente da Companhia Administradora da Zona de Processamento de Exportação do Ceará – ZPE 
Ceará, a viajar à cidade de Nova York (EUA), no período de 19 a 24 de julho do ano corrente, a fim de acompanhar o Secretário do Desenvolvimento 
Econômico do Estado do Ceará, compondo a comitiva do Estado do Ceará que irá apresentar a Cúpula de Transição Energética, na sede da Organização 
das Nações Unidas, concedendo-lhe 5,5 (cinco e meia) diárias no valor unitário de R$ 2.317,12 (dois mil, trezentos e dezessete reais e doze centavos), mais 
01 (uma) ajuda de custo no valor unitário de R$ 2.317,12 (dois mil, trezentos e dezessete reais e doze centavos), tudo conforme o valor do dólar de R$ 5,57 
referente a cotação de 19 de julho de 2024; e passagem aérea mais seguro de viagem e taxa de embarque para o trecho Fortaleza/Nova York/Fortaleza no 
valor de R$ 17.188,87 (dezessete mil, cento e oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos), de acordo com o art. 1°, art. 2°, art. 4º e seu § 2º e § 4º; II, IV, 
art.12 e seu § 2º, classe I, do anexo II, art. 16, do Decreto Nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Companhia de Administradora da Zona de Processamento de Exportação do Ceará – ZPE CEARÁ. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza - CE, 19 de julho de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 32.969, 
de 14 de fevereiro de 2019, RESOLVE AUTORIZAR a servidora ADELINE DE ARAÚJO LOBÃO DA SILVA, ocupante do cargo de SECRETÁRIA 
EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, matrícula nº 300001-0-2, a viajar à cidade de Brasília-DF, no período de 29 a 31 de julho 
2024, para participar da 5ª Conferência Nacional de Ciência,Tecnologia e Inovação, concedendo-lhe 02 (duas) diárias e meia, no valor unitário de R$ 420,58 
(quatrocentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos), acrescido de 50 % (cinquenta por cento), no total de R$ 1.577,17 (um mil, quinhentos e setenta e sete 
reais e dezessete centavos), uma ajuda de custos no valor de R$ 420,58 (quatrocentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos), mais passagens aéreas para o 
trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza, no valor de R$ 4.993,26 (quatro mil, novecentos e noventa e três reais e vinte e seis centavos), de acordo com os artigos 
1º, 4º, 8 e 12, classe I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, correndo a despesa por dotação orçamentária desta Secretaria da Ciência, Tecnologia 
e Educação Superior. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de julho de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC 0037/2024-CC - O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Decreto Nº 36.022, de 22 de Maio de 2024, RESOLVE DESIGNAR CUMULATIVAMENTE, nos termos do art. 41, parágrafo único da Lei No.9.826, 
de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) ANTONIO ROBERIO TEIXEIRA RODRIGUES, para responder pelo Cargo de Direção e Assessoramento de 
provimento em comissão de Coordenador, símbolo DNS-2, integrante da Estrutura organizacional do(a) CASA CIVIL, a partir de 17 de Julho de 2024 até 
ulterior deliberação. CASA CIVIL, Fortaleza, 17 de julho de 2024.

Maximiliano Cesar Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
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PORTARIA CC 0037/2024-CC - O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 36.022, de 22 de Maio de 2024, RESOLVE DESIGNAR ANTONIO 
ROBERIO TEIXEIRA RODRIGUES, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador, símbolo DNS-2, para ter exercício no(a), Coorde-
nadoria Administrativo-Financeira, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. CASA CIVIL, Fortaleza, 17 de julho de 2024.

Maximiliano Cesar Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVI

*** *** ***
PORTARIA CC Nº44/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE DESIGNAR a Senhora RAQUEL ANDRADE DOS SANTOS, matrícula 3000003-X, como Fiscal do Contrato n° 096/2023, firmado 
com a Sra. GIANE CRISTINI BOSELLI, a partir de 06 de setembro de 2023. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 30 de julho de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº804/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, aos 
MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Autoridade, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, 
classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL , em Fortaleza , 29 de julho de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº804/2024, DE 29 DE JULHO DE 2024

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Salim Braide Neto ST PM 799900-1-9 II 21/06/2024 a 
23/06/2024

A serviço da Casa Militar no 
município de ICAPUI/CE

2 e 1/2 131,43 ******** 328,58
Alan Roberto Pires da Costa ST PM 7997261-4 131,43 328,58

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº860/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias no valor unitário de 
R$ 131,43 (cento e trinta e um reais e quarenta e três centavos), totalizando R$ 328,58 (trezentos e vinte e oito reais e cinquenta e oito centavos), ao militar 
Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, MARCUS VINICIUS MENDES MORENO, ocupante da graduação de 
Subtenente PM, matrícula nº 7999961X, por viagem em objeto de serviço ao município de Sobral-CE, no período de 10 a 12 de julho de 2024, com a fina-
lidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto 
nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa 
Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 29 de julho de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº862/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias, aos MILITARES 
Estaduais da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, 
com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do 
Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária 
da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 26 de julho de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº862/2024, 26 DE JULHO DE 2024

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR TOTAL

FRANCISCO DIOGO 
BEZERRA NOBRE 2º Sargento PM 799.801-1-0 II 12 a 14.07.2024 A serviço da Casa Militar no 

município de Icapui-CE 2 e 1/2 131,43 328,58

OTTO BILLIAN GUIMARAES 
EVANGELISTA Soldado PM 800.009-1-X II 12 a 14.07.2024 A serviço da Casa Militar no 

município de Icapui-CE 2 e 1/2 131,43 328,58

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº864/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 04 (quatro) e 1/2 (meia) diárias, aos MILITARES 
Estaduais da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, 
com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do 
Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária 
da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 29 de julho de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº864/2024, 29 DE JULHO DE 2024

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR TOTAL

FRANCISCO AIRTON 
CAJUEIRO JUNIOR Subtenente PM 799.850-1-5 II 12 a 16.07.2024 A serviço da Casa Militar no 

município de Sobral-CE 4 e 1/2 131,43 591,44

KLEBER DE OLIVEIRA LIMA 1º Sargento PM 799.946-1-8 II 12 a 16.07.2024 A serviço da Casa Militar no 
município de Sobral-CE 4 e 1/2 131,43 591,44

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº865/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 04 (quatro) e 1/2 (meia) diárias, aos MILITARES 
Estaduais da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, 
com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do 
Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária 
da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 26 de julho de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº865/2024, 26 DE JULHO DE 2024

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR TOTAL

JULIANA ARAUJO PINTO ALVES Soldado PM 800.113-0-X II 11 a 15.07.2024 A serviço da Casa Militar no 
município de Icapui-CE 4 e 1/2 131,43 591,44

MARCOS TADEU DE 
SOUZA LIMA 3º Sargento PM 799.803-1-5 II 11 a 15.07.2024 A serviço da Casa Militar no 

município de Icapui-CE 4 e 1/2 131,43 591,44

ALAN FÁBIO DA COSTA 3º Sargento PM 799.721-1-8 II 11 a 15.07.2024 A serviço da Casa Militar no 
município de Icapui-CE 4 e 1/2 131,43 591,44

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº872/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 03 (três) e 1/2 (meia) diárias no valor unitário de R$ 
131,43 (cento e trinta e um reais e quarenta e três centavos), totalizando R$ 460,01 (quatrocentos e sessenta reais e um centavo), ao militar Estadual da Casa 
Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, ANTONIO MARCOS COELHO DE SOUZA, ocupante da graduação de Subtenente PM, 
matrícula nº 79979317, por viagem em objeto de serviço ao município de Sobral-CE, no período de 28/06/2024 a 01/07/2024, com a finalidade de realizar 
serviço de segurança e proteção de Autoridade, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de 
março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, 
em Fortaleza-CE, 29 de julho de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº874/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 03 (três) e 1/2 (meia) diárias, aos MILITARES Esta-
duais da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, 
com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção do Governador do Estado, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II 
do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial em 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 26 de julho de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº874/2024, 26 DE JULHO DE 2024

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR TOTAL

ERIVELTO ROCHA GADELHA Tenente 
Coronel PM 300.010-5-2 II 16 a 19/07/2024 A serviço da Casa Militar no 

município de Crato-CE 3 e 1/2 131,43 460,01

KARL MAX RIBEIRO SANTOS 3º Sargento PM 799.861-1-9 II 16 a 19/07/2024 A serviço da Casa Militar no 
município de Crato-CE 3 e 1/2 131,43 460,01

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº875/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 03 (três) e 1/2 (meia) diárias no valor unitário de R$ 
131,43 (cento e trinta e um reais e quarenta e três centavos), totalizando R$ 460,01 (quatrocentos e sessenta reais e um centavo), ao militar Estadual da Casa 
Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, VALDEMAR DE OLIVEIRA SOUSA, ocupante da graduação de Cabo PM, matrícula nº 
80005741, por viagem em objeto de serviço ao município de Sobral-CE, no período de 04 a 07 de julho de 2024, com a finalidade de realizar serviço de 
segurança e proteção de Autoridade, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março 
de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em 
Fortaleza-CE, 26 de julho de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº876/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 03 (três) e 1/2 (meia) diárias no valor unitário de R$ 
131,43 (cento e trinta e um reais e quarenta e três centavos), totalizando R$ 197,15 (cento e noventa e sete reais e quinze centavos), ao militar Estadual da 
Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, ANTONIO MARCOS COELHO DE SOUZA, ocupante da graduação de Subtenente 
PM, matrícula nº 79979317, por viagem em objeto de serviço ao município de Sobral-CE, no período de 06 a 07 de julho de 2024, com a finalidade de 
realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, 
de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA 
CIVIL, em Fortaleza-CE, 26 de julho de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº877/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário 
Oficial de 11 de janeiro de 2023, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES pertencentes a estrutura da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta 
Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de participar de eventos oficiais, concedendo-lhes o direito à 1 (uma) e 1/2 (meia) diárias dentro 
do Estado, de acordo com o art. 1°, art. 4º e seu § 1º; III, art.16, classe II, do anexo I do Decreto Nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário 
Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 29 de julho de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº877/2024, 29 DE JULHO DE 2024

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Matheus Oliveira 
Coutinho Assessor Especial I 30001605 II 16 a 17/07/2024 A serviço da Casa Civil no 

município de Várzea Alegre - CE 1 1/2 R$ 131,43 ***** R$ 197,15

Paloma da Silva Articulador 30001400 II 16 a 17/07/2024 A serviço da Casa Civil no 
município de Várzea Alegre - CE 1 1/2 R$ 131,43 ***** R$ 197,15

TOTAL GERAL: R$ 394,30

*** *** ***
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PORTARIA COAFI CC Nº880/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias, aos MILITARES 
Estaduais da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, 
com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção do Governador do Estado, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II 
do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 29 de julho de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº880/2024, 29 DE JULHO DE 2024

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR TOTAL

TONY BASÍLIO MESQUITA 
DE CASTRO Subtenente PM 800.088-8-0 II 16 a 18.07.2024 A serviço da Casa Militar nos 

municípios de Sobral-CE e Crateús-CE 2 e 1/2 131,43 328,58

ROBÉRIO SANTOS DE ALMEIDA 1º Sargento PM 799.725-1-7 II 12 a 16.07.2024 A serviço da Casa Militar nos 
municípios de Sobral-CE e Crateús-CE 2 e 1/2 131,43 328,58

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº881/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em DOE 
nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias, aos MILITARES Estaduais 
da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com 
a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção do Governador do Estado, de acordo com o art. 1º e 2º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II 
do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 29 de julho de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº881/2024, 29 DE JULHO DE 2024

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR TOTAL

FRANCISCO ALBERTO LOPES 
DE SOUZA JUNIOR Capitão PM 300.031-2-8 II 16 a 18.07.2024 A serviço da Casa Militar no 

município de Várzea Alegre-CE 2 e 1/2 131,43 328,58

ANTONIO LINDOMAR 
HOLANDA SILVA 1º Sargento PM 800.047-2-9 II 16 a 18.07.2024 A serviço da Casa Militar no 

município de Várzea Alegre-CE 2 e 1/2 131,43 328,58

ADRIANO DA ROCHA PEREIRA 3º Sargento PM 800.111-7-2 II 16 a 18.07.2024 A serviço da Casa Militar no 
município de Várzea Alegre-CE 2 e 1/2 131,43 328,58

JOAO PAULO ESTEVAM LIMA 3º Sargento PM 799.859-1-0 II 16 a 18.07.2024 A serviço da Casa Militar no 
município de Várzea Alegre-CE 2 e 1/2 131,43 328,58

FABIO DOS SANTOS ANDRADE 3º Sargento PM 300.019-0-7 II 16 a 18.07.2024 A serviço da Casa Militar no 
município de Várzea Alegre-CE 2 e 1/2 131,43 328,58

JOSE CARLOS FERREIRA 
AUGUSTINHO JUNIOR Capitão PM 799.995-1-2 II 16 a 18.07.2024 A serviço da Casa Militar no 

município de Várzea Alegre-CE 2 e 1/2 131,43 328,58

BRUNO CESAR REBOUÇAS HOLANDA Cabo PM 800.107-4-5 II 16 a 18.07.2024 A serviço da Casa Militar no 
município de Várzea Alegre-CE 2 e 1/2 131,43 328,58

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº882/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias, aos MILITARES Esta-
duais da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, 
com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção do Governador do Estado, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II 
do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 29 de julho de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº882/2024, 29 DE JULHO DE 2024

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR TOTAL

CARLO ROBERT MELO MARANHÃO Subtenente PM 799.886-1-8 II 17 a 18.07.2024 A serviço da Casa Militar no 
município de Várzea Alegre-CE 1 e 1/2 131,43 197,15

RAFAEL SOARES SOUSA Soldado PM 300.011-2-5 II 17 a 18.07.2024 A serviço da Casa Militar no 
município de Várzea Alegre-CE 1 e 1/2 131,43 197,15

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº884/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 03 (três) e 1/2 (meia) diárias no valor unitário de R$ 
131,43 (cento e trinta e um reais e quarenta e três centavos), totalizando R$ 460,01 (quatrocentos e sessenta reais e um centavo), ao militar Estadual da Casa 
Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, KELBER DE OLIVEIRA LIMA, ocupante da graduação de 1º Sargento PM, matrícula nº 
30001230, por viagem em objeto de serviço ao município de Crato-CE, no período de 16 a 19 de julho de 2024, com a finalidade de realizar serviço de 
segurança e proteção de Governador do Estado, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de 
março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, 
em Fortaleza-CE, 29 de julho de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – Nº01/2024 - CASA CIVIL

LISTA DE INSCRITOS
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, torna público 
a lista de inscritos no Edital de Chamamento Público nº001/2024 – Casa Civil, conforme Anexo Único, visando formar SUBCOMISSÃO TÉCNICA 
destinada a julgar as propostas técnicas a serem apresentadas na Concorrência nº 20240001-Casa Civil. O sorteio da Lista Tríplice será realizado pela Comissão 
Especial de Licitação 03, respeitado o prazo mínimo de 10 (dez) dias, contados da publicação, conforme determina o §4º do artigo 10, da Lei 10.232/2010.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CASA CIVIL
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ANEXO ÚNICO
Profissionais com vínculo funcional com a Administração Pública Estadual:

Ciro José Farias Câmara 660.086.703-53
Francisco Gutenberg Albuquerque Neto 051.639.033-30
Marina Brasil Nogueira 054.073.783-61
Joanna Magalhães Cruz 889.873.533-20
Rafael Ayala Rocha Perote 015.278.743-70

Profissionais sem vínculo funcional com a Administração Pública Estadual:
Karoline Pinho Martins Castelo 651.603.713-20
José Reginaldo Aguiar 706.510.193-20
Suely Frota Bezerra 367.385.903-00
Mariana de Oliveira Cunha 033.229.883-33

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº013/2023

I – ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2023; II – CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, 
inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02; III – ENDEREÇO: Av. Barão de Studart, nº 505, Meireles, Fortaleza - CE; IV – CONTRATADA: CRIART 
SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 07.783.832/0001-70; V – ENDEREÇO: Rua Tibúrcio 
Cavalcante, 2850, Dionísio Torres, CEP. 60.125-101, Fortaleza-CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento no Processo 
NUP 30001.003725/2024-96, no Contrato nº 013/2023, e nas normas do art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c art. 385 do Código 
Civil (Lei nº 10.406/2002) e no art. 57 da IN nº 05/2017 do Ministério do Planejamento; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII – OBJETO: Este Termo Aditivo 
tem por objeto conceder a repactuação do contrato nº013/2023, em decorrência do reajuste oriundo da Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024 para a 
categoria de Motoqueiro (CE000394/2024); IX - VALOR GLOBAL: O valor mensal do contrato passará de R$ 111.431,41 (cento e onze mil, quatrocentos 
e trinta e um reais e quarenta e um centavos), para R$ 111.979,30 (cento e onze mil, novecentos e setenta e nove reais e trinta centavos), a ser pago através 
da dotação orçamentária: 30100003.04.122.421.20178.15.339037.1.500.9100000.02.01; X - DA VIGÊNCIA:A vigência deste Termo Aditivo é a partir da 
data da sua assinatura; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem em vigor e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado e seus termos 
aditivos; XII – DATA: na data da última assinatura eletrônica; XIII – SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante, CONTRATANTE e Lúcia Maria 
Simões Pereira, CONTRATADA.

Ramon Galvão Fernandes
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA, RESPONDENDO

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ

O(A) PRESIDENTE no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo 
Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso II, da Lei Nº 
9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) MARIA AUXILIADORA FARIAS BEZERRA , matrícula 30000366, 
do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Gerente de Projetos, símbolo ETICE-III, integrante da Estrutura organizacional do(a) 
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ, a partir de 08 de Julho de 2024. EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO CEARÁ, Fortaleza, 08 de julho de 2024.

Francisco Antonio Martins Barbosa
PRESIDENTE

Maximiliano Cesar Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA N°044/2024 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE AUTORIZAR a Diretora KARINNY CUSTODIO DE MELO, Diretora Administrativo-Financeira da Empresa de Tecnologia da 
Informação do Ceará - ETICE, matrícula nº 30000005, para viajar à cidade de Rio de Janeiro, no período de 07 a 10 de agosto de 2024, a fim de participar 
51ª Seminário Nacional de TIC para Gestão Pública SECOP 2024, concedendo-lhe 2(duas) diária no valor unitário de R$ 354,84(trezentos e cinquenta e 
quatro reais e oitenta e quatro centavos), sofrendo decréscimo de R$ 532,26( quinhentos e trinta e dois reais e vinte seis centavos), devido a concessão de 
hospedagem e acrescido de 50% (cinquenta por cento), por se tratar de um evento que ocorrerá em Rio de Janeiro, mais 01 (uma) ajuda de custo, no valor 
unitário de R$354,84 (trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos) e esclarecendo que as passagens aéreas serão custeadas pelo organizador 
do evento, de acordo com o artigo 1º; art. 2°, I, III e seu § 1º; art. 4º e seu § 2º, II e III; arts. 12º ; Classe II, do Anexo I, bem como no Anexo III; art. 16º do 
Decreto no 35.922, de 27 de março de 2024, DOE de 04/04/2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Empresa de Tecnologia da 
Informação do Ceará – ETICE. EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE, em Fortaleza, 25 de julho de 2024.

Francisco Antonio Martins Barbosa
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº45/2024 O PRESIDENTE DA EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o art. 31, Inciso I do Estatuto da Etice, e, Considerando o Art. 10 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016; Considerando a necessidade de 
criação do Comitê de Elegibilidade da Etice, visando auxiliar na verificação da conformidade do processo de indicação e de avaliação dos administradores e 
conselheiros; RESOLVE: Nomear a diretora do Escritório de Governança Corporativa, MARIA JEANE PEIXOTO SAMPAIO, matrícula 001352.1.6, 
a diretora de Gestão de Pessoas, ROBERTA MARIA DE ALBUQUERQUE SÁ, matrícula 300005.4.4, o procurador jurídico, VICENTE MAGNO 
VIDAL, matrícula 300003.7.4 para compor o Comitê de Elegibilidade da Etice que visa assessorar a Assembleia Geral e o Conselho de Administração nos 
processos de indicação, de avaliação, de sucessão e de remuneração, verificando o atendimento aos requisitos e a ausência de vedações dos administradores, 
conselheiros fiscais e demais membros de órgãos estatutários a partir de 01/08/2024 até 31/07/2026. EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO CEARÁ – ETICE, em Fortaleza, 29 de julho de 2024.

Francisco Antônio Martins Barbosa
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº48 de 29 de julho de 2024.

INSTITUI O COMITÊ DE GESTÃO DE RISCOS E INTEGRIDADE DA EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE.

O PRESIDENTE DA EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a necessidade de fortalecimento de um ambiente de integridade no Poder Executivo do Estado do Ceará, e considerando a necessidade de implementação de 
instrumentos, processos e estruturas baseados em boas práticas de governança, de controles internos da gestão e de gerenciamento de riscos de integridade 
na Etice, RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Comitê de Gestão de Riscos e Integridade – CGRI responsável pela gestão do Programa de Integridade e da Política de Gestão de 
Riscos, com a seguinte composição:

MEMBROS MATRÍCULA ÁREA REPRESENTADA
Francisco Antônio Martins Barbosa 300003-3-1 Presidência
Maria Jeane Peixoto Sampaio 001352-1-6 Escritório de Governança Corporativa
Vicente Magno Vidal 300003-7-4 Procuradoria Jurídica
Karinny Custódio de Melo 300000-0-5 Diretoria Administrativo-Financeira
Raimundo Osman Lima 001376-1-8 Diretoria de Operações
David Aguiar Gois 300005-5-2 Diretoria de Relacionamento e Negócios
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MEMBROS MATRÍCULA ÁREA REPRESENTADA
Marcio Adriano Castro Lima 300005-0-1 Diretoria de Tecnologia e Inovação
Roberta Maria de Albuquerque Sá 300005-4-4 Diretoria de Gestão de Pessoas
Antônio Carlos Leite Soares 000199-1-7 Comissão de Ética
Francisco Jares Freire 000150-1-6 Ouvidoria

Art. 2º Os casos omissos serão resolvidos no Comitê Executivo da Etice.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE, em Fortaleza, 29 de julho de 2024.
Francisco Antônio Martins Barbosa

PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº23/2023

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 23/2023; II - CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO CEARÁ – ETICE; III - ENDEREÇO: Avenida Pontes Vieira, nº 220 – São João do Tauape – Fortaleza/CE, CEP: 60.130-240; IV - CONTRATADA: 
FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS LTDA.; V - ENDEREÇO: Rua Isac Meyer, no 125 – Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 
60.180-200; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se: Nos termos das cláusulas e condições do contrato nº 23/2023; 
Nos termos que constam o Processo nº 30032.000815/2024-68; Nas normas do Decreto-Lei N° 2.848/1940 e da Lei Federal N° 13.709/2018; VII- FORO: 
Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a inclusão de cláusula de confidencialidade ao Contrato n°23/2023, incluindo 
a Cláusula Décima Oitava; IX - VALOR GLOBAL: O valor anual contratual permanece em R$ 1.809.804,12(um milhão oitocentos e nove mil oitocentos 
e quatro reais e doze centavos); X - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual permanece de 29/11/2023 a 28/11/2024; XI - DA RATIFICAÇÃO: 
Permanecem também inalteradas as demais cláusulas do contrato que não foram expressamente modificadas por este termo aditivo.; XII - DATA: data da 
última assinatura digital; XIII - SIGNATÁRIOS: Francisco Antônio Martins Barbosa - Presidente da ETICE; Roberta Maria de Albuquerque Sá - Gestora 
do Contrato e Paulo Aragão de Almeida - Representante Legal da CONTRATADA.

Francisco Antônio Martins Barbosa
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO CEARÁ 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 008/2024

VALOR POR FONTE: FONTE 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS: R$ 2.064.604,12; PROCESSO Nº: 30012.000191 / 2024-17 Fundação de Teleducação 
do Estado do Ceará-FUNTELC OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos a serem executados com dedicação exclusiva 
de mão de obra terceirizada, regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas(CLT) JUSTIFICATIVA: Para atender as necessidades das áreas técnica 
Administrativa e Serviços Diversos, área de Informática e área de Transportes, da FUNTELC. VALOR GLOBAL: 2.049.898,44 ( Dois milhões quarenta e 
nove mil, oitocentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30200001.04.122.421.20179.03.339037.1.500
9100000.0 30200001.04.126.421.20301.03.339037.1.5009100000.0 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Portaria nº CGE nº 043/2010, DOE nº 100, de 31 de 
maio de 2010, pág. 13, e no Art.75, inciso VIII e §6º da Lei 14.333/2021 de 01/04/2021 CONTRATADA: EMPRESA: DFE SOLUÇÕES EM TERCEI-
RIZAÇÃO LTDA, CNPJ sob o nº 28.341.752/0001-35 vencedora dos ITENS (1 e 2), Área Técnica Administrativa e Serviços Diversos no valor Global de 
R$ 1.572.884,18(Hum milhão quinhentos e setenta e dois mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e dezoito centavos), e Área de Informática no valor global de 
229.855,22(duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e dois centavos) E a EMPRESA CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA LTDA CNPJ sob o nº 02.567.270/0001-04 vencedora do (ÍTEM 3), Área de Transporte no valor global de R$ 247.159,04 (Duzentos 
e quarenta e sete mil, cento e cinquenta e nove reais e quatro centavos). DISPENSA: A GERENTE ADMINISTRATIVA, APOLONIA GOMES LEMOS, 
reconhece a dispensa de Licitação nº 008/2024, para a contratação da Empresa DFE SOLUÇÕES EM TERCEIRIZAÇÃO LTDA, e da Empresa CLAREAR 
COMERCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA. RATIFICAÇÃO: O DIRETOR ADMINISTRATIVOFINANCEIRA/FUNTELC - PRESIDENTE 
DA FUNTELC/EM EXERCICIO, JOSE GLEDSON OLIVEIRA DA PÁSCOA, APROVA E RATIFICA a Dispensa de Licitação nº 008/2024.

Jose Gledson Oliveira da Pascoa
ORDENADOR DE DESPESAS

Registre-se e publique-se.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

O (A) PROCURADOR GERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos 
do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art. 8º, 
combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Lei Complementar Nº LC 320/2023, de 20 
de Dezembro de 2023 e publicado no Diário Oficial do Estado em 20 de Dezembro de 2023, RESOLVE NOMEAR, THYCIANI CABO DIOGENES, 
para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão d e Articulador, símbolo DNS-3 integrante da Estrutura Organizacional 
da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, a partir da data da publicação. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, Fortaleza, 18 de julho de 2024.

Rafael Machado Moraes
PROCURADOR GERAL

*** *** ***
 O (A) PROCURADOR GERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos 
do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art. 8º, 
combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Lei Complementar Nº LC 320/2023, de 20 de 
Dezembro de 2023 e publicado no Diário Oficial do Estado em 20 de Dezembro de 2023, RESOLVE NOMEAR, FERNANDO LUZ CARVALHO , para 
exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão d e Assessor Especial, símbolo DNS-1 integrante da Estrutura Organizacional 
da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, a partir da data da publicação. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, Fortaleza, 09 de julho de 2024.

Rafael Machado Moraes
PROCURADOR GERAL

*** *** ***
PORTARIA CC 0078/2024-PGE O(A) PROCURADOR GERAL, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 
32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Lei Complementar LC 320/2023 de 20 de Dezembro de 2023, RESOLVE DESIGNAR FERNANDO LUZ 
CARVALHO , ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor Especial, símbolo DNS-1, para ter exercício no(a), Gabinete do Procurador-Geral, 
unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, Fortaleza, 09 de julho de 2024.

Rafael Machado Moraes
PROCURADOR GERAL

*** *** ***
PORTARIA CC 0079/2024-PGE O(A) PROCURADOR GERAL, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 
32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Lei Complementar LC 320/2023 de 20 de Dezembro de 2023, RESOLVE DESIGNAR THYCIANI CABO 
DIOGENES, ocupante do cargo de provimento em comissão de Articulador, símbolo DNS-3, para ter exercício no(a), Procuradoria Judicial, unidade admi-
nistrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, Fortaleza, 18 de julho de 2024. 

Rafael Machado Moraes
PROCURADOR GERAL

*** *** ***
PORTARIA Nº122/2024 - O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, da Lei Complementar nº 
58, de 31/03/2006, tendo em vista o disposto no art. 20 do Decreto nº 29.718, de 20/04/2009, RESOLVE DESLIGAR a ESTAGIÁRIA de Pós-graduação, 
bem como CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº71/2024, publicada no DOE de 15/05/2024, conforme dados abaixo:
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NOME A PARTIR DE
ÁUREA VIRGÍNIA XAVIER DE ARAUJO  01/08/2024

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de julho de 2024.
Rafael Machado Moraes

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registre-se e publique-se.

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20240006
IG Nº1319800000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20240006, de interesse da Coordenadoria dos Colégios da Polícia Militar do 
Ceará – PMCE, cujo OBJETO é: Prestação de Contratação de serviços técnico-administrativos e pedagógicos necessários à realização de todas as 
etapas (planejamento, coordenação, organização e execução) do Processo Seletivo para ingresso de novos alunos no ano letivo de 2025, nos 1°, 5°, 6°, 
7°, 8° e 9° anos do Ensino Fundamental e 1° e 2° anos do Ensino Médio dos Colégios da Polícia Militar do Ceará (Fortaleza, Maracanaú, Sobral e Juazeiro 
do Norte) e 1°, 6°, 7°, 8° e 9° anos do Ensino Fundamental e 1°, 2° e 3° anos do Ensino Médio do Colégio Militar do Corpo de Bombeiros do Ceará (Forta-
leza), conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, 
através do Nº 906952024, até o dia 14/08/2024, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.
seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 23 de julho de 2024.

Francisco José Machado de Oliveira
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO

LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI Nº13.303/2016 Nº20240001-CEASA
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o resultado de julgamento da Licitação Nº20240001 – Regida pela Lei nº13.303/2016, de interesse 
das Centrais de Abastecimento do Ceará S/A – CEASA/CE, cujo objeto é a LICITAÇÃO COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MAIOR OFERTA DE 
PREÇO(MAIOR LANCE), PARA SERVIÇO DE CONCESSÃO ONEROSA DE ÁREAS DAS CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO CEARÁ – CEASA/
CE, LOCALIZADA NA AVENIDA MENDEL STEINBRUCH, S/Nº – DISTRITO INDUSTRIAL I – MARACANAÚ (CE) – CEP: 61939-210, conforme 
segue: Declarada Desclassificada a proposta de preços da empresa DB ENERGY SOLUÇÕES ENERGÉTICAS LTDA e inabilitada a empresa ÍTALO 
JHONATAN SOUZA MENDES LTDA. Declaradas Classificadas, Habilitadas e Vencedoras da licitação as empresas LDB COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, para a Loja 7, com o valor global de 408.000,00; F. DIASSIS COMERCIAL DE BANANAS LTDA para a Loja 3, com o valor global de R$ 
408.700,00, para a Loja 4, com o valor global de R$ 408.700,00, para a Loja 5, com o valor global de R$ 408.700,00, para a Loja 44, com o valor global de 
R$ 408.700,00, para a Loja 45 com o valor global de R$ 408.700,00 e para a Loja 46, com o valor global de R$ 408.700,00; e COMERCIAL MAB LTDA 
para a Loja 36, com o valor global de R$ 516.000,00. Fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 26 de julho de 2024.

Maria das Graças Pinto Rocha
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 03

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20232125
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 2125/2023-Comprasnet, de interesse da SESA, O objeto 
da licitação é o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material médico hospitalar, nas condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios http:// e www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de julho de 2024.

Aurélia Figueiredo Gurgel
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°2024.0002
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 90365.2024 – Comprasnet, de interesse da ETICE, cujo 
OBJETO é a Prestação de Serviço de Manutenção preventiva e corretiva de NoBreak, incluindo o fornecimento total de peças e baterias, de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência, nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos. As informações poderão 
ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br, https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, em Fortaleza, 26 de julho de 2024.

Robinson de Borba e Veloso
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20240002
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº90547/2024 - Comprasnet, de interesse da CIPP, cujo 
OBJETO é prestação dos serviços de manutenção de sistemas de proteção catódica, e a aquisição de materiais, nas condições estabelecidas no edital e 
seus anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.
br/pncp/pt-br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de julho de 2024.

Janes Valter Nobre Rabelo
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°2024.0037
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 90567 2024 - Comprasnet, de interesse da PEFOCE, cujo 
OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material hospitalar – luvas nitrílicas, nas condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.
br/pncp/pt-br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de julho de 2024.

Robinson de Borba e Veloso
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°2024 0043
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 90043/2024 - Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de MEDICAMENTOS, nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. As 
informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 26 de julho de 2024.

Raimundo Lima de Souza
PREGOEIRO

*** *** ***
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°20240043

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 90099/2024 - COMPRASNET, de interesse doa CAGECE, 
cujo OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais Aquisições de Quadros de Comando, nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de julho de 2024.

Francisco Cláudio Reis da Silva
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20240049
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 90049/2024 Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Insumos de Laboratório, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos. As 
informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 26 de julho de 2024.

Antonia Gleiva Nunes de Sousa Montenegro
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20240079
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 90079/2024-Comprasnet , de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Material Médico Hospitalar, conforme especificações contidas no Edital e seus 
Anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/
pncp/pt-br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 26 de julho de 2024.

Dorisleide Candido de Sousa
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20240386
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 903862024 Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO da licitação é o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 26 de julho de 2024.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20240436
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 90436/2024-Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Medicamentos, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. As 
informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 26 de julho de 2024.

Dorisleide Candido de Sousa
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20240526
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 905262024 Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO da licitação é o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de julho de 2024.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PROPOSTAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL N°20230003
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público, a PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO das propostas da Concorrência Pública Nacional Nº 20230003 
originária da Superintendência de Obras Públicas - SOP cujo objeto a LICITAÇÃO DO TIPO TÉCNICA E PREÇO, POR LOTE, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE SUPERVISÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS 
INTEGRANTES DO SISTEMA RODOVIÁRIO ESTADUAL, comunica a prorrogação e revalidação das propostas, por mais 60 (sessenta) dias, até 
08/10/2024 para o LOTE - II tendo em vista que a expiração do prazo de validade das mesmas acontecerá no próximo dia 09/08/2024. A manifestação de 
prorrogação e revalidação das propostas deverá ser enviada à Comissão Central de Concorrências, situada na Central de Licitações do Estado do Ceará, no 
Centro Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150, Edson Queiroz até às 17h do dia 09/08/2024. Registre-se, que a referida 
manifestação poderá ser remetida por e-mail desde que assinado por quem de direito, devidamente comprovado e digitalizado em papel timbrado da licitante. 
Cabe salientar que a ausência da referida manifestação de prorrogação e revalidação das propostas libera os licitantes dos compromissos assumidos, resultando 
na exclusão do presente certame licitatório. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de julho de 2024.

Rozangela Maria de Almeida Sousa
VICE-PRESIDENTE/AGENTE DE CONTRATAÇÃO, RESPONDENDO

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ

O (A) CONSELHEIRO DIRETOR , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 
8º, combinado com o inciso III do art. 17, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o ( a ) Decreto nº 29.944, de 21 de Outubro 
de 2009, RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a)CASSIO TERSANDRO DE CASTRO ANDRADE, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento 
de provimento em comissão de Coordenador, símbolo FCR, integrante da Estrutura Organizacional do(a) AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ, a partir da data da publicação. AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELE-
GADOS DO ESTADO DO CEARÁ , Fortaleza, 02 de julho de 2024.

Joao Gabriel Laprovitera Rocha
CONSELHEIRO DIRETOR

Rafael Machado Moraes
PROCURADOR GERAL

*** *** ***
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O ( A ) CONSELHEIRO DIRETOR, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrfo Único, do art.88°, da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto N° 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, em conformidade com o 
art 8°, combinado com o inciso III, do art 17, da Lei N° 9.826, de 14 de maio de 1974, em conformidade também com decreto 32.960/19, art. 16, também 
combinado com o(a) Decreto 29.944 de 21 de Outubro de 2009, publicado no Diário Oficial do Estado em 22 de Outubro de 2009, RESOLVE NOMEAR, 
MARCELLA FACO SOARES, com cargo de ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, matrícula 30001117, pertencente ao órgão SCIDADES, 
para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão d e Assessor, símbolo FCR, integrante da Estrutura organizacional do(a) 
AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ a partir da data da publicação. AGENCIA REGULA-
DORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ , Fortaleza, 03 de julho de 2024.

Joao Gabriel Laprovitera Rocha
CONSELHEIRO DIRETOR

Rafael Machado Moraes
PROCURADOR GERAL

*** *** ***
O ( A ) CONSELHEIRO DIRETOR , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 
8º, combinado com o inciso III do art. 17, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o ( a ) Decreto nº 29.944, de 21 de Outubro 
de 2009, RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a)LILIANE SONSOL GONDIM, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em 
comissão de Procurador Chefe, símbolo FCR, integrante da Estrutura Organizacional do(a) AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ, a partir da data da publicação. AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO 
ESTADO DO CEARÁ , Fortaleza, 10 de maio de 2024.

Joao Gabriel Laprovitera Rocha
CONSELHEIRO DIRETOR

Rafael Machado Moraes
PROCURADOR GERAL

*** *** ***
PORTARIA CC 0003/2024-ARCE O(A) CONSELHEIRO DIRETOR, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto 
nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 29.944 de 22 de Outubro de 2009, RESOLVE DESIGNAR o(a) servidor(a)LILIANE SONSOL 
GONDIM, ocupante do cargo de provimento em comissão de Procurador Chefe, símbolo FCR, para ter exercício no(a), Procuradoria Jurídica , unidade 
administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO 
DO CEARÁ , Fortaleza, 10 de maio de 2024.

Joao Gabriel Laprovitera Rocha
CONSELHEIRO DIRETOR

Rafael Machado Moraes
PROCURADOR GERAL

*** *** ***
PORTARIA CC 0008/2024-ARCE O(A) CONSELHEIRO DIRETOR, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do decreto 
nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no Decreto nº 29.944, de 21 de Outubro de 2009, RESOLVE DESIGNAR, MARCELLA FACO SOARES, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor, símbolo FCR, para ter exercício no(a) Conselho Diretor, unidade administrativa integrante da 
Estrutura Organizacional deste Órgão. AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ , Fortaleza, 
03 de julho de 2024.

Joao Gabriel Laprovitera Rocha
CONSELHEIRO DIRETOR

Rafael Machado Moraes
PROCURADOR GERAL

*** *** ***
PORTARIA CC 0009/2024-ARCE O(A) CONSELHEIRO DIRETOR, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto 
nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 29.944 de 22 de Outubro de 2009, RESOLVE DESIGNAR o(a) servidor(a)CASSIO TERSANDRO 
DE CASTRO ANDRADE, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador, símbolo FCR, para ter exercício no(a), Coordenadoria de Energia 
, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO 
ESTADO DO CEARÁ , Fortaleza, 02 de julho de 2024. 

Joao Gabriel Laprovitera Rocha 
CONSELHEIRO DIRETOR 

Rafael Machado Moraes 
PROCURADOR GERAL

CONTROLADORIA E OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA CGE Nº105/2024.
INSTITUI COMITÊ SETORIAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS DA CGE - CSPD, CONFORME ART. 
7º DA LEI ESTADUAL Nº18.699/2024 NA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ – CGE, no uso de suas 
atribuições legais, alicerçado pelo artigo 93, da Constituição Estadual; CONSIDERANDO o estabelecido na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 
da pessoa natural; CONSIDERANDO o estabelecido na Lei Estadual n.º 18.699/2024 que indica em seu art. 7º a necessidade desta Controladoria e Ouvidoria 
do Estado o instituir, por ato próprio, seu Comitê Setorial de Proteção de Dados Pessoais – CSPD, RESOLVE:

Art. 1º. Designar a composição do Comitê Setorial de Proteção de Dados Pessoais da CGE para estabelecer ações, procedimentos e desenvolver 
políticas internas, em âmbito setorial, necessários ao atendimento das normas definidas na Política Estadual de Proteção de Dados Pessoais – PEPD e na Lei 
Federal n.º 13.709, de 2018, assim como monitorar o cumprimento das diretrizes e normas definidas, passando a ser composto pelos seguintes membros:

NOME MATRÍCULA ÁREA DESIGNAÇÃO
MARCELO DE SOUSA MONTEIRO 1617351-7 SEXEC-PGI GESTÃO SUPERIOR
ANA ZÉLIA CAVALCANTE OLIVEIRA 3001291-7 ASJUR GESTÃO SUPERIOR
MARCOS HENRIQUE DE CARVALHO ALMEIDA 3000681-X COTIC ÁREA DE TECNOLOGIA
LARIÇA LOIOLA GONÇALVES ALEXANDRINO 3000111-7 ASCOU UNIDADE SETORIAL DE CONTROLE INTERNO e ENCARREGADO DE DADOS

Art 2º Designar como encarregado de dados um dos representantes indicados na composição do CSPD e sua substituta, a seguir relacionados:
NOME MATRÍCULA ÁREA DESIGNAÇÃO

LARIÇA LOIOLA GONÇALVES ALEXANDRINO 3000111-7 ASCOU UNIDADE SETORIAL DE CONTROLE INTERNO e ENCARREGADO DE DADOS
ISABELLE PINTO CAMARÃO MENEZES 1661151-4 ASCOU ENCARREGADO DE DADOS Substituta

Art. 3º As substituições dos membros do Comitê Setorial de Proteção de Dados Pessoais da CGE deverão observar o disposto no Regulamento da 
CGE e no Regimento Interno, ou servidores por eles indicados.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogada a Portaria CGE n.º 59/2021, de 04 de novembro de 2021.
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de julho de 2024.

Aloísio Barbosa de Carvalho Neto
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

*** *** ***
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PORTARIA CGE Nº106/2024 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL, no uso de suas atribuições 
legais , tendo em vista o que consta no processo nº 41001.001404/2024-73 e considerando o que estabelece a Lei nº 14.367, de 10/06/2009, regulamentado 
pelo Decreto nº 29.986, de 01/12/2009, RESOLVE CONCEDER ao servidor JOSÉ ANANIAS TOMAZ VASCONCELOS, matrícula nº 3000171 -0, que 
ocupa o cargo de Auditor de Controle Interno, lotada nesta Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, a indenização de despesas relativas ao financiamento 
do curso de Doutorado em Economia (Profissional), ministrado pela Universidade Federal do Ceará, pelo período de julho de 2024 a dezembro de 2024, em 
(seis) parcelas mensais de R$ 837,50 (oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), totalizando R$ 5.025,25 (cinco mil e vinte e cinco reais e vinte 
e cinco centavos), à conta da dotação orçamentária desta Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado. CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 25 de julho de 2024.

Aloísio Barbosa de Carvalho Neto
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CGE Nº108/2024.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA A 
APURAÇÃO DOS FATOS E A INDICAÇÃO DAS EVENTUAIS SANÇÕES CABÍVEIS PELO DESCUMPRIMENTO 
DE CLÁUSULA DO CONTRATO Nº001/2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL, no uso de suas atribuições legais que lhe foram 
conferidas pelo artigo 14 da Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018 e suas alterações posteriores; CONSIDERANDO o disposto nos incisos 
I, VI e XXXI, do art. 14 da Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018; CONSIDERANDO o disposto no inciso XXXVII do art. 2° do Anexo I a 
que se refere o art. 1° do Decreto Estadual n° 33.276, de 23 de setembro de 2019; CONSIDERANDO a competência institucional da Controladoria e Ouvi-
doria Geral do Estado para exercer a coordenação geral do Sistema de Correição; CONSIDERANDO a importância de atuar tempestivamente na detecção, 
prevenção e correção dos riscos que impactam negativamente no alcance dos objetivos institucionais; CONSIDERANDO o que dispõe o §3° do art. 1° e art. 
11 do Decreto Estadual n° 33.951, de 23 de fevereiro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização de Pessoa Jurídica, para a apuração dos fatos e a indicação das eventuais sanções 
cabíveis pelo descumprimento de cláusula do Contrato nº 001/2019, celebrado entre Pessoa Jurídica de locação de mão de obra temporária (não indicada 
neste ato em respeito ao que preceitua o §2° do art. 11 do Decreto n°33.951/2021) e a Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, em razão da inexecução 
total ou parcial do contrato, nos termos do art. 87, II da Lei nº 8.666/93.

Art. 2º. Constituir Comissão Processante para condução do Processo Administrativo de Responsabilização de Pessoa Jurídica, no âmbito da Contro-
ladoria e Ouvidoria Geral do Estado, composta pelos seguintes servidores públicos estaduais efetivos e estáveis Antonio Paulo da Silva, Auditor de Controle 
Interno, matrícula. nº 1661101-8, na condição de presidente da comissão, Daniel Feitosa de Menezes, Procurador de Estado, matrícula n°4050511-3, Lariça 
Loiola Gonçalves Alexandrino, Auditora de Controle Interno, matrícula. nº 3000111-7, na condição de comissários e Karla

Moreira Parente, Auditora de Controle Interno, matrícula n° 3001294-1, como secretária da comissão.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação.

CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 25 de julho de 2024.
Aloísio Barbosa de Carvalho Neto

SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL
Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CGE Nº109/2024. 

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA A 
APURAÇÃO DOS FATOS E A INDICAÇÃO DAS EVENTUAIS SANÇÕES CABÍVEIS PELO DESCUMPRIMENTO 
DE CLÁUSULA DO CONTRATO Nº23/2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas 
pelo artigo 14 da Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018 e suas alterações posteriores; CONSIDERANDO o disposto nos incisos I, VI e XXXI, 
do art. 14 da Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018; CONSIDERANDO o disposto no inciso XXXVII do art. 2° do Anexo I a que se refere 
o art. 1° do Decreto Estadual n° 33.276, de 23 de setembro de 2019; CONSIDERANDO a competência institucional da Controladoria e Ouvidoria Geral 
do Estado para exercer a coordenação geral do Sistema de Correição; CONSIDERANDO a importância de atuar tempestivamente na detecção, prevenção 
e correção dos riscos que impactam negativamente no alcance dos objetivos institucionais; CONSIDERANDO o que dispõe o §3° do art. 1° e art. 11 do 
Decreto Estadual n° 33.951, de 23 de fevereiro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização de Pessoa Jurídica, para a apuração dos fatos e a indicação das eventuais sanções 
cabíveis pelo descumprimento de cláusula do Contrato nº 23/2022, celebrado entre consórcio composto por empresas de engenharia (não indicado neste ato 
em respeito ao que preceitua o §2° do art. 11 do Decreto n°33.951/2021) e a Companhia de Água e Esgoto do Ceará – (CAGECE), em razão da inexecução 
total ou parcial do contrato, nos termos da legislação aplicável.

Art. 2º. Constituir Comissão Processante para condução do Processo Administrativo de Responsabilização de Pessoa Jurídica, no âmbito da Contro-
ladoria e Ouvidoria Geral do Estado, composta pelos seguintes servidores públicos estaduais efetivos e estáveis Antonio Paulo da Silva, Auditor de Controle 
Interno, matrícula. nº 1661101-8, na condição de presidente da comissão, Daniel Feitosa de Menezes, Procurador de Estado, matrícula n°4050511-3 e o 
empregado público Celso Lira Ximenes Junior, Gerente de Obras da Capital e Região Metropolitana, Matrícula n.º 3419-3, na condição de comissários, e 
Karla Moreira Parente, Auditora de Controle Interno, matrícula n° 3001294-1, como secretária da comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação.
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de julho de 2024.

Aloísio Barbosa de Carvalho Neto
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº191/2024 - A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de verificar as condições de funciona-
mento do Instituto Técnico Exitus, Escola Técnica Grau Técnico e Centro Técnico de Formação, todos sediados no município de Sobral, no período de 16 a 
19 de julho de 2024, concedendo-lhes 3 e ½ diárias e meia, de acordo com os artigos 1º, 4º e 12º do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do Conselho Estadual de Educação. CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, Fortaleza aos 
15 de julho de 2024.

Ada Pimentel Gomes Fernandes Vieira
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº191/2024, DE 15 DE JULHO DE 2024
NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO QTDE VALOR TOTAL

Maria Cláudia Leite Coêlho Ouvidor III 16 a 19/07/2024 Fortaleza/Sobral/ Meruoca/ Forquilha/São Benedito/Fortaleza 3 e 1/2 131,43 460,01
Maria Lucia Gregório Assessor Técnico III 16 a 19/07/2024 Fortaleza/Sobral/ Meruoca/ Forquilha/São Benedito/Fortaleza 3 e 1/2 131,43 460,01

*** *** ***
PORTARIA Nº192/2024 - A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 9º 
do Decreto nº 31.845, de 4 de dezembro de 2015, RESOLVE DESIGNAR os SERVIDORES Maria Inez Alves de Sousa Costa, Gabriel Félix e Silva e 
Marilce Stenia Ribeiro Macêdo, para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão Inventariante com vistas a efetuar o Inventário Anual de 2024 
do Conselho Estadual de Educação, no período de 1º de agosto de 2024 a 15 de dezembro de 2024. CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, Fortaleza 
aos 16 de julho de 2024.

Ada Pimentel Gomes Fernandes Vieira
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

*** *** ***
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 002/2024

PROCESSO Nº: 30021.001450 / 2024-18 OBJETO: fornecimento de vale-transporte ao servidores do Conselho Estadual de Educação JUSTIFICATIVA: 
A Empresa de Transporte de Passageiros do Estado do Ceará – SINDIONIBUS, é a única concessionária que fornece os serviços de vale transporte VALOR 
GLOBAL: R$ 47.520,00 ( quarenta e sete mil, quinhentos e vinte reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (1650) - 6900001.04.122.421.20237.15.339039.1
.5009100000.0 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 e autorizado pela Presidente deste Conselho Estadual de Educação 
(CEE). CONTRATADA: EMPRESA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ – SINDIONIBUS DECLARAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE: Declaro inexigível a licitação Marilce Stenia Ribeiro Macedo - Coordenadora da Coordenadoria Administrativo Financeira RATIFI-
CAÇÃO: De acordo com a justificativa apresentada, ratifico a inexigibilidade da licitação nos termos do que preceitua o item I, do artigo 74, da citada Lei. 
Ada Pimentel Gomes Fernandes Vieira - Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE.

Lia Mara Bernardes Muniz
ASSESSORIA JURÍDICA

Registre-se e publique-se.

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DA ARTICULAÇÃO POLÍTICA

O(A) SECRETÁRIO DA ARTICULAÇÃO POLÍTICA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em 
conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto N º 
35.502, de 15 de Junho de 2023 e publicado no Diário Oficial do Estado em 15 de Junho de 2023, RESOLVE NOMEAR, PEDRO IAGO AMORIM 
ARAUJO TEIXEIRA, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Coordenador, símbolo DNS-2 integrante da 
Estrutura Organizacional da SECRETARIA DA ARTICULAÇÃO POLÍTICA, a partir da data da publicação. SECRETARIA DA ARTICULAÇÃO POLÍ-
TICA, Fortaleza, 24 de julho de 2024.

Augusta Brito de Paula
SECRETÁRIA DA ARTICULAÇÃO POLÍTICA

*** *** ***
PORTARIA CC 0010/2024-SEAP O(A) SECRETÁRIO DA ARTICULAÇÃO POLÍTICA, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 35.502 de 15 de Junho de 2023, RESOLVE DESIGNAR PEDRO IAGO 
AMORIM ARAUJO TEIXEIRA , ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador, símbolo DNS-2, para ter exercício no(a), Coordenadoria 
Administrativo-Financeira, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA ARTICULAÇÃO POLÍTICA, 
Fortaleza, 24 de julho de 2024.

Augusta Brito de Paula
SECRETÁRIA DA ARTICULAÇÃO POLÍTICA

SECRETARIA DAS CIDADES
Nº DO PROCESSO: 43001.004121/2024-17

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº116/CIDADES/2022
I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 116/CIDADES/2022 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DAS CIDADES, E O MUNICÍPIO DE ARACOIABA.; II - OBJETO: O prazo de vigência do Instrumento supracitado fica prorrogado por 
mais 6 (seis) meses, a partir da data de assinatura do presente Termo Aditivo.; III - VALOR GLOBAL: R$ 718.054,05 ( setecentos e dezoito mil, cinquenta 
e quatro reais e cinco centavos ); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Instrumento original, não alteradas por este 
Termo Aditivo.; V - DATA E ASSINANTES: 23 DE JULHO DE 2024. Carlos Edilson Araujo,SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO INTERNA e Thiago Campelo Nogueira, PREFEITO DE ARACOIABA.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43001.004414/2024-96

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº152/CIDADES/2022
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 152/CIDADES/2022 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DAS CIDADES, E O MUNICÍPIO DE ACARAPE.; II - OBJETO: O prazo de vigência do Instrumento supracitado fica prorrogado por 
mais 6 (seis) meses, a partir da data de assinatura do presente Termo Aditivo.; III - VALOR GLOBAL: R$ 622.305,56 ( seiscentos e vinte e dois mil, trezentos 
e cinco reais e cinquenta e seis centavos ); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Instrumento original, não alteradas por 
este Termo Aditivo.; V - DATA E ASSINANTES: 24 DE JULHO DE 2024. Carlos Edilson Araujo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO 
E GESTÃO INTERNA e Francisco Edilberto Beserra Barroso, PREFEITO DE ACARAPE.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43001.001394/2024-00

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº195/CIDADES/2022
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 195/CIDADES/2022, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DAS CIDADES E O MUNICÍPIO DE QUIXERÉ.; II - OBJETO: DO VALOR DO CONVÊNIO: Fica acrescido o valor de R$ 6.906,15 
(seis mil, novecentos e seis reais e quinze centavos) para execução do objeto deste convênio, passando o valor global do CONVÊNIO de R$ 492.211,05 
(quatrocentos e noventa e dois mil, duzentos e onze reais e cinco centavos) para o valor de R$ 499.117,20 (quatrocentos e noventa e nove mil, cento e dezes-
sete reais e vinte centavos), o valor do Estado passará de R$ 482.559,85 (quatrocentos e oitenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e oitenta e 
cinco centavos) para R$ 489.330,59 (quatrocentos e oitenta e nove mil, trezentos e trinta reais e cinquenta e nove centavos) e o valor do Convenente, à título 
de contrapartida, passará de R$ 9.651,20 (nove mil, seiscentos e cinquenta e um reais e vinte centavos) para R$ 9.786,61 (nove mil, setecentos e oitenta e 
seis reais e sessenta e um centavos). Conforme Plano de Trabalho e anexos, aprovado pelo CONCEDENTE no NUP 43001.004524/2024-58, decorrente da 
solicitação de replanilhamento solicitada pelo CONVENENTE. ; III - VALOR GLOBAL: 499.117,20 ( quatrocentos e noventa e nove mil, cento e dezessete 
reais e vinte centavos ); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio Original, não alteradas por este Termo.; V - 
DATA E ASSINANTES: 05 DE JULHO DE 2024. Carlos Edilson Araujo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA 
DAS CIDADES e Antônio Joaquim Gonçalves de Oliveira, PREFEITO DE QUIXERÉ.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS

PORTARIA Nº0415/2024 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do parágrafo único do art. 88, da 
Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02/02/2010 e em conformidade com o art. 8º, o inciso III do art. 17, art. 39 e §2º e 3º do art. 40, 
da Lei nº 9.826, de 14/05/1974, RESOLVE DESIGNAR o servidor SAULLO MARINHO CÂMARA, matrícula 300100-9-4, na função de Analista de 
Edificações e Rodovias, para responder ao cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão de Diretor de Fiscalização de Obras e Gestão 
Regional, símbolo DNS-2, integrante da estrutura organizacional da Superintendência de Obras Públicas – SOP, em SUBSTITUIÇÃO o titular da pasta 
Antônio Caio de Abreu Timbó, matrícula 300005-7-9, em virtude de férias no período de 22/07/2024 a 31/07/2024. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS, em Fortaleza, 25 de julho de 2024.

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº261/2022
NUP: 43022.005585/2024-94

IG 1331336000
I – ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 261/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS - SOP E O CONSÓRCIO FEITOSA - GTM; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, criada mediante a Lei 
nº 16.880, de 22 de maio de 2019, inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-30, doravante denominada SOP, ora CONTRATANTE, neste ato representada 
por seu Superintendente Adjunto de Rodovias, GIOVANNI DE CASTRO PACHECO, brasileiro, servidor público, inscrito no CPF sob o nº 114.551.103-10; 
III – ENDEREÇO: Av. Alberto Craveiro, n.º 2775, Bairro Castelão - Fortaleza-Ce, CEP: 60.860-901; IV – CONTRATADA: CONSÓRCIO FEITOSA - 
GTM, inscrita no CNPJ sob o nº 46.907.207/0001-445 doravante denominada Contratada, neste ato representada pelo Sr. THALES MARTINS MARQUES, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 629.535.673-72; V – ENDEREÇO: Avenida Eng.º Santana Júnior n.º 3000 – Sala 1103 – Cocó – Fortaleza-Ce, CEP: 
60192-200; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aludido termo aditivo fundamenta-se no Art. 190 da Lei Federal nº 14.133/2021; no Art. 65, inciso I, alínea 
“b” e § 1º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como no disposto no Contrato primitivo nº 261/2022 e seus aditivos anteriores, de acordo com Processo 
nº 43022.005585/2024-94, parte integrante do referido Termo; VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO: O aditivo ora epigrafado tem como objeto a 
Supressão de Serviços, com reflexos financeiros negativos do Contrato nº261/2022, cujo escopo é a Obra de Revitalização no entorno do monumento de 
São francisco, em Canindé-CE; CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL: O presente ADITIVO modificará o valor global do contrato. Após as 
modificações necessárias, suprimiu-se o valor de R$ 22.467,98 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa e oito centavos), que corres-
ponde a 0,20% do valor inicialmente contratado. Somando-se às supressões anteriores, não se ultrapassa à limitação percentual prevista no art. 65, §1º da Lei 
Federal nº 8.666/93; O presente aditivo apresenta repercussão financeira negativa, tudo em conformidade com os Pareceres Técnicos apresentados, com as 
Planilhas dos serviços anexadas, e demais documentos, tudo constante do processo administrativo nº 43022.005585/2024-94; IX – VALOR GLOBAL: R$ 
22.467,98 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa e oito centavos); X – DA VIGÊNCIA: Sem Alteração; XI – DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, que não colidirem com os ajustes do presente termo, que as partes reciprocamente 
aceitam; XII – DATA: 25/07/2024; XIII –SIGNATÁRIOS: GIOVANNI DE CASTRO PACHECO (Superintendente Adjunto de Edificações da SOP/CE) e 
THALES MARTINS MARQUES (Representante da Contratada).

 Giovanni de Castro Pacheco
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº285/2022

NUP: 43022.006365/2024-88
IG Nº1331554000

I – ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 285/2022/SOP, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS - SOP E A EMPRESA CORAL CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS, criada mediante a Lei nº 16.880, de 22 de maio de 2019,inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-30, doravante denominada 
SOP, ora CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de Rodovias, JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO, brasileiro, 
engenheiro, portador da cédula de identidade nº 200779826614 SSP/CE e do CPF n° 104.929.333-91; III – ENDEREÇO: Av. Alberto Craveiro, nº 2775, 
Castelão, Fortaleza-CE, CEP 60861-211; IV – CONTRATADA: CORAL CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 07.195.191/0001-33, doravante denominada Contratada, neste ato representada legalmente pelo Sr. IGO PROENÇA ALENCAR, inscrito no CPF sob 
o nº 806.191.503-00; V – ENDEREÇO: estabelecida na Av. Sen. Virgílio Távora, nº 1701 - sala 408 - bairro Aldeota, CEP 60.170-251, Fortaleza/CE; VI – 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aludido termo aditivo fundamenta-se no Art. 65, inciso I, alínea “b” e § 1º da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, bem como no disposto no Contrato primitivo nº 285/2022/SOP e seu aditivo anterior, e de acordo com Processo NUP 43022.006365/2024-88, 
parte integrante do referido Termo; VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO: O aditivo ora epigrafado tem como objeto a Supressão de Serviços, com 
reflexos financeiros negativos ao Contrato nº285/2022/SOP, cujo escopo é a execução dos serviços de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) sob 
jurisdição da SOP dividido em lotes, nas áreas de abrangência do distrito operacional de Quixeramobim (Lote VI); CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
GLOBAL: O presente ADITIVO modificará o valor global do contrato para R$ 13.782.738,07 (treze milhões, setecentos e oitenta e dois mil, setecentos e 
trinta e oito reais e sete centavos). Após as modificações necessárias, suprimiu-se o valor de R$ 119.081,03 (cento e dezenove mil, oitenta e um reais e três 
centavos), que corresponde a 0,86% do valor inicialmente contratado; portanto atendendo às limitações percentuais previstas no art. 65, §1º da Lei Federal 
nº 8.666/93, com repercussão financeira negativa, tudo em conformidade com o Parecer Técnico apresentado, com as Planilhas dos serviços anexadas, e 
demais documentos pertinentes, tudo constante do Processo Administrativo nº 43022.006365/2024-88; IX – VALOR GLOBAL: R$ 119.081,03 (cento e 
dezenove mil, oitenta e um reais e três centavos); X – DA VIGÊNCIA: Sem Alteração; XI – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e 
condições do contrato original, que não colidirem com os ajustes do presente termo, que as partes reciprocamente aceitam; XII – DATA: 26/07/2024; XIII – 
SIGNATÁRIOS: JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO (SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS DA SOP) E IGO PROENÇA ALENCAR 
(Representante da CONTRATADA).

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.007103/2024-31

EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº035/2023
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.º 035/2023, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
– SOP/CE, com sede à Av. Alberto Craveiro, nº 2775 – Térreo – Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, 
neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de Edificações, SR. GIOVANNI DE CASTRO PACHECO, brasileiro, casado, servidor público da 
Administração Direta Municipal, Advogado, inscrito no CPF sob no nº 114.551.103-10, residente e domiciliado na Rua Professor Carvalho, nº 3175 – apto: 
502, Joaquim Távora, Fortaleza-CE e, do outro lado, o MUNICÍPIO DE ARATUBA-CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.387.525/0001-70, com sede na 
Rua Júlio Pereira, nº 304, CEP: 62.762-000, Aratuba-CE, neste ato representado pelo prefeito municipal SR. JOERLY RODRIGUES VICTOR, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº 024.684.543-08, portador do RG nº 2001005113945, residente e domiciliado na Rua José Correia, nº 110, Centro, CEP: 62.762-000, 
Aratuba-CE, doravante denominado CONVENENTE; II - OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do convênio por 
mais 180 (cento e oitenta) dias, findando em 08/02/2025.; III - VALOR GLOBAL: 507.590,80 ( quinhentos e sete mil, quinhentos e noventa reais e oitenta 
centavos ); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Clausulas; V - DATA E ASSINANTES: 25/07/2024; GIOVANNI DE CASTRO PACHECO 
(Superintendente Adjunto de Edificações da SOP) e JOERLY RODRIGUES VICTOR (Prefeito do Município de Aratuba-CE).

Giovanni de Castro Pacheco
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.006930/2024-15

EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº038/2023
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.º 038/2023, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – 
SOP/CE,com sede à Av. Alberto Craveiro, nº 2775 – Térreo – Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, neste 
ato representada por seu Superintendente Adjunto de Rodovias, SR. JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF sob no nº 104.929.333-91, residente e domiciliado na Rua das Oitocicas, nº 413, Bairro: Jeronimo de Medeiros Prado, CEP: 62.044-400, Sobral-CE 
e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA – CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.623.077/0001-67, com sede localizada na Rua Antônio Oliveira 
Menezes, s/n, Centro, CEP: 62.500-000, Itapipoca-CE, neste ato representado pelo prefeito municipal SR. FELIPE SOUZA PINHEIRO, brasileiro, inscrito 
no CPF sob o nº 511.253.073-15, portador de RG nº 91002093514, residente e domiciliado na Rua Frei Cassiano, nº 01295, Bairro: São Sebastião, CEP: 
62.500-000, Itapipoca-CE, doravante denominado CONVENENTE; II - OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
do convênio por mais 180 (cento e oitenta) dias, findando em 18/02/2025.; III - VALOR GLOBAL: 507.142,43 ( quinhentos e sete mil, cento e quarenta e 
dois reais e quarenta e três centavos ); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Clausulas; V - DATA E ASSINANTES: 25/07/2024; JOSÉ ILO 
DE OLIVEIRA SANTIAGO (Superintendente Adjunto de Rodovias da SOP) e FELIPE SOUZA PINHEIRO (Prefeito do Município de Itapipoca-CE).

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS
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SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

NÚCLEO DE TECNOLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DO CEARÁ

PORTARIA Nº031/2024 - O PRESIDENTE DO NÚCLEO DE TECNOLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DO CEARÁ - NUTEC, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor MANFREDO LUIZ LINS E SILVA, ocupante do cargo de Diretor – DNS-2, matrícula nº. 3000012-9, 
desta Autarquia, a viajar à cidade de Brasília-DF, no período de 29 de julho a 01 de agosto de 2024, a fim de representar a instituição neste importante espaço 
de diálogo entre diferentes atores da sociedade para refletir sobre o papel da CT&I no país e seu rumo nos próximos anos e, desse modo, o Nutec enquanto 
ICT do Governo do Estado Ceará, é de extrema relevância sua participação, concedendo-lhe 03 diárias e meia, no valor unitário de R$ 354,84 (trezentos e 
cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), totalizando o valor de R$ 1.241,94 (hum mil, duzentos e quarenta e um reais e noventa e quatro centavos), 
acrescidos de 50% (cinquenta por cento), no valor total de R$ 1.862,91 (hum mil, oitocentos e sessenta e dois reais e noventa e um centavos), mais 01 ajuda 
de custo no valor de R$ 354,84 (trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos) e, passagem aérea, para o trecho Fortaleza(CE)-Brasília(DF)/ 
Brasília(DF)-Fortaleza(CE), no valor de R$ 3.066,24 (três mil, sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos), e hospedagem no valor total de R$ 2.922,00 
(dois mil, novecentos e vinte e dois reais), de acordo com o art. 1º; art. 2º, § 1º; art. 4º, § 2º, inciso II; art. 7º; art. 8º, art. 12, §1º; art. 14; art. 15; art. 16; classe 
II dos Anexos I, III e IV do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Autarquia. NÚCLEO 
DE TECNOLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DO CEARÁ - NUTEC, em Fortaleza – Ce, 26 de julho de 2024.

Francisco das Chagas Magalhães
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

SECRETARIA DA CULTURA

PORTARIA Nº92/2024/SECULT.
CONSTITUI O GRUPO DE TRABALHO EM ACESSIBILIDADE CULTURAL EM ÂMBITO DA SECULT 

A SECRETÁRIA DA CULTURA, RESPONDENDO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Constituir, no âmbito da Secretaria da Cultura do Estado do Ceará – Secult, o Grupo de Trabalho de Acessibilidade Cultural, com a 

finalidade de discutir, planejar, propor, articular, acompanhar, potencializar e promover a Acessibilidade, bem como contribuir para a construção de uma 
cultura anticapacitista no âmbito das políticas públicas, nos termos da Lei 18.012 de 2022 (Lei Orgânica da Cultura), observado a legislação aplicável, mais 
especificamente a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, promulgada pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 e da 
Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei Brasileira de Inclusão/Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Art. 2º. Compete ao Grupo de Trabalho as seguintes atribuições:
I - Contribuir com a Secult no mapeamento dos diferentes agentes culturais com deficiência (artistas, trabalhadores, gestores, técnicos, pesquisadores, 

público. dentre outros) e suas demandas por políticas públicas de cultura, no território cearense;
II - Contribuir com a Secult no mapeamento de ações realizadas por outros entes, públicos ou privados, que possam ser utilizados como referência 

para a construção das políticas públicas no âmbito da Política estadual de cultura;
III - Discutir e deliberar sobre questões relativas à Acessibilidade cultural, propondo políticas públicas e colaborando com pareceres e recomendações 

sobre o tema para a Rede Pública de Espaços e Equipamentos Culturais do Estado do Ceará – Rece;
IV - Contribuir com a mobilização das pautas relacionadas à Acessibilidade cultural e dos agentes com deficiência no campo da cultura, para o 

impulsionamento das políticas culturais voltadas para a Acessibilidade cultural;
V - propor à Secult e a Rece ações de formação acessíveis sobre a temática da Acessibilidade;
VI - Colaborar com a Secult na elaboração, implantação e implementação do Plano Estadual de Acessibilidade Cultural.
Art. 3º. O Grupo de Trabalho será composto por 7 (sete) membros com e sem
deficiência, incluindo integrantes vinculados à Secult e a seus equipamentos culturais
e à sociedade Civil, relacionados abaixo:
I - Caio Mendonça Cysne;
II - Carlos Antonio Paulino Viana;
III - Francisco Marcos Rodrigues de Sousa;
IV - Gislana Maria do Socorro Monte do Vale;
V - Lara Andrade Lima;
VI - Thamyle Vieira Machado;
VII - Valéria Márcia Pinto Cordeiro.
Art. 4º. Fica facultado ao Grupo de Trabalho convidar para participação em reuniões específicas, representantes de outros órgãos públicos, instituições 

parceiras, profissionais especializados, movimentos sociais, gestores e produtores culturais, artistas com deficiência, dentre outros, para contribuir nas 
discussões e auxiliar em sua atuação.

Art. 5º. O Grupo de Trabalho reunir-se-á nos termos do calendário por ele estabelecido e, em caráter extraordinário, sempre que convocado por 
sua Coordenação, através de mensagem eletrônica encaminhada aos integrantes e convidados, se houver. Parágrafo único. As reuniões serão realizadas por 
videoconferência, ou de forma presencial quando acordada previamente com o grupo.

Art. 6º. A Secult prestará o apoio administrativo necessário ao Grupo de Trabalho, por meio da Célula de Acessibilidade da Coordenadoria de 
Diversidade, Acessibilidade e Cidadania Cultural da Secult.

Art. 7º. A participação no Grupo de Trabalho será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada, e não impedirá seus integrantes 
a participação em editais públicos de qualquer natureza.

Art. 8º. O Grupo de Trabalho terá duração de dois anos, sendo automaticamente encerrado as suas atividades quando do início das atividades do 
Comitê de Acessibilidade Cultural.

Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Fortaleza, 29 de julho de 2024.

Gecíola Fonseca Torres 
SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº93/2024 - A SECRETÁRIA DA CULTURA, RESPONDENDO no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVI-
DORES relacionados no Anexo Único desta Portaria a viajarem em objeto de serviço, à cidade de Canindé/CE, no dia 29 de julho de 2024, com a finalidade 
de realizarem estudo técnico sobre o restauro dos painéis na Basílica de Canindé, concedendo-lhes meia diária, em consonância com art. 4º, caput, incisos I e 
II do §2º; art. 12, §1º, classe II do anexo I; art. 16; art. 19; art. 21, parágrafo único do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, DOE 04/04/2024, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta SECRETARIA. SECRETARIA DA CULTURA, em Fortaleza, 29 de julho de 2024. 

Gecíola Fonseca Torres 
SECRETÁRIA DA CULTURA, RESPONDENDO 

Registre-se e publique-se. 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº93/2024

NOME CARGO CLASSE
DIÁRIAS

QUANT. VALOR TOTAL
Vanessa Pereira de Albuquerque Analista de Gestão Cultural II Meia R$ 131,43 R$ 65,71
Eduardo Soares de Oliveira Analista de Gestão Cultural II Meia R$ 131,43 R$ 65,71

VALOR TOTAL R$ 131,42

*** *** ***
2º TERMO ADITIVO - EDITAL MECENAS DO CEARÁ 2024

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais instituídas pela Lei Estadual nº 16.710/2018: 
CONSIDERANDO o poder de autotutela da Administração Pública; CONSIDERANDO a necessidade de realização de ajustes no Edital Mecenas do Ceará 
2024; CONSIDERANDO que os ajustes pretendidos não implicam prejuízos às propostas e nem ao certame em andamento RESOLVE tornar público o 2º 
Termo Aditivo ao Edital Mecenas do Ceará 2024, nos seguintes termos: 1. Incluir o Documento IX - Recibo do Certificado Fiscal de Incentivo à Cultura 
- CEFIC, conforme minuta anexa a este aditivo, no rol de documentos relativos à formalização, acompanhamento dos projetos e prestação de contas estarão 
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disponíveis no site http://editais.cultura.ce.gov.br/ e no Mapa Cultural do Ceará. 2. Acrescentar ao documento II a informação a seguir: Em caso de incentivo 
na modalidade INVESTIMENTO (10%) sinalizar como será integralizado o valor do incentivo: ( ) Recursos financeiros ( ) Bens ( ) Serviços 3. Alterar o item 
12.2, que passará a ter a seguinte redação: 12.2. O proponente que obtiver êxito na captação do recurso, no prazo e percentual mínimo estipulados nos itens 
12.1 e 12.1.1, deverá encaminhar para formalização do Termo de Mecenato, os documentos abaixo: a) Ofício para Abertura de processo (Documento I); b) 
Ficha da proposta inserida no Mapa Cultural do Ceará e todos os anexos inseridos; c) Declaração de Aceitação ao Incentivo (Documento II); d) Documento 
comprobatório de conta bancária exclusiva para o projeto. e) Formulário de Ajuste, devidamente rubricado e assinado (Documento III); f) Proposta de Plano 
de Trabalho (Anexo I), de acordo com valor captado, devidamente assinado; g) Certidão de regularidade do Sistema e-parcerias. 4. Acrescentar ao item 13. 
4, os seguintes subitens: 13.4.1. A cada repasse da empresa incentivadora, o proponente deverá emitir o Recibo do CEFIC (Documento IX) e encaminhar o 
referido documento juntamente com o extrato correspondente à transferência para mecenas@secult.ce.gov.br. 13.4.1.1. A assinatura do Recibo do CEFIC 
poderá ser realizada por meio de certificado digital (preferencialmente gov.br) ou mediante assinatura de próprio punho. A forma de realização da assinatura 
desse documento dependerá da forma como a empresa oriente/aceite em conformidade com suas auditorias internas. Reiteramos que assinaturas no formato 
de foto (recortadas/copiadas e coladas) não serão aceitas. 5. Alterar a redação do item 13.5.1,que passará a ter a seguinte redação: 13.5.1. Todos os CEFICS 
emitidos para o projeto deverão ser repassados/quitados pela empresa incentivadora durante o prazo de vigência do mesmo. 6. Incluir a alínea “d” ao item 
14.6, conforme a seguir: d) A cada repasse da incentivadora, encaminhar o Recibo do CEFIC (Documento IX) e o extrato correspondente à transferência 
realizada pela empresa, nos termos do item 13.4.1. 7. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital. Fortaleza/CE, 29 de julho de 2024.

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

EDITAL MECENAS DO CEARÁ 2024
DOCUMENTO IX - RECIBO DO CEFIC

Recebi da empresa __________________________________, inscrita no CGF nº ________________, a quantia de R$ ________ (___________________) 
correspondente ao Certificado de Incentivo Fiscal à Cultura - CEFIC nº ______/______, a ser deduzida do ICMS a recolher relativo ao mês de _________ 
de ______.
Fortaleza-CE, ____ de ______________ de _______.
Proponente: ___________________________
CNPJ/CPF n° __________________________
Projeto: _______________________________
Processo nº ___________________________ (processo impresso no CEFIC pela SEFAZ)
Banco: _______ – _____________________
Agência: ______________________________
Conta: ________________________________

________________________________________________________
Proponente do Projeto/Representante Legal

CPF: _____________
OBS: Quando do recebimento do recurso pela empresa incentivadora, o/a proponente deverá proceder com o encaminhamento dos comprovantes para a 
Secult/CE, conforme item do edital “13.4.1. A cada repasse da empresa incentivadora, o proponente deverá emitir o Recibo do CEFIC (Documento IX) e 
encaminhar o referido documento juntamente com o extrato correspondente à transferência para mecenas@secult.ce.gov.br.” 

*** *** ***
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº01/2024

Ementa: QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO 
DO CEARÁ PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CONJUNTAS RELACIONADAS ÀS SUAS RESPECTIVAS MISSÕES INSTITUCIONAIS. A 
SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, nº 500, bairro 
Centro, CEP: 60.025.100, Fortaleza, Ceará, representada pela Secretária da Cultura do Estado do Ceará, GECÍOLA FONSECA TORRES, em exercício, 
nomeada pela publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará nº 103, série 3, ano XVI, de 05 de junho de 2024, inscrita no CPF sob o nº. ***.240.993-**, 
matrícula nº. 3000009-9, doravante denominada Secult, e a SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita sob o CNPJ sob o n° 
07.954.514/0001-25, com sede na Av. General Afonso Albuquerque Lima s/nº, bairro Cambeba, Fortaleza, Ceará, representada pela Secretária da Educação 
do Estado do Ceará, ELIANA NUNES ESTRELA, nomeada pela publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará nº 001, série 3, ano XV, de 02 de 
janeiro de 2023, inscrita no CPF sob o n° ***.400.533-**, daqui em diante apenas Seduc. Fundamentação: O ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, 
em conformidade, no que couber, com as disposições contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021, bem como com a Portaria Interministerial n° 413, de 31 de 
dezembro de 2002 e no Protocolo de Cooperação n° 015/2007, celebrado entre a União, os Estados e os Municípios, além do disposto nos autos do processo 
27001.000476/2023-91, objetivando realizar esforços conjuntos em torno de ações diversas que contribuam para a promoção do acesso aos processos de 
fruição, formação e produção artística e cultural no âmbito da rede estadual de ensino, com ênfase nas Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral. Objeto: 
O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto a conjugação de esforços da Secult e da Seduc na realização de ações conjuntas visando à imple-
mentação de uma política articulada e integrada, o fortalecimento das ações de qualificação da gestão cultural, a formação artística e cultural, a produção e 
difusão de conhecimento em torno das artes e da cultura, contribuindo para o desenvolvimento cultural do Estado. Das obrigações da Secretaria de Cultura 
do Estado do Ceará: Realizar as chamadas públicas, credenciamentos e demais tipos de processos, visando a seleção dos artistas-docentes aptos a participar 
do projeto “Artista, Presente!”, com articulação das equipes técnicas da Seduc e da Secult para participarem das bancas de análise, entrevistas e validação de 
documentos dos candidatos inscritos nos processos seletivos. Realizar as chamadas públicas, credenciamentos e demais tipos de processos visando a seleção 
dos mestres e mestras aptos a participar do projeto “Escola com Mestres e Mestras da Cultura”, com articulação das equipes técnicas da Seduc e da Secult 
para participarem das entrevistas e validação de documentos dos candidatos inscritos nos processos seletivos. Criar condições, no âmbito do Festival Música 
na Ibiapaba, dentro do alcance de suas condições pedagógicas, logísticas, operacionais e materiais, que favoreçam a participação de professores e alunos da 
rede estadual de ensino no evento; Criar condições, no âmbito da Bienal do Livro, dentro do alcance de suas condições logísticas, operacionais e materiais, 
que favoreçam a participação de professores e alunos da rede estadual de ensino no evento; Liderar, coordenar e conduzir o processo de elaboração do Plano 
Estadual do Livro e da Leitura, garantindo a participação de diferentes instâncias institucionais e da sociedade civil que concorram para formulação do referido 
plano; Colaborar, no âmbito da Rede Pública de Espaços e Equipamentos Culturais do Estado do Ceará-RECE, dentro do alcance de suas condições logísticas, 
operacionais e materiais, para a realização do festival “Alunos que inspiram”. Colaborar, no âmbito da Rede Pública de Espaços e Equipamentos Culturais 
do Estado do Ceará-RECE, dentro do alcance de suas condições logísticas, operacionais e materiais, para a realização de visitas à rede de museus vinculados 
à Secult-CE. Colaborar na realização de ações diversas, acordadas previamente entre ambas as partes, dentro do alcance das condições materiais, logísticas, 
políticas, entre outras, da Secult e Seduc, que contribuam para a promoção e ampliação do acesso aos processos de fruição, formação e produção artística e 
cultural por parte da população jovem, especialmente no âmbito da rede estadual de ensino, com ênfase nas Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral. 
Das obrigações da Secretaria de Educação do Estado do Ceará: Selecionar as escolas aptas a participarem do projeto “Minha Escola é da Comunidade”, 
dando aporte financeiro para que as escolas selecionadas possam executar seus projetos. Promover apoio logístico aos estudantes indicados para participarem 
do Festival de Música de Ibiapaba. Montar comissão de avaliação dos trabalhos finalistas do festival “Alunos que inspiram”. Apresentar para o público da 
Bienal do Livro as produções literárias da Seduc, visando partilhar com a comunidade trabalhos desenvolvidos por professores, técnicos e gestores. Assegurar 
o acesso dos estudantes das escolas estaduais aos equipamentos culturais vinculados à Secult, bem como atividades promovidas pela mesma. Vigência: 
O presente Acordo de Cooperação Técnica tem vigência de 04 (quatro) anos, contados a partir de sua assinatura, desde que cumpridas as observâncias de 
execução, das ações previstas e prestação de contas e que não haja objeção de nenhuma das partes. Caso nenhum partícipe manifeste interesse em rescisão, 
a vigência é prorrogada por igual período de forma automática e para efeito de formalização deste ato, faz–se necessário, a assinatura de Prorrogação do 
Acordo de Cooperação Técnica entre as partes. Sendo observadas as devidas atualizações, ajustes e adequações do presente Acordo de Cooperação Técnica, 
cláusulas e responsabilidades presentes neste documento conforme rege o contexto futuro. Das disposições finais: O presente Acordo de Cooperação Técnica 
obriga as partes e seus sucessores a qualquer título. O presente Acordo de Cooperação Técnica somente poderá ser alterado mediante Termo Aditivo, por 
escrito e assinado por ambas as partes, sendo vedada a alteração do seu objeto. Todas as notificações, avisos e autorizações relacionados ao presente Acordo 
de Cooperação Técnica deverão ser precedidos por escrito, por intermédio de carta protocolada ou registrada, dirigidos às partes nos endereços constantes 
do preâmbulo ou outro que venha a ser oportunamente informado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 25 de julho de 2024. Signatários: 
Gecíola Fonseca Torres - Secretária da Cultura do Estado do Ceará, Respondendo e Eliana Nunes Estrela - Secretária de Educação do Estado do Ceará.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***



31DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVI Nº143  | FORTALEZA, 31 DE JULHO DE 2024

CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO
ESTADUAL DE INCENTIVO À CULTURA (CEIC) DO MECENATO ESTADUAL (LEI Nº18.012/2022)

RESULTADO FINAL DA ANÁLISE DOCUMENTAL E TÉCNICA
CANDIDATOS CLASSIFICADOS

ORD. NÚMERO DE INSCRIÇÃO CANDIDATO INSCRITO MUNICÍPIO NOTA FINAL SITUAÇÃO
1 ON-1934064728 JOSÉ WELLIGTON SOUSA DE CASTRO PINDORETAMA 26,00 CLASSIFICADO²
2 ON-2018000473 RENATA KELY DA SILVA FORTALEZA 26,00 CLASSIFICADO²
3 ON-153067 ELINALDO RODRIGUES ARACATI 24,00 CLASSIFICADO²
4 ON-552351278 RODRIGO DE SOUZA OLIVEIRA MARACANAÚ 24,00 CLASSIFICADO²
5 ON-1289556220 DANIELE ALVES MARINHO FORTALEZA 22,00 SUPLENTE CLASSIFICADO²
6 ON-1419710379 LUCIANO ALVES LOPES FORTALEZA 22,00 SUPLENTE CLASSIFICADO²
7 ON-324222689 RAFAEL SILVEIRA DE AGUIAR FORTALEZA 18,00 SUPLENTE CLASSIFICADO²
8 ON-1950511860 RAIMUNDO KLEBERSON DE OLIVEIRA BENÍCIO JUAZEIRO DO NORTE 18,00 SUPLENTE CLASSIFICADO²
9 ON-1319530695 FERNANDA CUNHA OLIVEIRA FORTALEZA 18,00 CLASSIFICÁVEL²

10 ON-1151945034 LÍVIO DIEGO DUARTE BRANDÃO CRATO 16,00 CLASSIFICÁVEL²
11 ON-1134839941 ALEFFER DA SILVA MORAIS PACAJUS 16,00 CLASSIFICÁVEL²
12 ON-750925187 SANDRO JULIATI EUSÉBIO 14,00 CLASSIFICÁVEL²
13 ON-967257876 CLEBER ALVES ITAPAJÉ 14,00 CLASSIFICÁVEL²
14 ON-1152136291 VINÍCIOS ROCHA DE SOUZA FORTALEZA 14,00 CLASSIFICÁVEL²
15 ON-939928163 ISAAC MARTINS PEREIRA FORTALEZA 12,00 CLASSIFICÁVEL²
16 ON-79978566 VALENTINA DE ANDRADE PIRES FORTALEZA 12,00 CLASSIFICÁVEL²
17 ON-1783908523 EDVANDO TOMAZ DE LIMA QUIXADÁ 12,00 CLASSIFICÁVEL²
18 ON-551235028 LUCAS NEIVA PEREGRINO JUAZEIRO DO NORTE 12,00 CLASSIFICÁVEL²
19 ON-962809195 GABRIELA VIEIRA REBOUÇAS FORTALEZA 12,00 CLASSIFICÁVEL²
20 ON-1851550048 MICHELSEN DIÓGENES DE OLIVEIRA JAGUARIBE 13,00 CLASSIFICÁVEL
21 ON-1743151471 ALIANE CARLA GADELHA DE CASTRO TABULEIRO DO NORTE 10,00 CLASSIFICÁVEL

¹ A Composição da CEIC se dará na forma estabelecida no item 3 e subitens do Edital de Chamamento. ² Foram utilizados os critérios de desempate dispostos 
no Chamamento no item 8.7 e 8.7.1. Fortaleza/CE, 29 de julho de 2024.

Natalia Apolonio Marques
ORIENTADORA DE CÉLULA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

RESPONDENDO PELA COORDENADORIA DE ECONOMIA CRIATIVA E FOMENTO CULTURAL
Gecíola Fonseca Torres

SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DE MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL REPRESENTANTES DE SEGMENTOS 

CULTURAIS QUE IRÃO COMPOR O CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA CULTURAL DO CEARÁ - REPUBLICAÇÃO 
 FUNDAMENTO LEGAL: A SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ – SECULT, secretaria integrante da Administração Direta do 
Estado do Ceará, em conformidade com a Lei Estadual Nº 15.552 de 31 de março de 2014, torna público o presente Edital, que estabelece os procedi-
mentos para a eleição de membros temporários da sociedade civil representantes dos segmentos culturais que irão compor o Conselho Estadual de 
Política Cultural do Ceará (CEPC), para o biênio 2024/2026. No mapa cultural constam 12 anexos, todos partes integrantes, de conhecimento e cumprimento 
obrigatório aos participantes da eleição aqui regida. Anexo I - Cronograma; Anexo II - Declaração de Residência; Anexo III - Formulário de recurso; Anexo 
IV - Carta de Anuência; Anexo V - Autodeclaração de Pessoa Negra (Preta ou Parda); VI - Autodeclaração de Pessoa com Deficiência; Anexo VII - Auto-
declaração de Pertencimento Étnico Cigano; Anexo VIII - Autodeclaração de Pessoa do Campo, Águas e Florestas; Anexo IX - Autodeclaração de  Perten-
cimento   Étnico Indígena; Anexo X - Autodeclaração de Pertencimento às Expressões Afro Brasileiras, de Matriz Africana e Quilombolas; Anexo XI 
- Autodeclaração de Pessoa LGBTI+; Anexo XII - Declaração de não vínculo institucional. (Nova redação). OBJETO: O presente edital tem por objetivo a 
escolha dos membros da sociedade civil representantes dos segmentos culturais para o Conselho Estadual de Política Cultural, sendo 1 (um) titular e 1 (um) 
suplente para cada um dos 34 (trinta e quatro) assentos abaixo relacionados: Representantes de setores e linguagens da arte e da cultura: (um) representante 
da Dança; (um) representante do Teatro; (um) representante do Teatro de Bonecos; (um) representante do Circo; (um) representante do Humor; (um) repre-
sentante de Performance; (um) representante da Cultura Alimentar; (um) representante das Artes Visuais; (um) representante da Fotografia; (um) represen-
tante da Literatura; (um) representante do Audiovisual e dos jogos; (um) representante das Áreas Técnicas; (um) representante da Produção Cultural; (um) 
representante do Design; (um) representante da Moda; (um) representante dos Territórios Negros e periféricos; (um) representante dos Contadores de 
Histórias e Mediadores de Leitura; (um) representante da Rede Cearense Cultura Viva; (um) representante da Música; (um) representante das Tradições 
Populares; (um) representante da Rede de Bibliotecas; (um) representante da Rede de Museus; (um) representante do Hip Hop; (um) representante da Arte 
e Cultura Digital. Representantes de sujeitos/setores sociais: (um) representante da Arte e cultura DEF (Pessoas com Deficiência); (um) representante dos 
povos ciganos; (um) representante dos povos do campo, águas e florestas; (um) representante de culturas indígenas; (um) representante de expressões afro-
-brasileiras, de matriz africana e quilombolas; (um) representante de culturas LGBTQI. Representantes de Territórios: (um) representante das regiões de 
Sertão de Sobral, Serra da Ibiapaba, Litoral Norte e Sertão de Crateús; (um) representante das regiões Litoral Oeste/Vale do Curu, Litoral Leste e Região 
Metropolitana de Fortaleza; (um) representante das regiões Sertão de Canindé, Sertão Central e Maciço do Baturité; (um) representante das regiões do Cariri, 
Centro Sul, Sertões dos Inhamuns e Vale do Jaguaribe. DA PARTICIPAÇÃO O processo eleitoral ocorre em duas etapas: credenciamento de eleitores, 
seguido de credenciamento de candidaturas e votação. Para ser votado, é necessário que o participante esteja cadastrado no Mapa Cultural - https://mapacul-
tural.secult.ce.gov.br - até 03 meses antes da publicação deste edital e apresente os documentos solicitados para validação no prazo estabelecido, conforme 
as normas deste edital. O prazo de 03 (três) meses poderá ser dispensado às candidaturas de sujeitos e culturas itinerantes (Arte e Cultura Def, Povos Ciganos, 
Expressões Afro Brasileiras de Matriz Africana e Quilombolas, Culturas Indígenas, Culturas LGBTQI+, Culturas de Povos do Campo Águas e Florestas , 
Circo), e para o Assento Território Negres e Perifériques com o objetivo de contribuir com o aperfeiçoamento de medidas de acessibilidade do Mapa Cultural 
e de ampliar o acesso a sujeitos de direitos culturais, como política de ação afirmativa. Os CANDIDATOS(AS) deverão comprovar pelo menos 02 (dois) 
anos de atuação no campo cultural no estado do Ceará. Cada agente cultural e/ou representante de entidade coletiva deverá indicar no credenciamento eleitoral 
o segmento no qual se candidatar. No período de votação os candidatos e candidatas que tiveram suas inscrições validadas poderão votar acessando o Mapa 
Cultural - https://mapacultural.secult.ce.gov.br, com nome de usuário e senha previamente cadastrados. O credenciamento de candidatos e candidatas dar-se-á 
por meio virtual, acessando o Mapa Cultural - https://mapacultural.secult.ce.gov.br. Para a validação do registro do candidato, é obrigatório o registro prévio 
como eleitor Ao fazer seu registro, os candidatos e candidatas deverão enviar dados e documentos comprobatórios no período estabelecido neste edital os 
quais serão verificados pela Comissão Eleitoral para o deferimento da inscrição. Nenhum membro da sociedade civil integrante do CEPC, titular ou suplente, 
poderá ser terceirizado e/ou detentor de cargo em comissão ou função de confiança com vínculo com o Governo do Estado do Ceará. DO CREDENCIA-
MENTO DOS CANDIDATOS E CANDIDATAS O credenciamento de candidatos(as) por meio virtual será realizado no período de 16 a 23 de julho de 
2024, através do Mapa Cultural, disponível no endereço - https://mapacultural.secult.ce.gov.br por meio do envio de documentação específica. Para efeito 
de credenciamento neste Edital, todos os candidatos e candidatas deverão estar cadastrados no Mapa Cultural do Ceará, no seguinte endereço eletrônico: 
https://mapacultural.secult.ce.gov.br. O Mapa Cultural do Ceará é um banco de dados que compõe o Sistema de Informações Culturais do Estado do Ceará 
(Siscult), previsto no Decreto nº 28.442, de 30 de outubro de 2006, que regulamenta a Lei nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual 
da Cultura e vincula-se aos mapas culturais integrados ao Sistema Nacional de informações e Indicadores Culturais no âmbito da Secretaria Especial da 
Cultura, vinculada ao Ministério da Cidadania). O cadastro no Mapa Cultural do Ceará se constitui em uma página online do(a) candidato(a), cujas informa-
ções e documentos inseridos são para fins de apresentação de currículo e portfólio de projetos e ações desenvolvidos que comprovam o histórico de atuação 
profissional no campo artístico-cultural. Os candidatos que tiverem suas inscrições validadas no edital para eleitores, deverão realizar inscrição no presente 
edital, sendo dispensados de nova inscrição, caso haja um novo processo eleitoral para preenchimento de vagas em vacância. Para efeito de credenciamento 
neste Edital, na apresentação do currículo e/ou portfólio, o candidato deve inserir em seu perfil no Mapa Cultural do Ceará, no campo de download, um ou 
mais arquivos contendo textos, fotos, vídeos, entre outros, que o(a) candidato(a) considere relevante para comprovar o seu percurso artístico ou/e experiência 
profissional na área cultural. Os anexos não podem ultrapassar o limite de 10 (dez) megabytes por arquivo. Para pessoas físicas, artistas e/ou agentes cultu-
rais representantes de setores da arte e da cultura (Dança; Teatro; Teatro de Bonecos; Circo; Humor; Performance;Cultura Alimentar; Artes Visuais; Fotografia; 
Literatura; Audiovisual e Jogos; Áreas Técnicas; Produção Cultural; Design; Moda; Territórios Negros e Periféricos; Contadores de Histórias e Mediadores 
de Leitura; Rede Cearense Cultura Viva; Música;Tradições Populares; Rede de Bibliotecas; Rede de Museus; Hip Hop; Arte e Cultura Digital); DO PROCESSO 
DE VALIDAÇÃO O processo de validação se dará em 01 (uma) etapa, a saber: Habilitação da candidatura: etapa de caráter eliminatório, realizada pela 
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Comissão Eleitoral, para verificação das condições de participação como pessoa candidata, das informações e documentação exigida no ato da inscrição, 
conforme estabelecido no Edital. DA HABILITAÇÃO DA INSCRIÇÃO A Secult publicará a lista preliminar das inscrições habilitadas e inabilitadas, com 
a relação nominal dos candidatos e o motivo da inabilitação. A lista preliminar das candidaturas habilitadas e inabilitadas será divulgada na página oficial 
da Secult, pela internet e no endereço eletrônico http://editais.cultura.ce.gov.br/, sendo de total responsabilidade do candidato acompanhar a atualização 
dessas informações. Após a publicação do resultado dessa fase, caberá pedido de recurso no prazo de 02 (dois) dias corridos, a contar do dia seguinte à 
publicação do resultado. O pedido de recurso deverá conter, obrigatoriamente, justificativa e ser encaminhado exclusivamente para o e-mail cepc@secult.
ce.gov.br, em formulário específico (Anexo IV), disponível no site http://editais.cultura.ce.gov.br/, sendo vedada a inclusão de novos documentos A Comissão 
Eleitoral julgará os recursos e divulgará a relação final dos inscritos aptos a participar do processo eleitoral na qualidade candidato em até 02 (dois) dias úteis 
após o encerramento do prazo de submissão dos recursos. A relação será comunicada através do endereço www.secult.ce.gov.br. Não caberá recurso do 
resultado final. DOS PROCEDIMENTOS APÓS AS ELEIÇÕES E DA POSSE DOS CONSELHEIROS E CONSELHEIRAS Encerrado o processo eleitoral, 
a Secretaria da Cultura encaminhará ao Governador do Estado a relação dos conselheiros e Conselheiras eleitos para nomeação e publicação no Diário Oficial 
do Estado da composição final do Conselho Estadual de Política Cultural do Ceará. O relatório de votos eletrônicos contendo os votos dos componentes de 
cada segmento, deverão ser guardados em local protegido, pelo período de até 3 (três) meses, quando poderão ser deletados. Os eleitos tomarão posse como 
representantes da Sociedade Civil no Conselho Estadual de Política Cultural, juntamente com os representantes do Poder Público, em reunião do CEPC com 
pauta, preferencialmente, única específica para este fim. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS A Secretaria da Cultura dará total publicidade ao processo eleitoral 
com a divulgação do edital, prazos e formas de acesso à plataforma virtual, assim como de possíveis atividades presenciais e/ou endereços eletrônicos dedi-
cados ao debate de propostas dos candidatos e candidatas ao Conselho. Para tanto, serão utilizados, oportunamente, o site da Secult e seus perfis nas redes 
sociais (Facebook, Twitter), inserções em veículos jornalísticos nos meios impresso, televisivo, radiofônico e eletrônico; além do Diário Oficial do Estado 
do Ceará, quando necessário. Caso algum segmento não eleja candidatos, conforme previsto neste edital, o Secretário da Cultura, através de Portaria, deter-
minará novas datas para a realização das eleições para o(s) segmento(s) em vacância, devendo ser observadas as mesmas normas previstas neste edital. No 
caso de ocorrer tal situação, o Conselho Estadual de Política Cultural será empossado, conforme previsto no item 9.3, e iniciará normalmente suas atividades, 
devendo o(s) membro(s) que forem eleito(s) posteriormente tomarem posse após a conclusão do novo processo eleitoral. Caso haja desistência de Conselheiro 
Titular, a vaga será preenchida pelo respectivo Suplente, devendo haver nova eleição se a desistência for tanto do Titular quanto do Suplente. Esta deverá 
ocorrer em até 60 (sessenta) dias após a desistência mencionada, devendo ser observadas as mesmas normas previstas neste edital. As situações que não 
forem reguladas por este edital, assim como pelas demais normas aplicáveis às matérias aqui tratadas - especialmente a Lei Estadual Nº 15.552/2014 e a 
Portaria que institui a Comissão Eleitoral, da qual trata o item 3 deverão ser objeto de deliberação da Comissão Eleitoral. As despesas necessárias para a 
realização do objeto deste edital decorrerão do Orçamento da Secretaria da Cultura do Estado do Ceará, com exceção dos gastos pessoais de candidatos para 
credenciamento, registro de candidaturas, participação em eventos presenciais, votação, recursos etc. Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail 
cepc@secult.ce.gov.br. As inscrições realizadas no transcorrer da primeira publicação do edital, assinado em 17 de julho de 2024 e publicado no DOE do 
dia 22 de julho de 2024, não serão prejudicadas. Este edital entra em vigor a partir da data de assinatura, sendo revogado apenas as disposições em contrário. 
Fortaleza, CE 26 de julho de 2024.

Gecíola Fonseca Torres 
SECRETÁRIA DA CULTURA, RESPONDENDO 

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 240/2024
PROCESSO Nº: 27001.003308/2024-39 Secretaria da Cultura do Estado do Ceará OBJETO: A contratação de CENE - CENTRAL DE NEGÓCIOS EDITORIAIS 
E COMERCIO DE LIVROS E REVISTAS LTDA, inscrito(a) sob o CNPJ nº 15.390.730/0001-13, neste ato representado(a) por representado EDMILSON 
ALVES JUNIOR, CPF ***364473**. O valor total será de R$ 327.706,56 (trezentos e vinte e sete mil, setecentos e seis reais e cinquenta e seis centavos). 
A contratação visa a aquisição de obra(s) de acervo bibliográfico, a serem fornecida(s) pelo(a) CONTRATADO(A) conforme proposta apresentada por 
este, devidamente selecionada(s) na Chamada Pública para Seleção e Aquisição de Acervo Bibliográfico de Produção Cearense para o Sistema Estadual de 
Bibliotecas Públicas do Ceará - SEBP/CE. JUSTIFICATIVA: O presente Parecer Jurídico tem por objeto expor as recomendações sobre a formalização de 
CONTRATO junto aos agentes culturais selecionados na Chamada Pública para Aquisição de Acervo Bibliográfico Literário do Ceará (Lei Paulo Gustavo). 
O Edital em questão visa a seleção e aquisição acervo bibliográfico, com a especificidade de serem obras literárias de produção cearense, comercializadas 
por agentes do mercado livreiro do estado, que contemple a diversidade de gêneros textuais, múltiplos olhares, linguagens e narrativas com relevância 
contemporânea para o Estado, sendo adquiridos até 2 (dois) exemplares da mesma obra, sejam de autores(as) independentes ou de editoras, por bibliotecas, 
sendo que será considerado o quantitativo das 423 (quatrocentas e vinte e três) bibliotecas cadastradas no Sistema até a data de lançamento da Chamada. 
Diante da exclusividade na comercialização e da especificidade dos produtos, vê-se que a realização de licitação para as contratações é inexigível, haja vista 
a inviabilidade de competição nos termos da Lei no 8.666/1993. Sabe-se que a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu o novo regime de 
licitações e contratos no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional, inclusive fundos, em seus artigos 191 e 193, inciso II, ao esta-
belecer o prazo de 30 de dezembro de 2023 para se operar a revogação da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, facultou à Administração Pública, 
nesse lapso de transição entre estatuto jurídicos, a possibilidade de licitar ou contratar diretamente conforme a legislação ainda vigente, ou seja, pode-se 
utilizar a Lei nº 8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 327.706,56 ( trezentos e vinte e sete mil, setecentos e seis reais e cinquenta e seis centavos ) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 27200004.13.392.133.10114.03.339032.2.7169200000.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal 
nº 8.666/93. CONTRATADA: CENE - CENTRAL DE NEGÓCIOS EDITORIAIS E COMERCIO DE LIVROS E REVISTAS LTDA, inscrito(a) sob 
o CNPJ nº 15.390.730/0001-13. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Tendo em vista o que consta no processo e fundamentado nos dispositivos de 
Lei aplicáveis à matéria, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93. Fortaleza/CE, 22 
de julho de 2024. Rafael Cordeiro Felismino Secretário Executivo da Cultura do Estado do Ceará RATIFICAÇÃO: Para efeitos da Lei Federal nº 8.666/93, 
APROVO e RATIFICO a inexigibilidade de licitação acima referida. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Gecíola Fonseca Torres Secretária da Cultura do 
Estado do Ceará, respondendo.

Vitor Melo Studart
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 241/2024
PROCESSO Nº: 27001.003323/2024-87 Secretaria da Cultura do Estado do Ceará OBJETO: A contratação de FUNDAÇÃO DEMÓCRITO ROCHA, 
inscrito(a) sob o CNPJ nº 07.663.719/0001-51, neste ato representado(a) por representado ANDRÉ AVELINO DE AZEVEDO, CPF ***550811**. O valor 
total será de R$ 135.867,60 (cento e trinta e cinco mil, oitocentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos). A contratação visa a aquisição de obra(s) de 
acervo bibliográfico, a serem fornecida(s) pelo(a) CONTRATADO(A) conforme proposta apresentada por este, devidamente selecionada(s) na Chamada 
Pública para Seleção e Aquisição de Acervo Bibliográfico de Produção Cearense para o Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas do Ceará - SEBP/CE. 
JUSTIFICATIVA: O presente Parecer Jurídico tem por objeto expor as recomendações sobre a formalização de CONTRATO junto aos agentes culturais 
selecionados na Chamada Pública para Aquisição de Acervo Bibliográfico Literário do Ceará (Lei Paulo Gustavo). O Edital em questão visa a seleção e aqui-
sição acervo bibliográfico, com a especificidade de serem obras literárias de produção cearense, comercializadas por agentes do mercado livreiro do estado, 
que contemple a diversidade de gêneros textuais, múltiplos olhares, linguagens e narrativas com relevância contemporânea para o Estado, sendo adquiridos 
até 2 (dois) exemplares da mesma obra, sejam de autores(as) independentes ou de editoras, por bibliotecas, sendo que será considerado o quantitativo das 
423 (quatrocentas e vinte e três) bibliotecas cadastradas no Sistema até a data de lançamento da Chamada. Diante da exclusividade na comercialização e da 
especificidade dos produtos, vê-se que a realização de licitação para as contratações é inexigível, haja vista a inviabilidade de competição nos termos da Lei 
no 8.666/1993. Sabe-se que a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu o novo regime de licitações e contratos no âmbito da Administração 
Pública direta, autárquica e fundacional, inclusive fundos, em seus artigos 191 e 193, inciso II, ao estabelecer o prazo de 30 de dezembro de 2023 para se 
operar a revogação da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, facultou à Administração Pública, nesse lapso de transição entre estatuto jurídicos, 
a possibilidade de licitar ou contratar diretamente conforme a legislação ainda vigente, ou seja, pode-se utilizar a Lei nº 8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 
135.867,60 ( cento e trinta e cinco mil, oitocentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27200004.13.392.133.1011
4.03.339032.2.7169200000.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATADA: FUNDAÇÃO 
DEMÓCRITO ROCHA, inscrito(a) sob o CNPJ nº 07.663.719/0001-51. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Tendo em vista o que consta no processo 
e fundamentado nos dispositivos de Lei aplicáveis à matéria, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 25, I, da Lei 
Federal nº 8.666/93. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Rafael Cordeiro Felismino Secretário Executivo da Cultura do Estado do Ceará RATIFICAÇÃO: 
Para efeitos da Lei Federal nº 8.666/93, APROVO e RATIFICO a inexigibilidade de licitação acima referida. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Gecíola 
Fonseca Torres Secretária da Cultura do Estado do Ceará, respondendo.

Vitor Melo Studart
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***



33DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVI Nº143  | FORTALEZA, 31 DE JULHO DE 2024

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 242/2024

PROCESSO Nº: 27001.003227/2024-39 Secretaria da Cultura do Estado do Ceará OBJETO: A contratação de EDITORA CP E AUDIOVISUAIS LTDA, 
inscrito(a) sob o CNPJ nº 10.677.865/0001-40, neste ato representado(a) por representado ANTONIO ALMIR MOTA, CPF ***856803**. O valor total será 
de R$ 33.840,00 (trinta e três mil e oitocentos e quarenta reais). A contratação visa a aquisição de obra(s) de acervo bibliográfico, a serem fornecida(s) 
pelo(a) CONTRATADO(A) conforme proposta apresentada por este, devidamente selecionada(s) na Chamada Pública para Seleção e Aquisição de Acervo 
Bibliográfico de Produção Cearense para o Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas do Ceará - SEBP/CE. JUSTIFICATIVA: O presente Parecer Jurídico 
tem por objeto expor as recomendações sobre a formalização de CONTRATO junto aos agentes culturais selecionados na Chamada Pública para Aquisição 
de Acervo Bibliográfico Literário do Ceará (Lei Paulo Gustavo). O Edital em questão visa a seleção e aquisição acervo bibliográfico, com a especificidade 
de serem obras literárias de produção cearense, comercializadas por agentes do mercado livreiro do estado, que contemple a diversidade de gêneros textuais, 
múltiplos olhares, linguagens e narrativas com relevância contemporânea para o Estado, sendo adquiridos até 2 (dois) exemplares da mesma obra, sejam de 
autores(as) independentes ou de editoras, por bibliotecas, sendo que será considerado o quantitativo das 423 (quatrocentas e vinte e três) bibliotecas cadastradas 
no Sistema até a data de lançamento da Chamada. Diante da exclusividade na comercialização e da especificidade dos produtos, vê-se que a realização de 
licitação para as contratações é inexigível, haja vista a inviabilidade de competição nos termos da Lei no 8.666/1993. Sabe-se que a Lei Federal nº. 14.133, 
de 1º de abril de 2021, que instituiu o novo regime de licitações e contratos no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional, inclusive 
fundos, em seus artigos 191 e 193, inciso II, ao estabelecer o prazo de 30 de dezembro de 2023 para se operar a revogação da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, facultou à Administração Pública, nesse lapso de transição entre estatuto jurídicos, a possibilidade de licitar ou contratar diretamente conforme 
a legislação ainda vigente, ou seja, pode-se utilizar a Lei nº 8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 33.840,00 ( trinta e três mil e oitocentos e quarenta reais ) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27200004.13.392.133.10114.03.339032.2.7169200000.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 25, I, da 
Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATADA: EDITORA CP E AUDIOVISUAIS LTDA, inscrito(a) sob o CNPJ nº 10.677.865/0001-40. DECLARAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE: Tendo em vista o que consta no processo e fundamentado nos dispositivos de Lei aplicáveis à matéria, DECLARO A INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Rafael Cordeiro Felismino Secretário 
Executivo da Cultura do Estado do Ceará RATIFICAÇÃO: Para efeitos da Lei Federal nº 8.666/93, APROVO e RATIFICO a inexigibilidade de licitação 
acima referida. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Gecíola Fonseca Torres Secretária da Cultura do Estado do Ceará, respondendo.

Vitor Melo Studart
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 243/2024
PROCESSO Nº: 27001.003338/2024-45 Secretaria da Cultura do Estado do Ceará OBJETO: A contratação de ANGELICA CECILIA FREIRE SAMPAIO 
DE ALMEIDA, inscrito(a) sob o CNPJ nº 16.509.670/0001-78, neste ato representado(a) por representado ANGÉLICA CECÍLIA FREIRE SAMPAIO DE 
ALMEIDA, CPF ***517493**. O valor total será de R$ 59.423,04 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e vinte e três reais e quatro centavos). A contratação 
visa a aquisição de obra(s) de acervo bibliográfico, a serem fornecida(s) pelo(a) CONTRATADO(A) conforme proposta apresentada por este, devidamente 
selecionada(s) na Chamada Pública para Seleção e Aquisição de Acervo Bibliográfico de Produção Cearense para o Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas 
do Ceará - SEBP/CE. JUSTIFICATIVA: O presente Parecer Jurídico tem por objeto expor as recomendações sobre a formalização de CONTRATO junto 
aos agentes culturais selecionados na Chamada Pública para Aquisição de Acervo Bibliográfico Literário do Ceará (Lei Paulo Gustavo). O Edital em questão 
visa a seleção e aquisição acervo bibliográfico, com a especificidade de serem obras literárias de produção cearense, comercializadas por agentes do mercado 
livreiro do estado, que contemple a diversidade de gêneros textuais, múltiplos olhares, linguagens e narrativas com relevância contemporânea para o Estado, 
sendo adquiridos até 2 (dois) exemplares da mesma obra, sejam de autores(as) independentes ou de editoras, por bibliotecas, sendo que será considerado 
o quantitativo das 423 (quatrocentas e vinte e três) bibliotecas cadastradas no Sistema até a data de lançamento da Chamada. Diante da exclusividade na 
comercialização e da especificidade dos produtos, vê-se que a realização de licitação para as contratações é inexigível, haja vista a inviabilidade de compe-
tição nos termos da Lei no 8.666/1993. Sabe-se que a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu o novo regime de licitações e contratos 
no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional, inclusive fundos, em seus artigos 191 e 193, inciso II, ao estabelecer o prazo de 30 de 
dezembro de 2023 para se operar a revogação da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, facultou à Administração Pública, nesse lapso de transição 
entre estatuto jurídicos, a possibilidade de licitar ou contratar diretamente conforme a legislação ainda vigente, ou seja, pode-se utilizar a Lei nº 8.666/93. 
VALOR GLOBAL: R$ 59.423,04 ( cinquenta e nove mil, quatrocentos e vinte e três reais e quatro centavos ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27200004.1
3.392.133.10114.03.339032.2.7169200000.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATADA: 
ANGELICA CECILIA FREIRE SAMPAIO DE ALMEIDA, inscrito(a) sob o CNPJ nº 16.509.670/0001-78. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: 
Tendo em vista o que consta no processo e fundamentado nos dispositivos de Lei aplicáveis à matéria, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Rafael Cordeiro Felismino Secretário Executivo da Cultura do 
Estado do Ceará RATIFICAÇÃO: Para efeitos da Lei Federal nº 8.666/93, APROVO e RATIFICO a inexigibilidade de licitação acima referida. Fortaleza/
CE, 22 de julho de 2024. Gecíola Fonseca Torres Secretária da Cultura do Estado do Ceará, respondendo.

Vitor Melo Studart
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 244/2024
PROCESSO Nº: 27001.003310/2024-16 Secretaria da Cultura do Estado do Ceará OBJETO: A contratação de PATRICIA VELOSO ME, inscrito(a) sob o 
CNPJ nº 12.306.262/0001-68, neste ato representado(a) por representado PATRICIA RAQUEL MACHADO VELOSO, CPF ***630263**. O valor total será 
de R$ 28.425,60 (vinte e oito mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos). A contratação visa a aquisição de obra(s) de acervo bibliográfico, 
a serem fornecida(s) pelo(a) CONTRATADO(A) conforme proposta apresentada por este, devidamente selecionada(s) na Chamada Pública para Seleção 
e Aquisição de Acervo Bibliográfico de Produção Cearense para o Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas do Ceará - SEBP/CE. JUSTIFICATIVA: O 
presente Parecer Jurídico tem por objeto expor as recomendações sobre a formalização de CONTRATO junto aos agentes culturais selecionados na Chamada 
Pública para Aquisição de Acervo Bibliográfico Literário do Ceará (Lei Paulo Gustavo). O Edital em questão visa a seleção e aquisição acervo bibliográfico, 
com a especificidade de serem obras literárias de produção cearense, comercializadas por agentes do mercado livreiro do estado, que contemple a diversidade 
de gêneros textuais, múltiplos olhares, linguagens e narrativas com relevância contemporânea para o Estado, sendo adquiridos até 2 (dois) exemplares da 
mesma obra, sejam de autores(as) independentes ou de editoras, por bibliotecas, sendo que será considerado o quantitativo das 423 (quatrocentas e vinte e 
três) bibliotecas cadastradas no Sistema até a data de lançamento da Chamada. Diante da exclusividade na comercialização e da especificidade dos produtos, 
vê-se que a realização de licitação para as contratações é inexigível, haja vista a inviabilidade de competição nos termos da Lei no 8.666/1993. Sabe-se que 
a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu o novo regime de licitações e contratos no âmbito da Administração Pública direta, autárquica 
e fundacional, inclusive fundos, em seus artigos 191 e 193, inciso II, ao estabelecer o prazo de 30 de dezembro de 2023 para se operar a revogação da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, facultou à Administração Pública, nesse lapso de transição entre estatuto jurídicos, a possibilidade de licitar 
ou contratar diretamente conforme a legislação ainda vigente, ou seja, pode-se utilizar a Lei nº 8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 28.425,60 ( vinte e oito 
mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27200004.13.392.133.10114.03.339032.2.7169200000.1 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATADA: PATRICIA VELOSO ME, inscrito(a) sob 
o CNPJ nº 12.306.262/0001-68. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Tendo em vista o que consta no processo e fundamentado nos dispositivos de 
Lei aplicáveis à matéria, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93. Fortaleza/CE, 22 
de julho de 2024. Rafael Cordeiro Felismino Secretário Executivo da Cultura do Estado do Ceará RATIFICAÇÃO: Para efeitos da Lei Federal nº 8.666/93, 
APROVO e RATIFICO a inexigibilidade de licitação acima referida. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Gecíola Fonseca Torres Secretária da Cultura do 
Estado do Ceará, respondendo.

Vitor Melo Studart
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 245/2024
PROCESSO Nº: 27001.003309/2024-83 Secretaria da Cultura do Estado do Ceará OBJETO: A contratação de EDITORA E PRODUTORA RADIADORA 
LTDA, inscrito(a) sob o CNPJ nº 42.522.895/0001-74, neste ato representado(a) por representado ALAN GEORGE FÉLIX MENDONÇA, CPF ***786283**. 
O valor total será de R$ 40.608,00 (quarenta mil e seiscentos e oito reais). A contratação visa a aquisição de obra(s) de acervo bibliográfico, a serem 
fornecida(s) pelo(a) CONTRATADO(A) conforme proposta apresentada por este, devidamente selecionada(s) na Chamada Pública para Seleção e Aqui-
sição de Acervo Bibliográfico de Produção Cearense para o Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas do Ceará - SEBP/CE. JUSTIFICATIVA: O presente 
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Parecer Jurídico tem por objeto expor as recomendações sobre a formalização de CONTRATO junto aos agentes culturais selecionados na Chamada Pública 
para Aquisição de Acervo Bibliográfico Literário do Ceará (Lei Paulo Gustavo). O Edital em questão visa a seleção e aquisição acervo bibliográfico, com 
a especificidade de serem obras literárias de produção cearense, comercializadas por agentes do mercado livreiro do estado, que contemple a diversidade 
de gêneros textuais, múltiplos olhares, linguagens e narrativas com relevância contemporânea para o Estado, sendo adquiridos até 2 (dois) exemplares da 
mesma obra, sejam de autores(as) independentes ou de editoras, por bibliotecas, sendo que será considerado o quantitativo das 423 (quatrocentas e vinte e 
três) bibliotecas cadastradas no Sistema até a data de lançamento da Chamada. Diante da exclusividade na comercialização e da especificidade dos produtos, 
vê-se que a realização de licitação para as contratações é inexigível, haja vista a inviabilidade de competição nos termos da Lei no 8.666/1993. Sabe-se que 
a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu o novo regime de licitações e contratos no âmbito da Administração Pública direta, autárquica 
e fundacional, inclusive fundos, em seus artigos 191 e 193, inciso II, ao estabelecer o prazo de 30 de dezembro de 2023 para se operar a revogação da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, facultou à Administração Pública, nesse lapso de transição entre estatuto jurídicos, a possibilidade de licitar ou 
contratar diretamente conforme a legislação ainda vigente, ou seja, pode-se utilizar a Lei nº 8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 40.608,00 ( quarenta mil e 
seiscentos e oito reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27200004.13.392.133.10114.03.339032.2.7169200000.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com 
fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATADA: EDITORA E PRODUTORA RADIADORA LTDA, inscrito(a) sob o CNPJ nº 
42.522.895/0001-74. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Tendo em vista o que consta no processo e fundamentado nos dispositivos de Lei aplicáveis 
à matéria, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93. Fortaleza/CE, 22 de julho de 
2024. Rafael Cordeiro Felismino Secretário Executivo da Cultura do Estado do Ceará RATIFICAÇÃO: Para efeitos da Lei Federal nº 8.666/93, APROVO 
e RATIFICO a inexigibilidade de licitação acima referida. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Gecíola Fonseca Torres Secretária da Cultura do Estado do 
Ceará, respondendo.

Vitor Melo Studart
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 246/2024
PROCESSO Nº: 27001.003703/2024-11 Secretaria da Cultura do Estado do Ceará OBJETO: A contratação de 17.320.335 JOAO SILAS FALCAO SOARES, 
inscrito(a) sob o CNPJ nº 17.320.335/0001-90, neste ato representado(a) por representado JOÃO SILAS FALCÃO, CPF ***947893**. O valor total será de 
R$ 24.635,52 (vinte e quatro mil, seiscentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). A contratação visa a aquisição de obra(s) de acervo biblio-
gráfico, a serem fornecida(s) pelo(a) CONTRATADO(A) conforme proposta apresentada por este, devidamente selecionada(s) na Chamada Pública para 
Seleção e Aquisição de Acervo Bibliográfico de Produção Cearense para o Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas do Ceará - SEBP/CE. JUSTIFICATIVA: 
O presente Parecer Jurídico tem por objeto expor as recomendações sobre a formalização de CONTRATO junto aos agentes culturais selecionados na Chamada 
Pública para Aquisição de Acervo Bibliográfico Literário do Ceará (Lei Paulo Gustavo). O Edital em questão visa a seleção e aquisição acervo bibliográfico, 
com a especificidade de serem obras literárias de produção cearense, comercializadas por agentes do mercado livreiro do estado, que contemple a diversidade 
de gêneros textuais, múltiplos olhares, linguagens e narrativas com relevância contemporânea para o Estado, sendo adquiridos até 2 (dois) exemplares da 
mesma obra, sejam de autores(as) independentes ou de editoras, por bibliotecas, sendo que será considerado o quantitativo das 423 (quatrocentas e vinte e 
três) bibliotecas cadastradas no Sistema até a data de lançamento da Chamada. Diante da exclusividade na comercialização e da especificidade dos produtos, 
vê-se que a realização de licitação para as contratações é inexigível, haja vista a inviabilidade de competição nos termos da Lei no 8.666/1993. Sabe-se que 
a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu o novo regime de licitações e contratos no âmbito da Administração Pública direta, autárquica 
e fundacional, inclusive fundos, em seus artigos 191 e 193, inciso II, ao estabelecer o prazo de 30 de dezembro de 2023 para se operar a revogação da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, facultou à Administração Pública, nesse lapso de transição entre estatuto jurídicos, a possibilidade de licitar ou 
contratar diretamente conforme a legislação ainda vigente, ou seja, pode-se utilizar a Lei nº 8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 24.635,52 ( vinte e quatro 
mil, seiscentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27200004.13.392.133.10114.03.339032.2.71692000
00.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATADA: 17.320.335 JOAO SILAS FALCAO 
SOARES, inscrito(a) sob o CNPJ nº 17.320.335/0001-90. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Tendo em vista o que consta no processo e funda-
mentado nos dispositivos de Lei aplicáveis à matéria, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 
8.666/93. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Rafael Cordeiro Felismino Secretário Executivo da Cultura do Estado do Ceará RATIFICAÇÃO: Para efeitos 
da Lei Federal nº 8.666/93, APROVO e RATIFICO a inexigibilidade de licitação acima referida. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Gecíola Fonseca Torres 
Secretária da Cultura do Estado do Ceará, respondendo.

Vitor Melo Studart
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 247/2024
PROCESSO Nº: 27001.003225/2024-40 Secretaria da Cultura do Estado do Ceará OBJETO: A com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93, 
a contratação de 28.371.408 BIANCA ZIEGLER DE SOUZA, inscrito(a) sob o CNPJ nº 28.371.408/0001- 99, neste ato representado(a) por representado 
BIANCA ZIEGLER DE SOUZA, CPF ***71083**. O valor total será de R$ 91.368,00 (noventa e um mil e trezentos e sessenta e oito reais). A contratação 
visa a aquisição de obra(s) de acervo bibliográfico, a serem fornecida(s) pelo(a) CONTRATADO(A) conforme proposta apresentada por este, devida-
mente selecionada(s) na Chamada Pública para Seleção e Aquisição de Acervo Bibliográfico de Produção Cearense para o Sistema Estadual de Bibliotecas 
Públicas do Ceará - SEBP/CE. JUSTIFICATIVA: O presente Parecer Jurídico tem por objeto expor as recomendações sobre a formalização de CONTRATO 
junto aos agentes culturais selecionados na Chamada Pública para Aquisição de Acervo Bibliográfico Literário do Ceará (Lei Paulo Gustavo). O Edital em 
questão visa a seleção e aquisição acervo bibliográfico, com a especificidade de serem obras literárias de produção cearense, comercializadas por agentes 
do mercado livreiro do estado, que contemple a diversidade de gêneros textuais, múltiplos olhares, linguagens e narrativas com relevância contemporânea 
para o Estado, sendo adquiridos até 2 (dois) exemplares da mesma obra, sejam de autores(as) independentes ou de editoras, por bibliotecas, sendo que será 
considerado o quantitativo das 423 (quatrocentas e vinte e três) bibliotecas cadastradas no Sistema até a data de lançamento da Chamada. Diante da exclu-
sividade na comercialização e da especificidade dos produtos, vê-se que a realização de licitação para as contratações é inexigível, haja vista a inviabilidade 
de competição nos termos da Lei no 8.666/1993. Sabe-se que a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu o novo regime de licitações e 
contratos no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional, inclusive fundos, em seus artigos 191 e 193, inciso II, ao estabelecer o prazo 
de 30 de dezembro de 2023 para se operar a revogação da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, facultou à Administração Pública, nesse lapso de 
transição entre estatuto jurídicos, a possibilidade de licitar ou contratar diretamente conforme a legislação ainda vigente, ou seja, pode-se utilizar a Lei nº 
8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 91.368,00 ( noventa e um mil e trezentos e sessenta e oito reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27200004.13.392.133.
10114.03.339032.2.7169200000.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATADA: 28.371.408 
BIANCA ZIEGLER DE SOUZA, inscrito(a) sob o CNPJ nº 28.371.408/0001- 99. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Tendo em vista o que consta 
no processo e fundamentado nos dispositivos de Lei aplicáveis à matéria, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 25, 
I, da Lei Federal nº 8.666/93. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Rafael Cordeiro Felismino Secretário Executivo da Cultura do Estado do Ceará RATIFI-
CAÇÃO: Para efeitos da Lei Federal nº 8.666/93, APROVO e RATIFICO a inexigibilidade de licitação acima referida. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. 
Gecíola Fonseca Torres Secretária da Cultura do Estado do Ceará, respondendo.

Vitor Melo Studart
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 248/2024
PROCESSO Nº: 27001.003260/2024-69 Secretaria da Cultura do Estado do Ceará OBJETO: A contratação de 35.670.290 MONICA FERREIRA MOTA, 
inscrito(a) sob o CNPJ nº 35.670.290/0001-65, neste ato representado(a) por representado MÔNICA FERREIRA MOTA, CPF ***38443**. O valor total 
será de R$ 33.840,00 (trinta e três mil e oitocentos e quarenta reais). A contratação visa a aquisição de obra(s) de acervo bibliográfico, a serem fornecida(s) 
pelo(a) CONTRATADO(A) conforme proposta apresentada por este, devidamente selecionada(s) na Chamada Pública para Seleção e Aquisição de Acervo 
Bibliográfico de Produção Cearense para o Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas do Ceará - SEBP/CE JUSTIFICATIVA: O presente Parecer Jurídico 
tem por objeto expor as recomendações sobre a formalização de CONTRATO junto aos agentes culturais selecionados na Chamada Pública para Aquisição 
de Acervo Bibliográfico Literário do Ceará (Lei Paulo Gustavo). O Edital em questão visa a seleção e aquisição acervo bibliográfico, com a especificidade 
de serem obras literárias de produção cearense, comercializadas por agentes do mercado livreiro do estado, que contemple a diversidade de gêneros textuais, 
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múltiplos olhares, linguagens e narrativas com relevância contemporânea para o Estado, sendo adquiridos até 2 (dois) exemplares da mesma obra, sejam de 
autores(as) independentes ou de editoras, por bibliotecas, sendo que será considerado o quantitativo das 423 (quatrocentas e vinte e três) bibliotecas cadastradas 
no Sistema até a data de lançamento da Chamada. Diante da exclusividade na comercialização e da especificidade dos produtos, vê-se que a realização de 
licitação para as contratações é inexigível, haja vista a inviabilidade de competição nos termos da Lei no 8.666/1993. Sabe-se que a Lei Federal nº. 14.133, 
de 1º de abril de 2021, que instituiu o novo regime de licitações e contratos no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional, inclusive 
fundos, em seus artigos 191 e 193, inciso II, ao estabelecer o prazo de 30 de dezembro de 2023 para se operar a revogação da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, facultou à Administração Pública, nesse lapso de transição entre estatuto jurídicos, a possibilidade de licitar ou contratar diretamente conforme 
a legislação ainda vigente, ou seja, pode-se utilizar a Lei nº 8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 33.840,00 ( trinta e três mil e oitocentos e quarenta reais ) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27200004.13.392.133.10114.06.339032.2.7169200000.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 25, I, da 
Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATADA: 35.670.290 MONICA FERREIRA MOTA, inscrito(a) sob o CNPJ nº 35.670.290/0001-65. DECLARAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE: Tendo em vista o que consta no processo e fundamentado nos dispositivos de Lei aplicáveis à matéria, DECLARO A INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Rafael Cordeiro Felismino Secretário 
Executivo da Cultura do Estado do Ceará RATIFICAÇÃO: Para efeitos da Lei Federal nº 8.666/93, APROVO e RATIFICO a inexigibilidade de licitação 
acima referida. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Gecíola Fonseca Torres Secretária da Cultura do Estado do Ceará, respondendo.

Vitor Melo Studart
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 249/2024
PROCESSO Nº: 27001.003226/2024-94 Secretaria da Cultura do Estado do Ceará OBJETO: A contratação de 35.811.229 MAILSON FURTADO VIANA, 
inscrito(a) sob o CNPJ nº 35.811.229/0001-90, neste ato representado(a) por representado MAILSON FURTADO VIANA, CPF ***11003**. O valor total 
será de R$ 60.912,00 (sessenta mil e novecentos e doze reais). A contratação visa a aquisição de obra(s) de acervo bibliográfico, a serem fornecida(s) 
pelo(a) CONTRATADO(A) conforme proposta apresentada por este, devidamente selecionada(s) na Chamada Pública para Seleção e Aquisição de Acervo 
Bibliográfico de Produção Cearense para o Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas do Ceará - SEBP/CE. JUSTIFICATIVA: O presente Parecer Jurídico 
tem por objeto expor as recomendações sobre a formalização de CONTRATO junto aos agentes culturais selecionados na Chamada Pública para Aquisição 
de Acervo Bibliográfico Literário do Ceará (Lei Paulo Gustavo). O Edital em questão visa a seleção e aquisição acervo bibliográfico, com a especificidade 
de serem obras literárias de produção cearense, comercializadas por agentes do mercado livreiro do estado, que contemple a diversidade de gêneros textuais, 
múltiplos olhares, linguagens e narrativas com relevância contemporânea para o Estado, sendo adquiridos até 2 (dois) exemplares da mesma obra, sejam de 
autores(as) independentes ou de editoras, por bibliotecas, sendo que será considerado o quantitativo das 423 (quatrocentas e vinte e três) bibliotecas cadastradas 
no Sistema até a data de lançamento da Chamada. Diante da exclusividade na comercialização e da especificidade dos produtos, vê-se que a realização de 
licitação para as contratações é inexigível, haja vista a inviabilidade de competição nos termos da Lei no 8.666/1993. Sabe-se que a Lei Federal nº. 14.133, 
de 1º de abril de 2021, que instituiu o novo regime de licitações e contratos no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional, inclusive 
fundos, em seus artigos 191 e 193, inciso II, ao estabelecer o prazo de 30 de dezembro de 2023 para se operar a revogação da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, facultou à Administração Pública, nesse lapso de transição entre estatuto jurídicos, a possibilidade de licitar ou contratar diretamente conforme 
a legislação vigente à época do Edital, ou seja, pode-se utilizar a Lei nº 8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 60.912,00 ( sessenta mil e novecentos e doze reais 
) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27200004.13.392.133.10114.11.339032.2.7169200000.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 25, I, 
da Lei Federal nº 8.666/93 CONTRATADA: 35.811.229 MAILSON FURTADO VIANA, inscrito(a) sob o CNPJ nº 35.811.229/0001-90. DECLARAÇÃO 
DE INEXIGIBILIDADE: Tendo em vista o que consta no processo e fundamentado nos dispositivos de Lei aplicáveis à matéria, DECLARO A INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93. Fortaleza/CE, 24 de julho de 2024. Rafael Cordeiro Felismino 
Secretário Executivo da Cultura do Estado do Ceará RATIFICAÇÃO: Para efeitos da Lei Federal nº 8.666/93, APROVO e RATIFICO a inexigibilidade de 
licitação acima referida. Fortaleza/CE, 24 de julho de 2024. Gecíola Fonseca Torres Secretária da Cultura do Estado do Ceará, respondendo.

Vitor Melo Studart
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 250/2024
PROCESSO Nº: 27001.003224/2024-03 Secretaria da Cultura do Estado do Ceará OBJETO: A contratação em favor de MARCOS ANDRADE ALVES 
DOS SANTOS, inscrito(a) sob o CPF nº ***.225.773-**. O valor total será de R$ 21.657,60 (vinte e um mil e seiscentos e cinquenta e sete reais e sessenta 
centavos). A contratação visa a aquisição de obra(s) de acervo bibliográfico, a serem fornecida(s) pelo(a) CONTRATADO(A) conforme proposta apre-
sentada por este, devidamente selecionada(s) na Chamada Pública para Seleção e Aquisição de Acervo Bibliográfico de Produção Cearense para o Sistema 
Estadual de Bibliotecas Públicas do Ceará - SEBP/CE. JUSTIFICATIVA: O presente Parecer Jurídico tem por objeto expor as recomendações sobre a 
formalização de CONTRATO junto aos agentes culturais selecionados na Chamada Pública para Aquisição de Acervo Bibliográfico Literário do Ceará (Lei 
Paulo Gustavo). O Edital em questão visa a seleção e aquisição acervo bibliográfico, com a especificidade de serem obras literárias de produção cearense, 
comercializadas por agentes do mercado livreiro do estado, que contemple a diversidade de gêneros textuais, múltiplos olhares, linguagens e narrativas com 
relevância contemporânea para o Estado, sendo adquiridos até 2 (dois) exemplares da mesma obra, sejam de autores(as) independentes ou de editoras, por 
bibliotecas, sendo que será considerado o quantitativo das 423 (quatrocentas e vinte e três) bibliotecas cadastradas no Sistema até a data de lançamento da 
Chamada. Diante da exclusividade na comercialização e da especificidade dos produtos, vê-se que a realização de licitação para as contratações é inexigível, 
haja vista a inviabilidade de competição nos termos da Lei no 8.666/1993. Sabe-se que a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu o novo 
regime de licitações e contratos no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional, inclusive fundos, em seus artigos 191 e 193, inciso II, 
ao estabelecer o prazo de 30 de dezembro de 2023 para se operar a revogação da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, facultou à Administração 
Pública, nesse lapso de transição entre estatuto jurídicos, a possibilidade de licitar ou contratar diretamente conforme a legislação ainda vigente, ou seja, 
pode-se utilizar a Lei nº 8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 21.657,60 ( vinte e um mil e seiscentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos ) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 27200004.13.392.133.10114.03.339032.2.7169200000.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal 
nº 8.666/93. CONTRATADA: MARCOS ANDRADE ALVES DOS SANTOS, inscrito(a) sob o CPF nº ***.225.773-**. DECLARAÇÃO DE INEXIGI-
BILIDADE: Tendo em vista o que consta no processo e fundamentado nos dispositivos de Lei aplicáveis à matéria, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Rafael Cordeiro Felismino Secretário Executivo 
da Cultura do Estado do Ceará RATIFICAÇÃO: Para efeitos da Lei Federal nº 8.666/93, APROVO e RATIFICO a inexigibilidade de licitação acima referida. 
Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Gecíola Fonseca Torres Secretária da Cultura do Estado do Ceará, respondendo.

Vitor Melo Studart
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 251/2024
PROCESSO Nº: 27001.003223/2024-51 Secretaria da Cultura do Estado do Ceará OBJETO: A contratação em favor de MARIA MOURA DOS SANTOS, 
inscrito(a) sob o CPF nº ***.767.753-**. O valor total será de R$ 45.345,60 (quarenta e cinco mil, trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos). 
A contratação visa a aquisição de obra(s) de acervo bibliográfico, a serem fornecida(s) pelo(a) CONTRATADO(A) conforme proposta apresentada por 
este, devidamente selecionada(s) na Chamada Pública para Seleção e Aquisição de Acervo Bibliográfico de Produção Cearense para o Sistema Estadual de 
Bibliotecas Públicas do Ceará - SEBP/CE. JUSTIFICATIVA: O presente Parecer Jurídico tem por objeto expor as recomendações sobre a formalização de 
CONTRATO junto aos agentes culturais selecionados na Chamada Pública para Aquisição de Acervo Bibliográfico Literário do Ceará (Lei Paulo Gustavo). 
O Edital em questão visa a seleção e aquisição acervo bibliográfico, com a especificidade de serem obras literárias de produção cearense, comercializadas 
por agentes do mercado livreiro do estado, que contemple a diversidade de gêneros textuais, múltiplos olhares, linguagens e narrativas com relevância 
contemporânea para o Estado, sendo adquiridos até 2 (dois) exemplares da mesma obra, sejam de autores(as) independentes ou de editoras, por bibliotecas, 
sendo que será considerado o quantitativo das 423 (quatrocentas e vinte e três) bibliotecas cadastradas no Sistema até a data de lançamento da Chamada. 
Diante da exclusividade na comercialização e da especificidade dos produtos, vê-se que a realização de licitação para as contratações é inexigível, haja vista 
a inviabilidade de competição nos termos da Lei no 8.666/1993. Sabe-se que a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu o novo regime de 
licitações e contratos no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional, inclusive fundos, em seus artigos 191 e 193, inciso II, ao esta-
belecer o prazo de 30 de dezembro de 2023 para se operar a revogação da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, facultou à Administração Pública, 
nesse lapso de transição entre estatuto jurídicos, a possibilidade de licitar ou contratar diretamente conforme a legislação ainda vigente, ou seja, pode-se 
utilizar a Lei nº 8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 45.345,60 ( quarenta e cinco mil, trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos ) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 27200004.13.392.133.10114.03.339032.2.7169200000.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal 
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nº 8.666/93. CONTRATADA: MARIA MOURA DOS SANTOS, inscrito(a) sob o CPF nº ***.767.753-**. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: 
Tendo em vista o que consta no processo e fundamentado nos dispositivos de Lei aplicáveis à matéria, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Rafael Cordeiro Felismino Secretário Executivo da Cultura do 
Estado do Ceará RATIFICAÇÃO: Para efeitos da Lei Federal nº 8.666/93, APROVO e RATIFICO a inexigibilidade de licitação acima referida. Fortaleza/
CE, 22 de julho de 2024. Gecíola Fonseca Torres Secretária da Cultura do Estado do Ceará, respondendo.

Vitor Melo Studart
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 252/2024
PROCESSO Nº: 27001.003355/2024-82 Secretaria da Cultura do Estado do Ceará OBJETO: A contratação em favor de ROSA MARIA DE SOUSA, inscri-
to(a) sob o CPF nº ***.985.003-**. O valor total será de R$ 23.688,00 (vinte e três mil e seiscentos e oitenta e oito reais). A contratação visa a aquisição de 
obra(s) de acervo bibliográfico, a serem fornecida(s) pelo(a) CONTRATADO(A) conforme proposta apresentada por este, devidamente selecionada(s) na 
Chamada Pública para Seleção e Aquisição de Acervo Bibliográfico de Produção Cearense para o Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas do Ceará - SEBP/
CE. JUSTIFICATIVA: O presente Parecer Jurídico tem por objeto expor as recomendações sobre a formalização de CONTRATO junto aos agentes culturais 
selecionados na Chamada Pública para Aquisição de Acervo Bibliográfico Literário do Ceará (Lei Paulo Gustavo). O Edital em questão visa a seleção e aqui-
sição acervo bibliográfico, com a especificidade de serem obras literárias de produção cearense, comercializadas por agentes do mercado livreiro do estado, 
que contemple a diversidade de gêneros textuais, múltiplos olhares, linguagens e narrativas com relevância contemporânea para o Estado, sendo adquiridos 
até 2 (dois) exemplares da mesma obra, sejam de autores(as) independentes ou de editoras, por bibliotecas, sendo que será considerado o quantitativo das 
423 (quatrocentas e vinte e três) bibliotecas cadastradas no Sistema até a data de lançamento da Chamada. Diante da exclusividade na comercialização e da 
especificidade dos produtos, vê-se que a realização de licitação para as contratações é inexigível, haja vista a inviabilidade de competição nos termos da Lei 
no 8.666/1993. Sabe-se que a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu o novo regime de licitações e contratos no âmbito da Administração 
Pública direta, autárquica e fundacional, inclusive fundos, em seus artigos 191 e 193, inciso II, ao estabelecer o prazo de 30 de dezembro de 2023 para se 
operar a revogação da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, facultou à Administração Pública, nesse lapso de transição entre estatuto jurídicos, 
a possibilidade de licitar ou contratar diretamente conforme a legislação ainda vigente, ou seja, pode-se utilizar a Lei nº 8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 
23.688,00 ( vinte e três mil e seiscentos e oitenta e oito reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27200004.13.392.133.10114.03.339032.2.7169200000.1 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATADA: ROSA MARIA DE SOUSA, inscrito(a) sob 
o CPF nº ***.985.003-**. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Tendo em vista o que consta no processo e fundamentado nos dispositivos de Lei 
aplicáveis à matéria, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93. Fortaleza/CE, 22 de 
julho de 2024. Rafael Cordeiro Felismino Secretário Executivo da Cultura do Estado do Ceará RATIFICAÇÃO: Para efeitos da Lei Federal nº 8.666/93, 
APROVO e RATIFICO a inexigibilidade de licitação acima referida. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Gecíola Fonseca Torres Secretária da Cultura do 
Estado do Ceará, respondendo.

Vitor Melo Studart
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 253/2024
PROCESSO Nº: 27001.003258/2024-90 Secretaria da Cultura do Estado do Ceará OBJETO: A contratação em favor de KLEDIANE SOUSA CORDEIRO 
FURTADO, inscrito(a) sob o CPF nº ***.493.693-**. O valor total será de R$ 33.840,00 (trinta e três mil e oitocentos e quarenta reais). A contratação visa 
a aquisição de obra(s) de acervo bibliográfico, a serem fornecida(s) pelo(a) CONTRATADO(A) conforme proposta apresentada por este, devidamente 
selecionada(s) na Chamada Pública para Seleção e Aquisição de Acervo Bibliográfico de Produção Cearense para o Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas 
do Ceará - SEBP/CE. JUSTIFICATIVA: O presente Parecer Jurídico tem por objeto expor as recomendações sobre a formalização de CONTRATO junto 
aos agentes culturais selecionados na Chamada Pública para Aquisição de Acervo Bibliográfico Literário do Ceará (Lei Paulo Gustavo). O Edital em questão 
visa a seleção e aquisição acervo bibliográfico, com a especificidade de serem obras literárias de produção cearense, comercializadas por agentes do mercado 
livreiro do estado, que contemple a diversidade de gêneros textuais, múltiplos olhares, linguagens e narrativas com relevância contemporânea para o Estado, 
sendo adquiridos até 2 (dois) exemplares da mesma obra, sejam de autores(as) independentes ou de editoras, por bibliotecas, sendo que será considerado 
o quantitativo das 423 (quatrocentas e vinte e três) bibliotecas cadastradas no Sistema até a data de lançamento da Chamada. Diante da exclusividade na 
comercialização e da especificidade dos produtos, vê-se que a realização de licitação para as contratações é inexigível, haja vista a inviabilidade de compe-
tição nos termos da Lei no 8.666/1993. Sabe-se que a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu o novo regime de licitações e contratos 
no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional, inclusive fundos, em seus artigos 191 e 193, inciso II, ao estabelecer o prazo de 30 de 
dezembro de 2023 para se operar a revogação da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, facultou à Administração Pública, nesse lapso de transição 
entre estatuto jurídicos, a possibilidade de licitar ou contratar diretamente conforme a legislação ainda vigente, ou seja, pode-se utilizar a Lei nº 8.666/93. 
VALOR GLOBAL: R$ 33.840,00 ( trinta e três mil e oitocentos e quarenta reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27200004.13.392.133.10114.11.339
032.2.7169200000.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATADA: KLEDIANE SOUSA 
CORDEIRO FURTADO, inscrito(a) sob o CPF nº ***.493.693-**. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Tendo em vista o que consta no processo 
e fundamentado nos dispositivos de Lei aplicáveis à matéria, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 25, I, da Lei 
Federal nº 8.666/93. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Rafael Cordeiro Felismino Secretário Executivo da Cultura do Estado do Ceará RATIFICAÇÃO: 
Para efeitos da Lei Federal nº 8.666/93, APROVO e RATIFICO a inexigibilidade de licitação acima referida. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Gecíola 
Fonseca Torres Secretária da Cultura do Estado do Ceará, respondendo.

Vitor Melo Studart
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 254/2024
PROCESSO Nº: 27001.003265/2024-91 Secretaria da Cultura do Estado do Ceará OBJETO: A contratação em favor de MIRELLE COSTA E SILVA, 
inscrito(a) sob o CPF nº ***.965.633-**. O valor total será de R$ 27.072,00 (vinte e sete mil e setenta e dois reais). A contratação visa a aquisição de 
obra(s) de acervo bibliográfico, a serem fornecida(s) pelo(a) CONTRATADO(A) conforme proposta apresentada por este, devidamente selecionada(s) 
na Chamada Pública para Seleção e Aquisição de Acervo Bibliográfico de Produção Cearense para o Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas do Ceará - 
SEBP/CE. JUSTIFICATIVA: O presente Parecer Jurídico tem por objeto expor as recomendações sobre a formalização de CONTRATO junto aos agentes 
culturais selecionados na Chamada Pública para Aquisição de Acervo Bibliográfico Literário do Ceará (Lei Paulo Gustavo). O Edital em questão visa a 
seleção e aquisição acervo bibliográfico, com a especificidade de serem obras literárias de produção cearense, comercializadas por agentes do mercado 
livreiro do estado, que contemple a diversidade de gêneros textuais, múltiplos olhares, linguagens e narrativas com relevância contemporânea para o Estado, 
sendo adquiridos até 2 (dois) exemplares da mesma obra, sejam de autores(as) independentes ou de editoras, por bibliotecas, sendo que será considerado 
o quantitativo das 423 (quatrocentas e vinte e três) bibliotecas cadastradas no Sistema até a data de lançamento da Chamada. Diante da exclusividade na 
comercialização e da especificidade dos produtos, vê-se que a realização de licitação para as contratações é inexigível, haja vista a inviabilidade de compe-
tição nos termos da Lei no 8.666/1993. Sabe-se que a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu o novo regime de licitações e contratos 
no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional, inclusive fundos, em seus artigos 191 e 193, inciso II, ao estabelecer o prazo de 30 de 
dezembro de 2023 para se operar a revogação da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, facultou à Administração Pública, nesse lapso de transição 
entre estatuto jurídicos, a possibilidade de licitar ou contratar diretamente conforme a legislação ainda vigente, ou seja, pode-se utilizar a Lei nº 8.666/93. 
VALOR GLOBAL: R$ 27.072,00 ( vinte e sete mil e setenta e dois reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27200004.13.392.133.10114.03.339032.2.71
69200000.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATADA: MIRELLE COSTA E SILVA, 
inscrito(a) sob o CPF nº ***.965.633-**. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Tendo em vista o que consta no processo e fundamentado nos disposi-
tivos de Lei aplicáveis à matéria, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93. Fortaleza/
CE, 22 de julho de 2024. Rafael Cordeiro Felismino Secretário Executivo da Cultura do Estado do Ceará RATIFICAÇÃO: Para efeitos da Lei Federal nº 
8.666/93, APROVO e RATIFICO a inexigibilidade de licitação acima referida. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Gecíola Fonseca Torres Secretária da 
Cultura do Estado do Ceará, respondendo.

Vitor Melo Studart
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 255/2024

PROCESSO Nº: 27001.003259/2024-34 Secretaria da Cultura do Estado do Ceará OBJETO: A contratação em favor de MAGGIE SUELLEN PAIVA 
RIBEIRO REIS, inscrito(a) sob o CPF nº ***.495.213-**. O valor total será de R$ 30.456,00 (trinta mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais). A contratação 
visa a aquisição de obra(s) de acervo bibliográfico, a serem fornecida(s) pelo(a) CONTRATADO(A) conforme proposta apresentada por este, devidamente 
selecionada(s) na Chamada Pública para Seleção e Aquisição de Acervo Bibliográfico de Produção Cearense para o Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas 
do Ceará - SEBP/CE. JUSTIFICATIVA: O presente Parecer Jurídico tem por objeto expor as recomendações sobre a formalização de CONTRATO junto 
aos agentes culturais selecionados na Chamada Pública para Aquisição de Acervo Bibliográfico Literário do Ceará (Lei Paulo Gustavo). O Edital em questão 
visa a seleção e aquisição acervo bibliográfico, com a especificidade de serem obras literárias de produção cearense, comercializadas por agentes do mercado 
livreiro do estado, que contemple a diversidade de gêneros textuais, múltiplos olhares, linguagens e narrativas com relevância contemporânea para o Estado, 
sendo adquiridos até 2 (dois) exemplares da mesma obra, sejam de autores(as) independentes ou de editoras, por bibliotecas, sendo que será considerado 
o quantitativo das 423 (quatrocentas e vinte e três) bibliotecas cadastradas no Sistema até a data de lançamento da Chamada. Diante da exclusividade na 
comercialização e da especificidade dos produtos, vê-se que a realização de licitação para as contratações é inexigível, haja vista a inviabilidade de compe-
tição nos termos da Lei no 8.666/1993. Sabe-se que a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu o novo regime de licitações e contratos 
no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional, inclusive fundos, em seus artigos 191 e 193, inciso II, ao estabelecer o prazo de 30 de 
dezembro de 2023 para se operar a revogação da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, facultou à Administração Pública, nesse lapso de transição 
entre estatuto jurídicos, a possibilidade de licitar ou contratar diretamente conforme a legislação ainda vigente, ou seja, pode-se utilizar a Lei nº 8.666/93. 
VALOR GLOBAL: R$ 30.456,00 ( trinta mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27200004.13.392.133.10114.03.33
9032.2.7169200000.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATADA: MAGGIE SUELLEN 
PAIVA RIBEIRO REIS, inscrito(a) sob o CPF nº ***.495.213-**. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Tendo em vista o que consta no processo 
e fundamentado nos dispositivos de Lei aplicáveis à matéria, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 25, I, da Lei 
Federal nº 8.666/93. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Rafael Cordeiro Felismino Secretário Executivo da Cultura do Estado do Ceará RATIFICAÇÃO: 
Para efeitos da Lei Federal nº 8.666/93, APROVO e RATIFICO a inexigibilidade de licitação acima referida. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Gecíola 
Fonseca Torres Secretária da Cultura do Estado do Ceará, respondendo.

Vitor Melo Studart
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 256/2024
PROCESSO Nº: 27001.003337/2024-09 Secretaria da Cultura do Estado do Ceará OBJETO: A contratação em favor de VERA LUCIA MARQUES 
ARAUJO, inscrito(a) sob o CPF nº ***.877.033-**. O valor total será de R$ 23.688,00 (vinte e três mil e seiscentos e oitenta e oito reais). A contratação 
visa a aquisição de obra(s) de acervo bibliográfico, a serem fornecida(s) pelo(a) CONTRATADO(A) conforme proposta apresentada por este, devida-
mente selecionada(s) na Chamada Pública para Seleção e Aquisição de Acervo Bibliográfico de Produção Cearense para o Sistema Estadual de Bibliotecas 
Públicas do Ceará - SEBP/CE JUSTIFICATIVA: O presente Parecer Jurídico tem por objeto expor as recomendações sobre a formalização de CONTRATO 
junto aos agentes culturais selecionados na Chamada Pública para Aquisição de Acervo Bibliográfico Literário do Ceará (Lei Paulo Gustavo). O Edital em 
questão visa a seleção e aquisição acervo bibliográfico, com a especificidade de serem obras literárias de produção cearense, comercializadas por agentes 
do mercado livreiro do estado, que contemple a diversidade de gêneros textuais, múltiplos olhares, linguagens e narrativas com relevância contemporânea 
para o Estado, sendo adquiridos até 2 (dois) exemplares da mesma obra, sejam de autores(as) independentes ou de editoras, por bibliotecas, sendo que será 
considerado o quantitativo das 423 (quatrocentas e vinte e três) bibliotecas cadastradas no Sistema até a data de lançamento da Chamada. Diante da exclu-
sividade na comercialização e da especificidade dos produtos, vê-se que a realização de licitação para as contratações é inexigível, haja vista a inviabilidade 
de competição nos termos da Lei no 8.666/1993. Sabe-se que a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu o novo regime de licitações e 
contratos no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional, inclusive fundos, em seus artigos 191 e 193, inciso II, ao estabelecer o prazo 
de 30 de dezembro de 2023 para se operar a revogação da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, facultou à Administração Pública, nesse lapso de 
transição entre estatuto jurídicos, a possibilidade de licitar ou contratar diretamente conforme a legislação ainda vigente, ou seja, pode-se utilizar a Lei nº 
8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 23.688,00 ( vinte e três mil e seiscentos e oitenta e oito reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27200004.13.392.133.
10114.03.339032.2.7169200000.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATADA: LUCIA 
MARQUES ARAUJO, inscrito(a) sob o CPF nº ***.877.033-**. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Tendo em vista o que consta no processo 
e fundamentado nos dispositivos de Lei aplicáveis à matéria, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 25, I, da Lei 
Federal nº 8.666/93. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Rafael Cordeiro Felismino Secretário Executivo da Cultura do Estado do Ceará RATIFICAÇÃO: 
Para efeitos da Lei Federal nº 8.666/93, APROVO e RATIFICO a inexigibilidade de licitação acima referida. Fortaleza/CE, 22 de julho de 2024. Gecíola 
Fonseca Torres Secretária da Cultura do Estado do Ceará, respondendo.

Vitor Melo Studart
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº433/2024

NUP: 27001.003957/2024-30 - IG: 1328999000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada pela SECRETÁRIA DA CULTURA, Respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula: 3000009-9, residente e 
domiciliado nesta Capital e a(o) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CNPJ BREU CC LTDA, CNPJ: 27.420.472/0001-50
ENDEREÇO Aldeota, Fortaleza, CE, BR
NOME E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL Francisco Clebson dos Santos Moura, CPF: ***.389.043-**
CONTA BANCÁRIA BANCO DO BRASIL, Conta: CORRENTE, Ag. 4439-3, Conta: **225-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “NÃO FIQUE TRISTE, MENINO”, contemplado no EDITAL 
DE APOIO AO AUDIOVISUAL CEARENSE - LICENCIAMENTO DE OBRAS AUDIOVISUAIS CEARENSES PARA TVS PÚBLICAS, na categoria 
OBRA AUDIOVISUAL DE CURTA-METRAGEM, para a realização de ação cultural, mediante o financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros 
anexos que integram este termo, independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS)
VIGÊNCIA 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da data da última assinatura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.336041.2.7159200000.1
FISCAL Daniel Filipe de Souza Santos, Matrícula: 3000936-3

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), que dispõe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da Covid-19; no Decreto 
Federal nº 11.453/2023, que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura; e no Decreto Federal nº 11.525/2023, que 
regulamenta a Lei Complementar Federal nº 195/2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. 
Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 02 de julho de 2024. Signatários: GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA 
DO ESTADO DO CEARÁ, Respondendo E BREU CC LTDA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
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TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº536/2024
27001.004301/2024-34 - IG: 1331469000

Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT/CE E O(A) PARCEIRO(A), PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – 
SECULT, CNPJ nº 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula nº 3000013-7, 
residente e domiciliado nesta Capital e a (o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF HENAN BALTAZAR SANTOS, CPF: ***.188.843-**
ENDEREÇO Acaracuzinho, Maracanaú, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BANCO DO BRASIL, Conta: CORRENTE, Ag. 3302-2, Conta: ***.288-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural MADAME, contemplado no EDITAL DE APOIO AO AUDIO-
VISUAL CEARENSE - PRODUÇÕES, na categoria, OUTRAS MÍDIAS - VIDEOCLIPES MUSICAIS II para a realização de ação cultural, mediante o 
financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: 
valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339048.2.7159200000.1
FISCAL Josemary Macedo da Silva, matrícula: 3000890-1

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 06 de setembro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), que dispõe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da Covid-19; no Decreto 
Federal nº 11.453/2023, que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura; no Decreto Federal nº 11.525/2023, que regu-
lamenta a Lei Complementar Federal nº 195/2022; na Lei Estadual nº 18.012/2022, que institui a Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará, dispondo 
sobre o Sistema Estadual da Cultura - SIEC; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023, que dispõe sobre os instrumentos Termo de Execução Cultural, Termo 
de Patrocínio Cultural e Termo de Premiação Cultural do Regime Próprio de Fomento à Cultura no Ceará, bem como o acompanhamento, o monitoramento, 
a prestação de contas e as ações compensatórias previstas na Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará, Lei n° 18.012, de 1º de abril de 2022. Esse termo 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 
2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E HENAN BALTAZAR 
SANTOS - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº541/2024

NUP 27001.005886/2024-18 - IG: 1331471000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula nº 3000013-7, residente e 
domiciliado nesta Capital e a (o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF PAULO SÉRGIO CALDAS DE ALMEIDA, CPF: ***.636.617-**
ENDEREÇO Aldeota, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BANCO DO BRASIL, Agência nº 2793-6, Conta Corrente nº **.255 *

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “DERIVA 72”, contemplado no EDITAL DE APOIO AO 
AUDIOVISUAL CEARENSE - PRODUÇÕES, na CATEGORIA XVI – VIDEODANÇA, para a realização de ação cultural, mediante o financiamento 
direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, 
dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339048.2.7159200000.1
FISCAL Annádia Leite Brito, mat. 3000030-7

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 06 de setembro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), que dispõe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da Covid-19; no Decreto 
Federal nº 11.453/2023, que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura; no Decreto Federal nº 11.525/2023, que regu-
lamenta a Lei Complementar Federal nº 195/2022; na Lei Estadual nº 18.012/2022, que institui a Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará, dispondo 
sobre o Sistema Estadual da Cultura - SIEC; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023, que dispõe sobre os instrumentos Termo de Execução Cultural, Termo 
de Patrocínio Cultural e Termo de Premiação Cultural do Regime Próprio de Fomento à Cultura no Ceará, bem como o acompanhamento, o monitoramento, 
a prestação de contas e as ações compensatórias previstas na Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará, Lei n° 18.012, de 1º de abril de 2022. Esse termo 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho 
de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E PAULO SÉRGIO 
CALDAS DE ALMEIDA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº546/2024

NUP 27001.005726/2024-61 - IG: 1331473000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula nº 3000013-7, residente e 
domiciliado nesta Capital e a (o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF ALISSON MARIANO DA SILVA, CPF: ***.738.023-**
ENDEREÇO LAGOA DO MATO, Itatira, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BANCO DO BRASIL, CORRENTE, Ag. 8172-8, Conta **.726-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “CASA DE PEDRA: MEMÓRIAS DO SILÊNCIO”, contem-
plado no EDITAL DE APOIO AO AUDIOVISUAL CEARENSE - PRODUÇÕES, na CATEGORIA XVI – VIDEODANÇA, para a realização de ação 
cultural, mediante o financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente 
termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.10.339048.2.7159200000.1
FISCAL Annádia Leite Brito, mat. 3000030-7
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Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 06 de setembro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), que dispõe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da Covid-19; no Decreto 
Federal nº 11.453/2023, que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura; no Decreto Federal nº 11.525/2023, que regu-
lamenta a Lei Complementar Federal nº 195/2022; na Lei Estadual nº 18.012/2022, que institui a Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará, dispondo 
sobre o Sistema Estadual da Cultura - SIEC; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023, que dispõe sobre os instrumentos Termo de Execução Cultural, Termo 
de Patrocínio Cultural e Termo de Premiação Cultural do Regime Próprio de Fomento à Cultura no Ceará, bem como o acompanhamento, o monitoramento, 
a prestação de contas e as ações compensatórias previstas na Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará, Lei n° 18.012, de 1º de abril de 2022. Esse termo 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 
2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E ALISSON MARIANO 
DA SILVA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº572/2024

NUP 27001.005724/2024-71 - IG: 1331331000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula nº 3000013-7, residente e 
domiciliado nesta Capital e a (o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CNPJ LAMBEOLHOS PRODUÇÕES LTDA, CNPJ: 29.960.990/0001-91
RESPONSÁVEL LEGAL E CPF PETRUS AUGUSTO DE BAIRROS CPF: ***.628.543-**
ENDEREÇO Parquelândia, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência 4439-3 , Conta corrente **.334-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “IGUARAGUÁ”, contemplado no EDITAL DE APOIO AO 
AUDIOVISUAL CEARENSE - PRODUÇÕES, na categoria LONGAS - AÇÕES AFIRMATIVAS, para a realização de ação cultural, mediante o financia-
mento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, 
vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais)
VIGÊNCIA 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 194289 - 27200004.13.392.131.11355.03.336041.2.7159200000.1
FISCAL Annádia Leite Brito, mat. 3000030-7

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 06 de setembro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), que dispõe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da Covid-19; no Decreto 
Federal nº 11.453/2023, que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura; no Decreto Federal nº 11.525/2023, que regu-
lamenta a Lei Complementar Federal nº 195/2022; na Lei Estadual nº 18.012/2022, que institui a Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará, dispondo 
sobre o Sistema Estadual da Cultura - SIEC; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023, que dispõe sobre os instrumentos Termo de Execução Cultural, Termo 
de Patrocínio Cultural e Termo de Premiação Cultural do Regime Próprio de Fomento à Cultura no Ceará, bem como o acompanhamento, o monitoramento, 
a prestação de contas e as ações compensatórias previstas na Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará, Lei n° 18.012, de 1º de abril de 2022. Esse termo 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 18 de julho 
de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E LAMBEOLHOS 
PRODUÇÕES LTDA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº614/2024

NUP 27001.005725/2024-16 - IG: 1331478000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula nº 3000013-7, residente e 
domiciliado nesta Capital e a (o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF DANIEL FEITOSA MOREIRA, CPF: ***.596.393-**
ENDEREÇO Damas, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco do Brasil, Agência nº 3472-X, Conta Corrente nº ***.980-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “I.A. CEMA”, contemplado no EDITAL DE APOIO AO 
AUDIOVISUAL CEARENSE - PRODUÇÕES, na CATEGORIA XVII – CRIAÇÃO DE PROTÓTIPO DE GAMES, para a realização de ação cultural, 
mediante o financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá 
o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339048.2.7159200000.1
FISCAL Annádia Leite Brito, mat. 3000030-7

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 06 de setembro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), que dispõe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da Covid-19; no Decreto 
Federal nº 11.453/2023, que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura; no Decreto Federal nº 11.525/2023, que regu-
lamenta a Lei Complementar Federal nº 195/2022; na Lei Estadual nº 18.012/2022, que institui a Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará, dispondo 
sobre o Sistema Estadual da Cultura - SIEC; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023, que dispõe sobre os instrumentos Termo de Execução Cultural, Termo 
de Patrocínio Cultural e Termo de Premiação Cultural do Regime Próprio de Fomento à Cultura no Ceará, bem como o acompanhamento, o monitoramento, 
a prestação de contas e as ações compensatórias previstas na Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará, Lei n° 18.012, de 1º de abril de 2022. Esse termo 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 
2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E DANIEL FEITOSA 
MOREIRA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº619/2024

NUP: 27001.004174/2024-73 - IG: 1331435000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
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NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF ANDRÉ LUIS MOURA LIMA, CPF ***.406.413-**
NOME DA BIBLIOTECA COMUNITÁRIA BIBLIOTECA COMUNITÁRIA CULTUROTECA
ENDEREÇO Grilo, Caucaia, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 1041-3, Conta Corrente nº **.977-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “FESTIVAL DE CULTURA E ARTES NA BIBLIOTECA”, 
contemplado no EDITAL VOZES PLURAIS: BIBLIOTECAS COMUNITÁRIAS, CIRCULAÇÃO E DIFUSÃO LITERÁRIA, na categoria BIBLIOTECAS 
COMUNITÁRIAS, para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo 
independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339048.2.7169200000.1
FISCAL INDIRA MARCONDES ARRUDA, matrícula 3000956-8

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 19 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E ANDRÉ LUIS MOURA LIMA - 
AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº646/2024

NUP: 27001.004207/2024-85 - IG: 1331432000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF ANTÔNIA GABRIELA PEREIRA DE ARAUJO, CPF ***.422.853-**
COLETIVO CULTURAL (SE FOR O CASO) CASA FUTURO
ENDEREÇO Coaçu, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 1295-5, Conta Corrente nº ***.982-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “AFRICANIDADES NA MEDIAÇÃO DE LEITURA”, 
contemplado no EDITAL VOZES PLURAIS: BIBLIOTECAS COMUNITÁRIAS, CIRCULAÇÃO E DIFUSÃO LITERÁRIA, na categoria CIRCULAÇÃO 
E DIFUSÃO LITERÁRIA, para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este 
termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 11.250,00 (onze mil e duzentos e cinquenta reais reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339048.2.7169200000.1
FISCAL INDIRA MARCONDES ARRUDA, matrícula 3000956-8

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 19 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E ANTÔNIA GABRIELA PEREIRA 
DE ARAUJO - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº690/2024

NUP: 27001.004858/2024-75 - IG: 1331530000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF PAULO DANIEL DIAS RIPARDO, CPF ***.953.943-**
ENDEREÇO Alto da Brasília, Sobral, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 4272-2, Conta Corrente nº **.413-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “TERRA SOBRALIS”, contemplado no 13º EDITAL CEARÁ 
DAS ARTES, na LINGUAGEM ARTE E CULTURA DIGITAL, CATEGORIA PESQUISA, para a realização de ação cultural, mediante financiamento 
direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, 
dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.11.339048.2.7169200000.1
FISCAL LEANDRO MACIEL SILVA, matrícula 3000965-7

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E PAULO DANIEL DIAS RIPARDO 
- AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº702/2024

NUP: 27001.005480/2024-27 - IG: 1331380000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
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NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF ANTONIO MATEUS SOUSA DE OLIVEIRA, CPF ***.704.023-**
ENDEREÇO Bom Jardim, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 3887-3, Conta Corrente nº **.444-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “BAIRISO”, contemplado no 13º EDITAL CEARÁ DAS 
ARTES, na LINGUAGEM CIRCO E CATEGORIA CRIAÇÃO E MONTAGEM DE NÚMEROS ARTÍSTICOS, ESPETÁCULOS E/OU TÉCNICAS 
CIRCENSES 1 - R$ 20.000,00, para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram 
este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 20.000,00 (VINTE MIL reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339048.2.7169200000.1
FISCAL JOÃO IGOR ALMEIDA DE LIMA, matrícula 3000032-3

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E ANTONIO MATEUS SOUSA DE 
OLIVEIRA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº776/2024

NUP: 27001.005931/2024-26 - IG: 1331526000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF INGRID DOS SANTOS ROCHA, CPF ***.099.813-**
ENDEREÇO Alto São Francisco, Trairi, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 2732-4, Conta Corrente nº **587-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “SOBRE MIM, O TEMPO E O CORPO QUE RESISTE”, 
contemplado no 13º EDITAL CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM DANÇA E CATEGORIA PRODUÇÃO/MONTAGEM DE ESPETÁCULOS - 
PRODUÇÃO 2 - R$ 35.000,00, para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram 
este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.03.339048.1.7591200070.1
FISCAL JOSÉ CRISLLÂNIO SILVA VIANA, matrícula 3000915-0

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E INGRID DOS SANTOS ROCHA - 
AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº791/2024

NUP: 27001.005980/2024-69 - IG: 1331483000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF PAULO SÉRGIO CALDAS DE ALMEIDA, CPF ***.636.617-**
ENDEREÇO Aldeota, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 3140-2, Conta Corrente nº **759-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “DERIVA 72”, contemplado no 13º EDITAL CEARÁ DAS 
ARTES, na LINGUAGEM DANÇA E CATEGORIA DIFUSÃO E CIRCULAÇÃO - CIRCULAÇÃO 1 - R$ 23.000,00, para a realização de ação cultural, 
mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá 
o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 23.000,00 (VINTE E TRÊS MIL reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.03.339048.1.7591200070.1
FISCAL JOSÉ CRISLLÂNIO SILVA VIANA, matrícula 3000915-0

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E PAULO SÉRGIO CALDAS DE 
ALMEIDA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº807/2024
NUP: NUP: 27001.005981/2024-11 - IG: 1331479000

Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
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NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF ÍTALO FRANÇA MESQUITA, CPF ***.075.563-**
ENDEREÇO Conselheiro Estelita, Baturité, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 0334-4, Conta Corrente nº **180-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural ““CHUVA””, contemplado no 13º EDITAL CEARÁ DAS 
ARTES, na LINGUAGEM DANÇA E CATEGORIA PRODUÇÃO/MONTAGEM DE ESPETÁCULOS - PRODUÇÃO 1 - R$ 20.000,00, para a realização 
de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O 
presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 20.000,00 (VINTE MIL reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.07.339048.1.7591200070.1
FISCAL JOSÉ CRISLLÂNIO SILVA VIANA, matrícula 3000915-0

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 22 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E ÍTALO FRANÇA MESQUITA - 
AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº831/2024

NUP: 27001.005601/2024-31 - IG: 1331501000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF ANA CLÁUDIA CAETANO ELIAS, CPF ***.570.033-**
ENDEREÇO Arianópolis, Caucaia, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 1041-3, Conta Corrente nº **.986-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “US CAUCAIENSE”, contemplado no 13º EDITAL CEARÁ 
DAS ARTES, na LINGUAGEM HUMOR E CATEGORIA CIRCULAÇÃO, para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme 
Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orça-
mentária e fiscal:
VALOR R$ 20.000,00 (VINTE MIL reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.03.339048.1.7591200070.1
FISCAL MARIA GORETE OLIVEIRA DE SOUSA, matrícula 3000949-5

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E ANA CLÁUDIA CAETANO ELIAS 
- AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº843/2024

NUP: 27001.006076/2024-71 - IG: 1331542000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF RAUL EMANUEL MONTE OLIVEIRA, CPF ***.044.943-**
ENDEREÇO CAMBEBA
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 4436-9 , Conta Corrente nº **323-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “HOMEM PARIDO DE MIM”, contemplado no 13º EDITAL 
CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM LITERATURA E CATEGORIA CRIAÇÃO LITERÁRIA - ROMANCE, CONTO, CRÔNICA, POESIA, DRAMA-
TURGIA E BIOGRAFIA - R$ 15.000,00, para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que 
integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 15.000,00 (QUINZE MIL reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.03.339048.1.7591200070.1
FISCAL JESSÉ ALBINO SANTANA, matrícula nº 3000037-4

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, 
nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 25 de julho de 2024. Signa-
tários: GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E RAUL EMANUEL MONTE 
OLIVEIRA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº865/2024

NUP: 27001.005935/2024-12 - IG: 1331557000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
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NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF FRANCISCA FÁBRICIA TEODORO COSTA, CPF ***.656.193-**
ENDEREÇO Baviera, Quixadá, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 0241-0, Conta Corrente nº **.121-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “INCENDIADA”, contemplado no 13º EDITAL CEARÁ DAS 
ARTES, na LINGUAGEM LITERATURA E CATEGORIA CRIAÇÃO LITERÁRIA - ROMANCE, CONTO, CRÔNICA, POESIA, DRAMATURGIA E 
BIOGRAFIA - R$ 15.000,00, para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este 
termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 15.000,00 (QUINZE MIL reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.09.339048.1.7591200070.1
FISCAL KEILA GIULLIANNA BRAGA REIS, matrícula 3000036-6

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E FRANCISCA FÁBRICIA TEODORO 
COSTA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº867/2024

NUP: 27001.005037/2024-56 - IG: 1331295000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF MARIA DO SOCORRO PINHEIRO, CPF ***.251.703-**
ENDEREÇO Centro, Solonópole, Undefined, CE
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 1150-9, Conta Corrente nº **349-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “LIVRO DE POESIAS, “VEM TOMAR CAFÉ COMIGO.””, 
contemplado no 13º EDITAL CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM LITERATURA E CATEGORIA CRIAÇÃO LITERÁRIA - ROMANCE, CONTO, 
CRÔNICA, POESIA, DRAMATURGIA E BIOGRAFIA - R$ 15.000,00, para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano 
de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária 
e fiscal:
VALOR R$ 15.000,00 (QUINZE MIL reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.09.339048.1.7591200070.1
FISCAL KILVIANY PEREIRA DE SOUSA, matrícula 3000895-2

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 19 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E MARIA DO SOCORRO PINHEIRO 
- AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº872/2024

NUP: 27001.005936/2024-59 - IG: 1331559000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF FRANCISCO LEANDRO COSTA, CPF ***.113.563-**
ENDEREÇO Antão, Tianguá, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 1157-6, Conta Corrente nº **230-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “LIVRO - MONOCULOS”, contemplado no 13º EDITAL 
CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM LITERATURA E CATEGORIA CRIAÇÃO LITERÁRIA - ROMANCE, CONTO, CRÔNICA, POESIA, DRAMA-
TURGIA E BIOGRAFIA - R$ 15.000,00, para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que 
integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 15.000,00 (QUINZE MIL reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.08.339048.1.7591200070.1
FISCAL KEILA GIULLIANNA BRAGA REIS, matrícula 3000036-6

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E FRANCISCO LEANDRO COSTA - 
AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº884/2024

NUP: 27001.005937/2024-01 - IG: 1331537000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
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NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF JOÃO RODRIGUES FERREIRA, CPF ***.801.333-**
ENDEREÇO Rua João Furtado Filho 73, Vila Campos, Reriutaba, CE, BR, 62260-000
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 2521-6, Conta Corrente nº **.850-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “LIVRO UM VOO NAS ASAS DO VENTO”, contemplado 
no 13º EDITAL CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM LITERATURA E CATEGORIA CRIAÇÃO LITERÁRIA - LITERATURA INFANTO-JU-
VENIL - R$ 15.000,00, para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo 
independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 15.000,00 (QUINZE MIL reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.11.339048.1.7591200070.1
FISCAL KEILA GIULLIANNA BRAGA REIS, matrícula 3000036-6

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E JOÃO RODRIGUES FERREIRA - 
AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº885/2024

NUP: 27001.005342/2024-48 - IG: 1331566000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF MARIA DE NASARÉ DE OLIVEIRA JUCÁ, CPF ***.489.133-**
ENDEREÇO Sapiranga, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 4436-9, Conta Corrente nº **.325-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “O BRASIL QUE EU QUERO - CORDEL EM LIVRO 
ILUSTRADO”, contemplado no 13º EDITAL CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM LITERATURA E CATEGORIA CRIAÇÃO LITERÁRIA - LITE-
RATURA DE CORDEL - R$ 13.000,00, para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que 
integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 13.000,00 (TREZE MIL reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.03.339048.1.7591200070.1
FISCAL KEILA GIULLIANNA BRAGA REIS, matrícula 3000036-6

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E MARIA DE NASARÉ DE OLIVEIRA 
JUCÁ - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº886/2024

NUP: 27001.005038/2024-09 - IG: 1331564000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF PEDRO PAULO UCHÔA PAULINO, CPF ***.837.263-**
ENDEREÇO Vila Campos sn, Iguacu, Canindé, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 1035-9, Conta Corrente nº **355-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “SEIS FOLHETOS DE PEDRO PAULO PAULINO”, 
contemplado no 13º EDITAL CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM LITERATURA E CATEGORIA CRIAÇÃO LITERÁRIA - LITERATURA DE 
CORDEL - R$ 13.000,00, para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este 
termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 13.000,00 (TREZE MIL reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.10.339048.1.7591200070.1
FISCAL KILVIANY PEREIRA DE SOUSA, matrícula 3000895-2

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E PEDRO PAULO UCHÔA PAULINO 
- AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº888/2024

NUP: 27001.004425/2024-10 - IG: 1331428000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
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NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF ANTONIO DIDEUS PEREIRA SALES, CPF ***.227.503-**
ENDEREÇO Campo Verde, Aracati, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 0121-X, Conta Corrente nº **.451-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “ÁRVORES EM EXTINÇÃO”, contemplado no 13º EDITAL 
CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM LITERATURA E CATEGORIA CRIAÇÃO LITERÁRIA - LITERATURA DE CORDEL - R$ 13.000,00, para 
a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de trans-
crição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 13.000,00 (TREZE MIL reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.04.339048.1.7591200070.1
FISCAL KILVIANY PEREIRA DE SOUSA, matrícula 3000895-2

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, 
nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatá-
rios: GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E ANTONIO DIDEUS PEREIRA 
SALES - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº893/2024

NUP: 27001.006102/2024-61 - IG: 1331539000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF FELIPE HELÓI GOMES BARBOZA, CPF ***.609.543-**
ENDEREÇO Antonio Bezerra, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 3673-0, Conta Corrente nº **.904-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “CONTOS DA LUA”, contemplado no 13º EDITAL CEARÁ 
DAS ARTES, na LINGUAGEM LITERATURA E CATEGORIA CRIAÇÃO LITERÁRIA - QUADRINHOS/HQ, para a realização de ação cultural, mediante 
financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: 
valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 15.000,00 (QUINZE MIL reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.03.339048.1.7591200070.1
FISCAL JESSÉ ALBINO SANTANA, matrícula nº 3000037-4

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 25 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E FELIPE HELÓI GOMES BARBOZA 
- AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº900/2024

NUP: 27001.005040/2024-70 - IG: 1331541000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF HÉLIO SALES NASCIMENTO, CPF ***.017.663-**
ENDEREÇO Itaperi, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 3472-X, Conta Corrente nº ***.943-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural ““ATRAVÉS DA JANELA AZUL – SUPERAÇÕES E 
CONQUISTAS DE UM AUTISTA””, contemplado no 13º EDITAL CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM LITERATURA E CATEGORIA CIRCU-
LAÇÃO E DIFUSÃO LITERÁRIA - R$ 12.950,00, para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros 
anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 12.950,00 (DOZE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.03.339048.1.7591200070.1
FISCAL KILVIANY PEREIRA DE SOUSA, matrícula 3000895-2

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E HÉLIO SALES NASCIMENTO - 
AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº912/2024

NUP: 27001.005938/2024-48 - IG: 1331562000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
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NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF ERIVALDO FERNANDES DA SILVA, CPF ***.289.823-**
ENDEREÇO Araturi, Caucaia, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 1041-3, Conta Corrente nº **.953-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “CASA MÁGICA 2024 - O MUNDO DA LITERATURA 
INFANTIL, QUADIRINHOS, E JOGOS ANALOGICOS”, contemplado no 13º EDITAL CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM LITERATURA E CATE-
GORIA CIRCULAÇÃO E DIFUSÃO LITERÁRIA - R$ 12.950,00, para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação 
e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 12.950,00 (DOZE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339048.2.7169200000.1
FISCAL KEILA GIULLIANNA BRAGA REIS, matrícula 3000036-6

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, 
nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatá-
rios: GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E ERIVALDO FERNANDES DA 
SILVA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº979/2024

NUP: 27001.005972/2024-12 - IG: 1331521000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF MARINA CARLEIAL FERNANDES, CPF ***.829.033-**
ENDEREÇO Cidade dos funcionários, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 1295-5, Conta Corrente nº ***.039-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “ROUPAS EM MOVIMENTO”, contemplado no 13º EDITAL 
CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM ÁREAS TÉCNICAS E CATEGORIA CRIAÇÃO E CIRCULAÇÃO - R$ 25.000,00, para a realização de ação 
cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente 
termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339048.2.7169200000.1
FISCAL ARTUR ALVES DE VASCONCELOS, matrícula 3000918-5

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E MARINA CARLEIAL FERNANDES 
- AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº980/2024

NUP: 27001.004874/2024-68 - IG: 1331311000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF MARJURIE CRISTINE SANTOS UCHÔA, CPF ***.879.293-**
ENDEREÇO Montese, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 2812-6, Conta Corrente nº ***.600-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “I FESTIVAL FEMININO DE HUMOR CEARENSE”, 
contemplado no 13º EDITAL CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM ÁREAS TÉCNICAS E CATEGORIA CRIAÇÃO E CIRCULAÇÃO - R$ 25.000,00, 
para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de 
transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339048.2.7169200000.1
FISCAL ARTUR ALVES DE VASCONCELOS, matrícula 3000918-5

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 15 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E MARJURIE CRISTINE SANTOS 
UCHÔA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº999/2024

NUP: 27001.005592/2024-88 - IG: 1331313000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
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NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF LUÍS CARLOS DOS SANTOS MOREIRA, CPF ***.426.283-**
ENDEREÇO ALVARO WEYNE, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 3469-X, Conta Corrente nº **.189-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “OCUPA BRT FLR – 6ª EDIÇÃO”, contemplado no 13º 
EDITAL CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM ÁREAS TÉCNICAS E CATEGORIA MANUTENÇÃO ESPAÇOS - R$ 35.000,00, para a realização 
de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O 
presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339048.2.7169200000.1
FISCAL ARTUR ALVES DE VASCONCELOS, matrícula 3000918-5

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, 
nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 16 de julho de 2024. Signatá-
rios: GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E LUÍS CARLOS DOS SANTOS 
MOREIRA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1005/2024

NUP: 27001.005403/2024-77 - IG: 1331315000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF MAURÍCIO VALDEMAR JERÔNIMO JÚNIOR, CPF ***.842.483-**
ENDEREÇO Palmeiral, Crato, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 0094-9, Conta Corrente nº **.341-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “ILUMINAÇÃO CÊNICA NO CARIRI: POÉTICAS, 
FORMAÇÃO E MERCADO”, contemplado no 13º EDITAL CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM ÁREAS TÉCNICAS E CATEGORIA MEMÓRIA 
MATERIAL E IMATERIAL - R$ 10.000,00, para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos 
que integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 10.000,00 (DEZ MIL reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.01.339048.2.7169200000.1
FISCAL ARTUR ALVES DE VASCONCELOS, matrícula 3000918-5

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 16 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E MAURÍCIO VALDEMAR JERÔNIMO 
JÚNIOR - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1014/2024

NUP: 27001.005021/2024-43 - IG: 1331499000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF FLÁVIO MATEUS DE CASTRO FONSECA, CPF ***.952.753-**
ENDEREÇO Centro, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 3140-2, Conta Corrente nº **808-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “FESTIVAL BLACK ERA FORTAL”, contemplado no 13º 
EDITAL CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM MÚSICA E CATEGORIA APOIO A FESTIVAIS - - R$ 44.000,00, para a realização de ação cultural, 
mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá 
o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339048.2.7169200000.1
FISCAL CAIO TALMAG NÓBREGA, matrícula 3000907-X

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E FLÁVIO MATEUS DE CASTRO 
FONSECA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1030/2024

NUP: 27001.006104/2024-50 - IG: 1331533000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
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NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF ÍCARO FERREIRA LOURENÇO, CPF ***.100.863-**
ENDEREÇO Fátima, Russas, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 0323-9, Conta Corrente nº **131-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “TURNÊ AFRO-RAP-NORDESTINO”, contemplado no 
13º EDITAL CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM MÚSICA E CATEGORIA CIRCULAÇÃO DE ESPETÁCULO - R$ 36.000,00, para a realização 
de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O 
presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.14.339048.1.7591200070.1
FISCAL CAIO TALMAG NÓBREGA, matrícula 3000907-X

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 25 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E ÍCARO FERREIRA LOURENÇO - 
AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1043/2024

NUP: 27001.005268/2024-60 - IG: 1331546000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF DAVI SILVA MACEDO, CPF ***.571.563-**
ENDEREÇO Edson Queiroz, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 4436-9, Conta Corrente nº **.348-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “O CAMINHO DAS LANTERNAS”, contemplado no 13º 
EDITAL CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM MÚSICA E CATEGORIA FOMENTO A GRUPOS MUSICAIS - R$ 22.000,00, para a realização de 
ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente 
termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.03.339048.1.7591200070.1
FISCAL CAIO TALMAG NÓBREGA, matrícula 3000907-X

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 25 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E DAVI SILVA MACEDO - AGENTE 
CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1154/2024

NUP: 27001.005398/2024-01 - IG: 1331391000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF VINÍCIUS CHAVES ALMEIDA, CPF ***.405.996-**
ENDEREÇO Centro, Sobral, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 0085-X, Conta Corrente nº ***.374-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “MEU OLHAR: CICLOS FORMATIVO DE FOTOGRAFIA”, 
contemplado no 13º EDITAL CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM FOTOGRAFIA E CATEGORIA FORMAÇÃO, INTERCÂMBIO E/OU RESIDÊNCIA, 
para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de 
transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.11.339048.2.7169200000.1
FISCAL KATIANE NUNES DE OLIVEIRA, matrícula 3000911-8

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E VINÍCIUS CHAVES ALMEIDA - 
AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1161/2024

NUP: 27001.006077/2024-15 - IG: 1331551000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
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NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF VOLGAN TIMBÓ MENDES NETO, CPF ***.541.343-**
ENDEREÇO Guajiru, Trairi, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 2732-4 , Conta Corrente nº **.693-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “DESMANCHE”, contemplado no 13º EDITAL CEARÁ 
DAS ARTES, na LINGUAGEM FOTOGRAFIA E CATEGORIA NOVOS TALENTOS, para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, 
conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, 
dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 12.000,00 (doze mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.03.339048.1.7591200070.1
FISCAL KATIANE NUNES DE OLIVEIRA, matrícula 3000911-8

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 25 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E VOLGAN TIMBÓ MENDES NETO 
- AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1162/2024

NUP: 27001.005122/2024-14 - IG: 1330758000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF JOSÉ KAELLISSON DOMINGOS SILVA, CPF ***.913.053-**
ENDEREÇO Centro, Lavras da Mangabeira, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 0940-7, Conta Corrente nº **.419-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “SERTÃO EM FOCO”, contemplado no 13º EDITAL CEARÁ 
DAS ARTES, na LINGUAGEM FOTOGRAFIA E CATEGORIA NOVOS TALENTOS, para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, 
conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, 
dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 12.000,00 (doze mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.01.339048.1.7591200070.1
FISCAL KATIANE NUNES DE OLIVEIRA, matrícula 3000911-8

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E JOSÉ KAELLISSON DOMINGOS 
SILVA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1167/2024

NUP: 27001.005933/2024-15 - IG: 1331404000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF STEPHANY MAYRA SENA FERNANDES, CPF ***.042.733-**
ENDEREÇO Prefeito José Walter, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 3472-X, Conta Corrente nº **3065-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “MAPEAMENTO DE MEMÓRIAS AFRO-CEARENSE”, 
contemplado no 13º EDITAL CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM FOTOGRAFIA E CATEGORIA PESQUISA E MEMÓRIA, para a realização de 
ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente 
termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339048.2.7169200000.1
FISCAL KAROLINE LEITE PINHEIRO BATISTA, matrícula 3000957-6

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, 
nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signa-
tários: GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E STEPHANY MAYRA SENA 
FERNANDES - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1174/2024

NUP: 27001.005400/2024-33 - IG: 1331395000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
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NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF ANTONIA BEATRIZ SILVA LOURENCO, CPF ***.040.453-**
ENDEREÇO Zona Rural, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 2839-8, Conta Corrente nº **742-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “MECUNÃ KÉRUPI ANÉ V.2”, contemplado no 13º EDITAL 
CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM FOTOGRAFIA E CATEGORIA PRODUÇÃO E DIFUSÃO, para a realização de ação cultural, mediante finan-
ciamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: 
valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.03.339048.1.7591200070.1
FISCAL KAROLINE LEITE PINHEIRO BATISTA, matrícula 3000957-6

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, 
nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signa-
tários: GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E ANTONIA BEATRIZ SILVA 
LOURENCO - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1175/2024

NUP: 27001.005934/2024-60 - IG: 1331403000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF ALUYSIO ADERALDO DEMETRIO DE OLIVEIRA, CPF ***.341.073-**
ENDEREÇO Meireles, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 2903-3, Conta Corrente nº **.500-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “AFETOS: RETRATOS CONTEMPORÂNEOS NO TJA”, 
contemplado no 13º EDITAL CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM FOTOGRAFIA E CATEGORIA PRODUÇÃO E DIFUSÃO, para a realização de 
ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente 
termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.03.339048.1.7591200070.1
FISCAL KAROLINE LEITE PINHEIRO BATISTA, matrícula 3000957-6

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E ALUYSIO ADERALDO DEMETRIO 
DE OLIVEIRA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1179/2024

NUP: 27001.005983/2024-01 - IG: 1331400000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF MAYARA CRUZ ALBUQUERQUE, CPF ***.664.723-**
ENDEREÇO Edmilson Correia de Vasconcelos, Quixeramobim, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 0536-3, Conta Corrente nº **.246-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “SEVERINAS MULHERES DO SERTÃO”, contemplado 
no 13º EDITAL CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM FOTOGRAFIA E CATEGORIA PRODUÇÃO E DIFUSÃO, para a realização de ação cultural, 
mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá 
o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.09.339048.1.7591200070.1
FISCAL KAROLINE LEITE PINHEIRO BATISTA, matrícula 3000957-6

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E MAYARA CRUZ ALBUQUERQUE 
- AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1186/2024

NUP: 27001.005603/2024-20 - IG: 1331480000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
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NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF MATEUS MESQUITA FREITAS, CPF ***.210.953-**
ENDEREÇO Jangurussu, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 1295-5, Conta Corrente nº 1***.147-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “UM AMOR ASTRONÔMICO”, contemplado no 13º 
EDITAL CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM TEATRO E CATEGORIA DIFUSÃO E CIRCULAÇÃO, para a realização de ação cultural, mediante 
financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: 
valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.03.339048.1.7591200070.1
FISCAL JOÃO IGOR ALMEIDA DE LIMA, matrícula 3000032-3

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 22 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E MATEUS MESQUITA FREITAS - 
AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1193/2024

NUP: 27001.005891/2024-12 - IG: 1331540000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF ELISÂNGELA DE CASTRO SABOIA, CPF ***.638.933-**
ENDEREÇO Centro, Cascavel, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 1039-1, Conta Corrente nº **.962-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “BOI BASEIRO: BRINCADEIRAS DE “AJUNTAR” EM 
TERREIROS DE TRADIÇÃO”, contemplado no 13º EDITAL CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM TEATRO E CATEGORIA DIFUSÃO E CIRCU-
LAÇÃO, para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independen-
temente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.03.339048.1.7591200070.1
FISCAL JOÃO IGOR ALMEIDA DE LIMA, matrícula 3000032-3

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, 
nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 25 de julho de 2024. Signa-
tários: GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E ELISÂNGELA DE CASTRO 
SABOIA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1214/2024

NUP: 27001.005910/2024-19 - IG: 1331485000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF SIOMAR KOHLER ZIEGLER, CPF ***.376.530-**
ENDEREÇO Damas, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 3296-4, Conta Corrente nº **.457-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “SEMEANDO TEATRO EM BELAS ÁGUAS”, contemplado 
no 13º EDITAL CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM TEATRO E CATEGORIA PESQUISA E FORMAÇÃO, para a realização de ação cultural, 
mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá 
o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.03.339048.1.7591200070.1
FISCAL JOÃO IGOR ALMEIDA DE LIMA, matrícula 3000032-3

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E SIOMAR KOHLER ZIEGLER - 
AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1215/2024

NUP: 27001.005894/2024-56 - IG: 1331497000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
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NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF MARIA RAÍSSALA BEZERRA FERNANDES, CPF ***.919.573-**
ENDEREÇO São José, Crato, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 0094-9, Conta Corrente nº **.400-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “ENTRELAÇAMENTOS E MEMÓRIAS”, contemplado no 
13º EDITAL CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM TEATRO E CATEGORIA PESQUISA E FORMAÇÃO, para a realização de ação cultural, mediante 
financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: 
valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.01.339048.1.7591200070.1
FISCAL JOÃO IGOR ALMEIDA DE LIMA, matrícula 3000032-3

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E MARIA RAÍSSALA BEZERRA 
FERNANDES - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1252/2024

NUP 27001.005893/2024-10 - IG: 1331419000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
Nome do agente cultural e CPF/CNPJ ANTÔNIO JOSÉ ALVES SANTANA, CPF ***.264.633-**
ENDEREÇO Cais do Porto, Fortaleza/CE
CONTA BANCÁRIA Banco do Brasil, Agência nº 3468-1, Conta Corrente nº **.474-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “LABORATÓRIO DE NOVAS MÍDIAS PARA FORMAÇÃO 
INDÍGENA DOS POVOS TAPEBAS”, contemplado no EDITAL DE APOIO AO AUDIOVISUAL CEARENSE - DIFUSÃO, FORMAÇÃO E PESQUISA, 
na CATEGORIA II - CURSOS LIVRES DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA A PARTIR DE 150 HORAS/AULA, para a realização de ação cultural, mediante 
financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: 
valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 100.000,00 (cem mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339048.2.7159200000.1
FISCAL Annádia Leite Brito, matrícula nº 3000030-7

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 06 de setembro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E ANTÔNIO JOSÉ ALVES SANTANA 
- AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1279/2024

NUP 27001.005524/2024-19 - IG: 1331420000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
Nome do agente cultural e CPF/CNPJ ISADORA SILVA CARVALHO, CPF ***.496.758-**
ENDEREÇO Sambaiba, Cruz/CE
CONTA BANCÁRIA Banco do Brasil, Agência nº 4378-8, Conta Corrente nº **.274-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “1ª MOSTRA DE CINEMA REXISTENTES”, contemplado 
no EDITAL DE APOIO AO AUDIOVISUAL CEARENSE - DIFUSÃO, FORMAÇÃO E PESQUISA, na CATEGORIA IV - MOSTRAS, para a realização 
de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O 
presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.05.339048.2.7159200000.1
FISCAL Daniel Filipe de Souza Santos, matrícula nº 3000936-3

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 06 de setembro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E ISADORA SILVA CARVALHO - 
AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1294/2024

NUP: 27001.004401/2024-61 - IG: 1331538000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
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NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF PEDRO CAUÃ PATRÍCIO DA SILVA, CPF ***.929.473- **
ENDEREÇO Mondubim, Município: Fortaleza
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 2906-8, Conta Corrente nº **.971- *

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “LITERALIZANDO”, contemplado no 13º EDITAL CEARÁ 
DAS ARTES, na LINGUAGEM LITERATURA E CATEGORIA CIRCULAÇÃO E DIFUSÃO LITERÁRIA - R$ 12.950,00, para a realização de ação 
cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O presente 
termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 12.950,00 (DOZE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.01.339048.1.7591200070.1
FISCAL KILVIANY PEREIRA DE SOUSA, matrícula 3000895-2

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, 
nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatá-
rios: GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E PEDRO CAUÃ PATRÍCIO DA 
SILVA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1297/2024

NUP: 27001.004185/2024-53 - IG: 1331633000
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, 
E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, CNPJ 
n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste 
ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente e domiciliada 
nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF THYAGO SANTOS DE FREITAS, CPF ***.540.003- **
Endereço Benfica, Fortaleza, CE, BR
Conta Bancária Banco Do Brasil, Agência nº 3653-6, Conta Corrente nº **224- *

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “INVENTÁRIO DOS ARTESÃOS DO COURO DOS 
SERTÕES DE CANINDÉ”, contemplado no EDITAL PATRIMÔNIO VIVO, na categoria PATRIMÔNIO IMATERIAL/CULTURA POPULAR, para a 
realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de trans-
crição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339048.2.7159200000.1
FISCAL LUIS TORRES DE MELO FILHO, matrícula nº 3000935-5

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira; 
na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal nº 11.525/2023, que regulamenta a Lei Complementar Federal nº 195/2022; 
no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022, que institui a Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará; e no Decreto Estadual nº 
35.635/2023; bem como o acompanhamento, o monitoramento, a prestação de contas e as ações compensatórias previstas na Lei n° 18.012/2022. Esse termo 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 
2024. Signatários: GECÍOLA FONSECA TORRES SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E THYAGO SANTOS 
DE FREITAS - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1298/2024

NUP: 27001.004190/2024-66 - IG:1331577000
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, 
E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, CNPJ 
n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste 
ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente e domiciliada 
nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF ANTONIO ALMIR MOTA, CPF ***.856.803- **
Endereço Dias Macedo, Fortaleza, CE, BR
Conta Bancária Banco Do Brasil, Agência nº 3472-X, Conta Corrente nº **2879-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “FESTA DOS CARETAS DE SABOEIRO”, contemplado 
no EDITAL PATRIMÔNIO VIVO, na categoria PATRIMÔNIO IMATERIAL/ CULTURA ALIMENTAR - CELEBRAÇÕES/FESTEJOS/ FESTIVAIS/
MOSTRAS/FEIRAS, para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo 
independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339048.2.7159200000.1
FISCAL LUIS TORRES DE MELO FILHO, matrícula nº 3000935-5

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira; 
na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal nº 11.525/2023, que regulamenta a Lei Complementar Federal nº 195/2022; 
no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022, que institui a Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará; e no Decreto Estadual nº 
35.635/2023; bem como o acompanhamento, o monitoramento, a prestação de contas e as ações compensatórias previstas na Lei n° 18.012/2022. Esse termo 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 22 de julho de 
2024. Signatários: GECÍOLA FONSECA TORRES SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E ANTONIO ALMIR 
MOTA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1303/2024

NUP: 27001.004189/2024-31 - IG: 1331638000
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, 
E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, CNPJ 
n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste 
ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente e domiciliada 
nesta Capital e a(o) agente cultural:
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NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF ALEXANDRE MESSIAS LOPES JALES, CPF ***.647.113- **
Endereço Benfica, Fortaleza/CE
Conta Bancária Banco Do Brasil, Agência nº 3653-6, Conta Corrente nº **.233-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “CARTILHA AS INFÂNCIAS NOS TERREIROS DOS 
MESTRES DA CULTURA DO CEARÁ”, contemplado no EDITAL PATRIMÔNIO VIVO, na categoria PATRIMÔNIO IMATERIAL/CULTURA POPULAR, 
para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de 
transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339048.2.7159200000.1
FISCAL LUIS TORRES DE MELO FILHO, matrícula nº 3000935-5

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira; 
na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal nº 11.525/2023, que regulamenta a Lei Complementar Federal nº 195/2022; 
no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022, que institui a Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará; e no Decreto Estadual nº 
35.635/2023; bem como o acompanhamento, o monitoramento, a prestação de contas e as ações compensatórias previstas na Lei n° 18.012/2022. Esse termo 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho 
de 2024. Signatários: GECÍOLA FONSECA TORRES SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E ALEXANDRE 
MESSIAS LOPES JALES - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1307/2024

NUP: 27001.004341/2024-86 - IG:1331627000
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, 
E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, CNPJ 
n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste 
ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente e domiciliada 
nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF SAMARA CARNEIRO VASCONCELOS, CPF ***.517.603- --
Endereço SITIO PALMEIRAS, Meruoca, CE, BR
Conta Bancária Banco Do Brasil, Agência nº 4052-5, Conta Corrente nº **049-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “O SERTÃO DAS MARIAS ARTEIRAS - UM OLHAR 
PARA AS MARIAS NA ARTE”, contemplado no EDITAL PATRIMÔNIO VIVO, na categoria PATRIMÔNIO IMATERIAL/CULTURA POPULAR, 
para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de 
transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.11.339048.2.7159200000.1
FISCAL LUIS TORRES DE MELO FILHO, matrícula nº 3000935-5

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira; 
na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal nº 11.525/2023, que regulamenta a Lei Complementar Federal nº 195/2022; 
no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022, que institui a Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará; e no Decreto Estadual nº 
35.635/2023; bem como o acompanhamento, o monitoramento, a prestação de contas e as ações compensatórias previstas na Lei n° 18.012/2022. Esse 
termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 22 de 
julho de 2024. Signatários: GECÍOLA FONSECA TORRES SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E SAMARA 
CARNEIRO VASCONCELOS - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1311/2024

NUP: 27001.004184/2024-17 - IG: 1331629000
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, 
E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, CNPJ 
n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste 
ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente e domiciliada 
nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF VITÓRIA GOMES ALMEIDA, CPF ***.070.683- **
Endereço Cidade Universitária, Juazeiro do Norte, CE, BR
Conta Bancária Banco Do Brasil, Agência nº 1598-9, Conta Corrente nº **006-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “OS SABERES DOS BICHOS: INVENTÁRIO DOS ENTRE-
MEIOS NOS REISADOS DE CONGO EM JUAZEIRO DO NORTE”, contemplado no EDITAL PATRIMÔNIO VIVO, na categoria PATRIMÔNIO 
IMATERIAL/CULTURA POPULAR, para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que 
integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.01.339048.2.7159200000.1
FISCAL LUIS TORRES DE MELO FILHO, matrícula nº 3000935-5

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira; 
na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal nº 11.525/2023, que regulamenta a Lei Complementar Federal nº 195/2022; 
no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022, que institui a Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará; e no Decreto Estadual nº 
35.635/2023; bem como o acompanhamento, o monitoramento, a prestação de contas e as ações compensatórias previstas na Lei n° 18.012/2022. Esse termo 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 
2024. Signatários: GECÍOLA FONSECA TORRES SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E VITÓRIA GOMES 
ALMEIDA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1319/2024

NUP: 27001.004293/2024-26 - IG: 1331640000
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, 
E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, CNPJ 
n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste 
ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente e domiciliada 
nesta Capital e a(o) agente cultural:



55DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVI Nº143  | FORTALEZA, 31 DE JULHO DE 2024

NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF JOÃO DEUEL DIAS FURTADO, CPF ***.799.313- **
COLETIVO CULTURAL ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA À FAMÍLIA - ACOAFA
Endereço Aeroporto, Juazeiro do Norte, CE, BR
Conta Bancária Banco Do Brasil, Agência nº 0433-2, Conta Corrente nº **748- *

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “VI FESTIVAL GASTRONOMICO E CULTURAL DE MISÃO 
VELHA”, contemplado no EDITAL PATRIMÔNIO VIVO, na categoria PATRIMÔNIO IMATERIAL/ CULTURA ALIMENTAR - CELEBRAÇÕES/
FESTEJOS/FESTIVAIS/MOSTRAS/FEIRAS, para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos 
que integram este termo independentemente de transcrição. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.01.339048.2.7159200000.1
FISCAL LUIS TORRES DE MELO FILHO, matrícula nº 3000935-5

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira; 
na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal nº 11.525/2023, que regulamenta a Lei Complementar Federal nº 195/2022; 
no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022, que institui a Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará; e no Decreto Estadual nº 
35.635/2023; bem como o acompanhamento, o monitoramento, a prestação de contas e as ações compensatórias previstas na Lei n° 18.012/2022. Esse termo 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 25 de julho 
de 2024. Signatários: GECÍOLA FONSECA TORRES SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E JOÃO DEUEL 
DIAS FURTADO - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº11347/2024

NUP: 27001.005995/2024-27 - IG: 1331515000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ, CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada 
SECULT, neste ato representada por sua SECRETÁRIA DA CULTURA, respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula nº 3000009-9, residente 
e domiciliada nesta Capital e a(o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF DANIEL ROCHA DO NASCIMENTO, CPF ***.942.923-**
ENDEREÇO Distrito São Joaquim, Senador Pompeu/CE
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº0239-9, Conta Corrente nº **804-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “PERFORMANCE-CULTIVO “LAUDOS F00-F99””, 
contemplado no 13º EDITAL CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM PERFORMANCE E CATEGORIA CRIAÇÃO/CIRCULAÇÃO, para a realização 
de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. O 
presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 20.000,00 (VINTE MIL reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.09.339048.1.7591200070.
FISCAL ARTUR ALVES DE VASCONCELOS, matrícula nº 3000918-5

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho de 2024. Signatários: 
GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, RESPONDENDO E DANIEL ROCHA DO NASCIMENTO 
- AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº164/2024

NUP: 27001.005529/2024-41 - IG: 1331451000
Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – 
SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, 
CNPJ n.º 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, 
neste ato representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula n.º 30000137, residente 
e domiciliado nesta Capital e a(o) agente cultural:
Nome do agente cultural e CPF/CNPJ MAR DE FOGUEIRINHA CULTURA LTDA, CPF/CNPJ:34.964.177/0001-20
Endereço Aldeota, Fortaleza, CE, BR
Nome e CPF do representante legal ALISSON DA SILVA, CPF: ***.996.333-**
Conta Bancária INTER; AGENCIA: 0001; CONTA: ***61868-*; TIPO DE CONTA: DIGITAL

Objeto: Constitui objeto do presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL o reconhecimento e valorização de agentes culturais e/ou iniciativas do setor 
audiovisual por meio de premiação da iniciativa selecionada no EDITAL DE PREMIAÇÃO CULTURAL - FOMENTO À EXIBIÇÃO, PRESERVAÇÃO 
E EMPRESAS DO AUDIOVISUAL CEARENSE, conforme processo administrativo NUP: nº 27001.005529/2024-41. O presente termo terá o seguinte: 
valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do presente instrumento
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339031.2.7159200000.1
FISCAL DANIEL FILIPE DE SOUZA SANTOS, MATRÍCULA: 3000936-3

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
tendo por fundamento art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual 
Nº 18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 22 de 
julho de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E MAR DE 
FOGUEIRINHA CULTURA LTDA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº240/2024

NUP: 27001.004081/2024-49 - IG: 1331416000
Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pela Secretária da Cultura respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula: 3000009-9, residente e domiciliada nesta Capital e o(a) 
AGENTE CULTURAL:
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NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF ERIVAN BARBOSA SALES, CPF: ***.267.743-**
COLETIVO CULTURAL PRODUTOS DO MORRO REC
ENDEREÇO Castelo Encantado, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BANCO DO BRASIL, Conta: CONTA CORRENTE, Ag. 3468-1, Conta: **072-*

Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em nível 
estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, PRODUTOS DO MORRO REC, por meio do Edital Prêmio Territórios Culturais Tradicionais 
e Periféricos, conforme instrução do processo administrativo n.º NUP 27001.004081/2024-49. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação 
orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual 
Nº 18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de 
julho de 2024. Signatários: GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ RESPONDENDO E ERIVAN 
BARBOSA SALES - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº246/2024

NUP: 27001.005152/2024-21 - IG: 1331415000
Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula n.º 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF PAULO WAGNER BARBOSA SILVA, CPF: ***.319.083-**

COLETIVO CULTURAL TERREIRADA DE TRADIÇÕES DO COLETIVO CULTURAL 
E PERIFÉRICO FILHOS DA PAIXÃO.

ENDEREÇO SIQUEIRA, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BANCO: BANCO BRADESCO, AGÊNCIA: 649; Conta: **482-*, Conta: CONTA CORRENTE

Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em nível 
estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, TERREIRADA DE TRADIÇÕES DO COLETIVO CULTURAL E PERIFÉRICO FILHOS DA 
PAIXÃO., por meio do Edital Prêmio Territórios Culturais Tradicionais e Periféricos, conforme instrução do processo administrativo n.º NUP . O presente 
termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual Nº 
18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho 
de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E PAULO WAGNER 
BARBOSA SILVA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº251/2024

NUP: 27001.004234/2024-58 - IG: 1331359000
Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula n.º 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF RAIMUNDO LOPES PEREIRA, CPF: ***.847.663-**
COLETIVO CULTURAL GRUPO DE TEATRO LOUCO EM CENA
ENDEREÇO Vila Santo Antônio, Barbalha, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BRADESCO, Conta: CONTA CORRENTE, Ag. 0714-5, Conta: ***4082-*

Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em nível 
estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, O BOI SANTO - 20 ANOS DE ESPETÁCULO E CULTURA, por meio do Edital Prêmio Terri-
tórios Culturais Tradicionais e Periféricos, conforme instrução do processo administrativo n.º NUP 27001.004234/2024-58. O presente termo terá o seguinte: 
valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.01.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual Nº 
18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 19 de julho 
de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E RAIMUNDO 
LOPES PEREIRA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
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TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº252/2024
NUP: 27001.005231/2024-31 - IG: 1331431000

Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula n.º 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CNPJ Associação Vidança companhia de Dança do Ceará, CNPJ: 00.620.970/0001-90
REPRESENTANTE LEGAL / CPF ANA ANÁLIA TIMBÓ CATUNDA FILHA, CPF ***.642.353-**
ENDEREÇO Vila Velha, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, AGÊNCIA: 2183, OP: 003, CONTA: ***06716-*, TIPO DE CONTA: CONTA CORRENTE

Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em 
nível estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, VIDANÇA: CULTURA E RESISTÊNCIA NO VILA VELHA, por meio do Edital Prêmio 
Territórios Culturais Tradicionais e Periféricos, conforme instrução do processo administrativo n.º NUP . O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, 
dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 40.625,00 (Quarenta mil, seiscentos e vinte e cinco reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual 
Nº 18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de 
julho de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E Associação 
Vidança companhia de Dança do ceara - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº256/2024

NUP: 27001.004236/2024-47 - IG: 1331580000
Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula n.º 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CNPJ Centro Comunitário de Cachoeira, CNPJ: 07.986.961/0001-66
REPRESENTANTE LEGAL / CPF JOSÉ DALISSON CAVALCANTE DO NASCIMENTO, CPF ***.843.593- **
ENDEREÇO Distrito de Cachoeira, Maranguape, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BRADESCO, Conta: CONTA CORRENTE, Ag. 01579, Conta: 0027800-9

Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em nível 
estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, “MEMÓRIA E IDENTIDADE CULTURAL - A HISTÓRIA VIVA DE UM POVO PERIFÉRICO”, 
por meio do Edital Prêmio Territórios Culturais Tradicionais e Periféricos, conforme instrução do processo administrativo n.º NUP 27001.004236/2024-47. 
O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 40.625,00 (Quarenta mil, seiscentos e vinte e cinco reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual Nº 
18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 25 de julho 
de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E Centro Comunitário 
de Cachoeira - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº259/2024

NUP: 27001.004239/2024-81 - IG: 1331352000
Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula n.º 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF Associação Uruoquense de Arte e Cultura, CNPJ: 21.294.874/0001-05
REPRESENTANTE LEGAL / CPF LEO JAIME DE MATOS OLIVEIRA, CPF: .***042.833-**
ENDEREÇO Rua Praça de Eventos S/N, Centro, Uruoca, CE,BR
CONTA BANCÁRIA BANCO DO BRASIL, Conta: CONTA CORRENTE, Ag. 4123-8, Conta: **549-*

Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em nível 
estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, CULTURA E ARTE POR TODA PARTE – ASSOCIAÇÃO URUOQUENSE DE ARTE E CULTURA, 
por meio do Edital Prêmio Territórios Culturais Tradicionais e Periféricos, conforme instrução do processo administrativo n.º NUP 27001.004239/2024-81. 
O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 40.625,00 (Quarenta mil, seiscentos e vinte e cinco reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.05.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
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Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual 
Nº 18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 16 de 
julho de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E Associação 
Uruoquense de Arte e Cultura - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº268/2024

NUP: 27001.004378/2024-12 - IG: 1331360000
Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula n.º 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF KLEVIA CARDOSO DA SILVA, CPF: ***.181.453-**
COLETIVO CULTURAL COCO DE PRAIA DO IGUAPE COM MESTRE CHICO CASUEIRA
ENDEREÇO Praia do Iguape, Aquiraz, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BRADESCO, Conta: CONTA CORRENTE, Ag. 5304-0, Conta: ***0842-*

Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em nível 
estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, COCO NAS ESCOLAS, por meio do Edital Prêmio Territórios Culturais Tradicionais e Periféricos, 
conforme instrução do processo administrativo n.º NUP 27001.004378/2024-12. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual 
Nº 18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 19 de 
julho de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E KLEVIA 
CARDOSO DA SILVA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº269/2024

NUP: 27001.004457/2024-15 - IG: 1331385000
Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula n.º 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF VALERIA GERCINA DAS NEVES CARVALHO, CPF: ***.973.133-**
COLETIVO CULTURAL TERREIRO DAS PRETAS
ENDEREÇO Estrada de Santa Fé 70, Distrito de Santá Fé, Crato, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BANCO DO BRASIL, Conta: CONTA CORRENTE, Ag. 6589-7, Conta: **448-*

Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em 
nível estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, CINEMÁFRICA AO LUAR, por meio do Edital Prêmio Territórios Culturais Tradicionais 
e Periféricos, conforme instrução do processo administrativo n.º NUP 27001.004457/2024-15. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação 
orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.01.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual 
Nº 18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 22 de 
julho de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E VALERIA 
GERCINA DAS NEVES CARVALHO - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº273/2024

NUP: 27001.005317/2024-64 - IG: 1331410000
Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula n.º 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF MARILIA CIRINO SEVERO, CPF: ***.025.683-**
COLETIVO CULTURAL BLOCO UNID@S DA JOÃO SEM TERRA
ENDEREÇO Assentamento Santa Eliza Tigre dos Carneiros, Madalena, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BANCO: BANCO BRADESCO, AGÊNCIA: 687, CONTA: **832-*, TIPO DE CONTA: CONTA CORRENTE

Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em nível 
estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, BLOCO UNID@S DA JOÃO SEM TERRA: CARNAVAL DA REFORMA AGRÁRIA DO 25 
DE MAIO, por meio do Edital Prêmio Territórios Culturais Tradicionais e Periféricos, conforme instrução do processo administrativo n.º NUP . O presente 
termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.10.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo
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Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual 
Nº 18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 23 de 
julho de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E MARILIA 
CIRINO SEVERO - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº274/2024

NUP: 27001.004237/2024-91 - IG: 1331357000
Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula n.º 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF TATIANA RAMALHO DA SILVA, CPF: ***.378.493-**
COLETIVO CULTURAL CENTRO CULTURAL QUILOMBOLA NEGRO CAZUZA
ENDEREÇO Alto Alegre, Horizonte, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BRADESCO, Conta: CONTA CORRENTE, Ag. 711, Conta: **507-*

Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em nível 
estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, NEGRO CAZUZA - RESISTÊNCIA ONTEM, HOJE E SEMPRE, por meio do Edital Prêmio 
Territórios Culturais Tradicionais e Periféricos, conforme instrução do processo administrativo n.º NUP 27001.004237/2024-91. O presente termo terá o 
seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual 
Nº 18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 19 de 
julho de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E TATIANA 
RAMALHO DA SILVA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº275/2024

NUP: 27001.004815/2024-90 - IG: 1331396000
Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula n.º 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF CLEOVANE MATOS FACUNDO, CPF: ***.315.143-**
COLETIVO CULTURAL REGIONAL CHAMA DA FOGUEIRA
ENDEREÇO Distrito de Cajazeiras s/nº, Distrito de Cajazeiras, Madalena, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BANCO DO BRASIL, Conta: CONTA CORRENTE, Ag. 3959-4, Conta: **868-*

Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em nível 
estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, REGIONAL CHAMA DA FOGUEIRA, por meio do Edital Prêmio Territórios Culturais Tradi-
cionais e Periféricos, conforme instrução do processo administrativo n.º NUP 27001.004815/2024-90. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, 
dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.10.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual Nº 
18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 23 de julho 
de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E CLEOVANE 
MATOS FACUNDO - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº276/2024

NUP: 27001.005135/2024-93 - IG: 1331401000
Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula n.º 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF OSIRIS FRANCISCO DOS SANTOS, CPF: ***.450.783-**
COLETIVO CULTURAL ILE ASÉ OMOSEREIGBO
ENDEREÇO Tabapuazinho, Caucaia, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BANCO: BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA: 3655-2, CONTA: **726-* TIPO DE CONTA: CONTA CORRENTE

Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em nível 
estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, OMOSEREIGBO DA DIVERSIDADE E ANCESTRALIDADE, por meio do Edital Prêmio 
Territórios Culturais Tradicionais e Periféricos, conforme instrução do processo administrativo n.º NUP . O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, 
dotação orçamentária e fiscal:
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VALOR R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual 
Nº 18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 23 de 
julho de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E OSIRIS 
FRANCISCO DOS SANTOS - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº278/2024

NUP: 27001.004377/2024-60 - IG: 1331363000
Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula n.º 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF JOSÉ ARIMATÉIA DE ARAÚJO, CPF: ***.467.103-**
COLETIVO CULTURAL BUMBA MEU BOI RUSSANO
ENDEREÇO Distrito de São João de Deus 2425, Zona Rural, Russas, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BRADESCO, Conta: CONTA CORRENTE, Ag. 0696, Conta: ***3464-*

Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em nível 
estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, DEIXA O BOI VIVER, por meio do Edital Prêmio Territórios Culturais Tradicionais e Periféricos, 
conforme instrução do processo administrativo n.º NUP 27001.004377/2024-60. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.14.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual Nº 
18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 19 de julho 
de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E JOSÉ ARIMATÉIA 
DE ARAÚJO - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº279/2024

NUP: 27001.005184/2024-26 - IG: 1331418000
Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula n.º 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF FRANCISCA ALANA DE JESUS DA LUZ, CPF: ***.139.623-**
COLETIVO CULTURAL COLETIVO JOVEM DE FORMAÇÃO ARTE E CULTURA
ENDEREÇO SANTANA S/N, ZONA RURAL, Monsenhor Tabosa, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BANCO: BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA: 4374-5, CONTA: **.954-*, TIPO DE CONTA: CONTA CORRENTE

Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em nível 
estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, SANTANA TERRA DE CULTURA: EXPERIÊNCIAS EXITOSAS DO PONTO DE CULTURA 
COLETIVO JOVEM DE FORMAÇÃO ARTE E CULTURA NO TERRITÓRIO CAMPONÊS., por meio do Edital Prêmio Territórios Culturais Tradicio-
nais e Periféricos, conforme instrução do processo administrativo n.º NUP . O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.12.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual Nº 
18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho 
de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E FRANCISCA 
ALANA DE JESUS DA LUZ - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº282/2024

NUP: 27001.004343/2024-75 - IG: 1331588000
Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula n.º 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF ALINE CABRAL FREIRE DE SOUZA, CPF: ***.940.503-**
COLETIVO CULTURAL CENTRO ESPÍRITA DE UMBANDA REIS URUBATÃO DA GUIA
ENDEREÇO ALTO DA BRASILIA, Sobral, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BANCO DO BRASIL, Conta: CONTA CORRENTE, Ag. 481-2, Conta: **321-*
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Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em nível 
estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, FESTIVAL CASA DE SANTO – CENTRO ESPÍRITA DE UMBANDA REIS URUBATÃO DA 
GUIA, por meio do Edital Prêmio Territórios Culturais Tradicionais e Periféricos, conforme instrução do processo administrativo n.º NUP 27001.004343/2024-
75. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.11.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual Nº 
18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 25 de julho 
de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E ALINE CABRAL 
FREIRE DE SOUZA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº283/2024

NUP: 27001.004939/2024-75 - IG: 1331407000
Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula n.º 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF LUCIANO VIEIRA DE SOUSA, CPF: ***.504.363-**
COLETIVO CULTURAL MEMORIAL DOS POVOS INDÍGENAS VICENTE KARIRI
ENDEREÇO São Vicente, Crateús, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BANCO DO BRASIL, Conta: CONTA CORRENTE, Ag. 0237-2, Conta: **356-*

Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em nível 
estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, MEMORIAL DOS POVOS INDÍGENAS VICENTE KARIRI - CASA DOS SABERES ANCESTRAIS, 
por meio do Edital Prêmio Territórios Culturais Tradicionais e Periféricos, conforme instrução do processo administrativo n.º NUP 27001.004939/2024-75. 
O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.12.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual 
Nº 18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 23 de 
julho de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E LUCIANO 
VIEIRA DE SOUSA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº286/2024

NUP: 27001.004238/2024-36 - IG: 1331355000
Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula n.º 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF FERNANDA PINHEIRO LOPES, CPF: ***.870.483-**
COLETIVO CULTURAL COLETIVO SÃO JORGE GUERREIRO
ENDEREÇO Conjunto Ceará I, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BRADESCO, Conta: CONTA CORRENTE, Ag. 2194, Conta: **162-*

Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em 
nível estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, “OH QUE SANTO GUERREIRO QUE VEM DE ARUANDA PARA NOS AJUDAR…” 
HISTÓRIA, MEMÓRIA E TRADIÇÃO ANCESTRAL., por meio do Edital Prêmio Territórios Culturais Tradicionais e Periféricos, conforme instrução do 
processo administrativo n.º NUP 27001.004238/2024-36. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual Nº 
18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 18 de julho 
de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E FERNANDA 
PINHEIRO LOPES - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº287/2024

NUP: 27001.004456/2024-71 - IG: 1331392000
Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula n.º 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
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NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF JOSE IRAN FIRMINO DA SILVA, CPF: ***.349.043-**
COLETIVO CULTURAL SOCIEDADE ESPIRITUAL DE UMBANDA CABOCLO ÍNDIO
ENDEREÇO Siqueira, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BANCO DO BRASIL, Conta: CONTA CORRENTE, Ag. 3887-3, Conta: **378-*

Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em nível 
estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, POVO DE MEMÓRIA, POVO DE TERREIRO!, por meio do Edital Prêmio Territórios Culturais 
Tradicionais e Periféricos, conforme instrução do processo administrativo n.º NUP 27001.004456/2024-71. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, 
dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual Nº 
18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 23 de julho 
de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E JOSE IRAN 
FIRMINO DA SILVA - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº293/2024

NUP: 27001.004461/2024-83 - IG: 1331367000
Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula n.º 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CNPJ Associação dos Remanescentes Quilombolas do Sítio Veiga, CNPJ: 04.518.003/0001-72
REPRESENTANTE LEGAL / CPF ANTÔNIA ALZENIR DA SILVA FERREIRA, CPF ***.908.518-**
ENDEREÇO Comunidade quilombola sítio veiga, Distrito de Dom Mauricio, Quixadá, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BANCO DO BRASIL, Conta: CONTA CORRENTE, Ag. 0241-0, Conta: **124-*

Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em nível 
estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, XII SEMANA DA CONSCIÊNCIA NEGRA: NOSSA HISTÓRIA, NOSSA RESISTÊNCIA., 
por meio do Edital Prêmio Territórios Culturais Tradicionais e Periféricos, conforme instrução do processo administrativo n.º NUP 27001.004461/2024-83. 
O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 40.625,00 (Quarenta mil, seiscentos e vinte e cinco reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.09.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual Nº 
18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 19 de julho 
de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E Associação dos 
Remanescentes Quilombolas do Sítio Veiga - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº298/2024

NUP: 27001.004459/2024-12 - IG: 1331382000
Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula n.º 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CNPJ Associação Afrobrasileira de Cultura ALÀGBÁ, CNPJ : 10.511.132/0001-31
REPRESENTANTE LEGAL / CPF EVELANE SILVEIRA FARIAS, CPF ***.500.873-**
ENDEREÇO Rodolfo Teófilo, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA CORA, Conta: CONTA CORRENTE, Ag. 0001, Conta: ***7711-*

Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em nível 
estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, FORMAÇÃO GRATUITA E CONTINUADA SOBRE A CULTURA ANCESTRAL DE MATIZES 
AFRICANAS E AFRO BRASILEIRA, por meio do Edital Prêmio Territórios Culturais Tradicionais e Periféricos, conforme instrução do processo admi-
nistrativo n.º NUP 27001.004459/2024-12. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 40.625,00 (Quarenta mil, seiscentos e vinte e cinco reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual 
Nº 18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 22 de 
julho de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E Associação 
Afrobrasileira de Cultura ALÀGBÁ - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***



63DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVI Nº143  | FORTALEZA, 31 DE JULHO DE 2024

TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº300/2024
NUP: 27001.004636/2024-52 - IG: 1331429000

Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula n.º 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CNPJ CASA DE MÃE TÊTA ARTE E CULTURA-CMT, CNPJ: 34.544.865/0001-30
REPRESENTANTE LEGAL / CPF ANA CRISTINA SOUSA MARCELINO, CPF ***.744.873-**
ENDEREÇO Salesianos, Juazeiro do Norte, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BANCO ITAÚ, Conta: CONTA CORRENTE, Ag. 8477, Conta: **760-*

Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em nível 
estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, TERREIRO DO AFOXÉ FILHOS DE MÃE TÊTA, por meio do Edital Prêmio Territórios Cultu-
rais Tradicionais e Periféricos, conforme instrução do processo administrativo n.º NUP 27001.004636/2024-52. O presente termo terá o seguinte: valor, 
vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 40.625,00 (Quarenta mil, seiscentos e vinte e cinco reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.01.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual Nº 
18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 23 de julho 
de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E CASA DE MÃE 
TÊTA ARTE E CULTURA-CMT - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº303/2024

NUP: 27001.005495/2024-95 - IG: 1331456000
Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula n.º 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CNPJ CONSELHO DO POVO INDIGENA TABAJARA DE RAJADO, CNPJ: 09.332.814/0001-06
REPRESENTANTE LEGAL / CPF MARDÊNIA FEITOSA DE SOUZA BARROZO, CPF ***.489.173-**
ENDEREÇO Monsenhor Tabosa, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BANCO: BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA: 4374-5, CONTA: **5857-*, TIPO DE CONTA: CONTA CORRENTE

Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em nível 
estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, PROJETO IDENTIDADES: ESCREVENDO HISTÓRIAS, CULTIVANDO MEMÓRIAS E 
CONSTRUINDO FORMAS DE (R) EXISTÊNCIA DA ALDEIA RAJADO., por meio do Edital Prêmio Territórios Culturais Tradicionais e Periféricos, 
conforme instrução do processo administrativo n.º NUP 27001.005495/2024-95. O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 40.625,00 (Quarenta mil, seiscentos e vinte e cinco reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.12.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual Nº 
18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 24 de julho 
de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E CONSELHO DO 
POVO INDIGENA TABAJARA DE RAJADO - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº304/2024

NUP: 27001.004243/2024-49 - IG: 1331356000
Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pela Secretária da Cultura respondendo, GECÍOLA FONSECA TORRES, matrícula: 3000009-9, residente e domiciliada nesta Capital e o(a) 
AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CNPJ Associacao Cultural Afro brasileiro Pai Luiz de Aruanda, CNPJ: 13.764.314/0001-02
REPRESENTANTE LEGAL / CPF CIRLEIDE RODRIGUES DA SILVA, CPF: ***.663.843-**
ENDEREÇO Barra do Ceará, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA BANCO DO BRASIL, Conta: CONTA CORRENTE, Ag. 3469-X, Conta: **015-*

Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em 
nível estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, SEMANA CULTURAL PAI LUIZ DE ARUANDA, por meio do Edital Prêmio Territórios 
Culturais Tradicionais e Periféricos, conforme instrução do processo administrativo n.º NUP 27001.004243/2024-49. O presente termo terá o seguinte: valor, 
vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 40.625,00 (Quarenta mil, seiscentos e vinte e cinco reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
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Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual 
Nº 18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 19 de 
julho de 2024. Signatários: GECÍOLA FONSECA TORRES - SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ RESPONDENDO E Associacao 
Cultural Afro brasileiro Pai Luiz de Aruanda - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL Nº305/2024

NUP: 27001.004646/2024-98 - IG: 1331452000
Ementa: TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA 
– SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ n.º 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula n.º 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CNPJ ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE ARTE E CULTURA DE CANINDÉ, CNPJ: 23.719.602/0001-07
REPRESENTANTE LEGAL / CPF LUIS ANTONIO BARRETO E SILVA, CPF ***.776.603-**
ENDEREÇO Monte, Canindé, CE
CONTA BANCÁRIA BANCO DO NORDESTE, Conta: CONTA CORRENTE, Ag. 062, Conta: **242-*

Objeto: Constitui objeto do presente TPC o reconhecimento e a valorização das iniciativas culturais dos territórios tradicionais e/ou periféricos em nível 
estadual por meio de premiação da iniciativa selecionada, CENTRO CULTURAL AAACC, FORMANDO O CIDADÃO NOS SERTÕES DE CANINDÉ, 
por meio do Edital Prêmio Territórios Culturais Tradicionais e Periféricos, conforme instrução do processo administrativo n.º NUP 27001.004646/2024-98. 
O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 40.625,00 (Quarenta mil, seiscentos e vinte e cinco reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.10.339031.2.7169200000.1
FISCAL ENZO GAEL LOUREIRO GOMES, matrícula n.º 30000153
VIGÊNCIA 12 meses contados da última assinatura deste Termo

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL - TPC fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na Cláusula Primeira, 
tendo por fundamento o art. 41 e seguintes do Decreto Federal 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar 
Federal Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto Federal Nº. 11.525/2023 (Decreto que regulamenta a Lei Complementar Federal Nº 195/2022), no 
Decreto Federal Nº 11.453/2023 (Decreto do Fomento Nacional) e de forma subsidiária, nos casos omissos das legislações supracitadas, a Lei Estadual Nº 
18.012/2022 (Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará e Sistema Estadual da Cultura). Foro: Fortaleza/CE; Data da assinatura: Fortaleza, CE 23 de julho 
de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E ASSOCIAÇÃO 
DOS ARTESÃOS DE ARTE E CULTURA DE CANINDÉ - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA Nº235/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta neste NUP, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO de ERINETE RODRIGUES 
NORONHA, matrícula nº 0300621-2, Agente de Administração, ocorrido em 06/07/2024, conforme Certidão de Óbito expedida pelo Cartório V. Moraes 
-Registro Civil da 3ª Zona, em 10/07/2024, com fundamento no art. 64, inciso II da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e incisos I e II do art. 4º do Decreto 
nº 20.768, de 11 de junho de 1990. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 25 de julho de 2024.

Taumaturgo Medeiros dos Anjos Júnior
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 011/2024
IG: 1331318

PROCESSO Nº: 21001.000614/2023-56 OBJETO: Contratação de empresas laticinistas e/ou cooperativas para captação, pasteurização envasamento, 
transporte e entrega de leite pasteurizado tipo “c” (bovino e caprino) para o programa de aquisição de alimento – modalidade: incentivo à produção e 
ao consumo do leite. Edital nº. 016/2023 de Credenciamento do Programa de Aquisição de Alimentos. JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação direta 
por inexigibilidade de licitação haja vista a inviabilidade de competição entre os participantes, tendo em vista que a administração tem o intuito de contratar 
todas as empresas/cooperativas que satisfaçam as condições exigidas no credenciamento, mediante preço previamente fixado, pelo órgão, que demonstre 
razoabilidade e vantajosidade. VALOR GLOBAL: 11.357.672,43 ( onze milhões ,trezentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e setenta e dois reais e quarenta 
e três centavos ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21100030.20.306.181.10078.01.339032.1.5009100000.7 R$ 114.603,10 21100030.20.306.181.10078.
01.339032.1.7002200082.1 R$ 1.835.356,77 21100030.20.306.181.10078.02.339032.1.5009100000.7 R$ 0,00 21100030.20.306.181.10078.02.339032.1.
7002200082.1 R$ 576.709,14 21100030.20.306.181.10078.03.339032.1.5009100000.7 R$ 0,00 21100030.20.306.181.10078.03.339032.1.7002200082.1 
R$ 1.401.774,96 21100030.20.306.181.10078.04.339032.1.5009100000.7 R$ 0,00 21100030.20.306.181.10078.04.339032.1.7002200082.1 R$ 203.432,04 
21100030.20.306.181.10078.05.339032.1.5009100000.7 R$ 0,00 21100030.20.306.181.10078.05.339032.1.7002200082.1 R$ 700.455,00 21100030.20.3
06.181.10078.06.339032.1.5009100000.7 R$ 0,00 21100030.20.306.181.10078.06.339032.1.7002200082.1 R$ 803.063,10 21100030.20.306.181.10078.0
7.339032.1.5009100000.7 R$ 0,00 21100030.20.306.181.10078.07.339032.1.7002200082.1 R$ 464.964,78 21100030.20.306.181.10078.08.339032.1.500
9100000.7 R$ 0,00 21100030.20.306.181.10078.08.339032.1.7002200082.1 R$ 490.792,26 21100030.20.306.181.10078.09.339032.2.5009100000.7 R$ 
577.394,94 21100030.20.306.181.10078.09.339032.1.7002200082.1 R$ 550.884,08 21100030.20.306.181.10078.10.339032.2.5009100000.7 R$ 178.387,72 
21100030.20.306.181.10078.10.339032.1.7002200082.1 R$ 337.567,72 21100030.20.306.181.10078.11.339032.1.5009100000.7 R$ 0,00 21100030.20.30
6.181.10078.11.339032.1.7002200082.1 R$ 1.081.787,28 21100030.20.306.181.10078.12.339032.1.5009100000.7 R$ 0,00 21100030.20.306.181.10078.
12.339032.1.7002200082.1 R$ 764.632,86 21100030.20.306.181.10078.13.339032.1.5009100000.7 R$ 0,00 21100030.20.306.181.10078.13.339032.1.70
02200082.1 R$ 563.217,82 21100030.20.306.181.10078.14.339032.1.5009100000.7 R$ 0,00 21100030.20.306.181.10078.14.339032.1.7002200082.1 R$ 
712.648,86 Total Geral R$ 11.357.672,43 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, caput da Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações, bem como nas informações 
presentes no processo administrativo NUP 21001.000614/2023-56, Edital nº 016/2023 e Parecer Jurídico nº. 464/2024. CONTRATADA: COOPERA-
TIVA REGIONAL DOS ASSENTAMENTOS DE REFORMA AGRÁRIA DO SERTÃO CENTRAL DO CEARÁ – COOPERASC, CNPJ 
23.323.155/0001-64; Cooperativa Agroindustrial dos Pequenos Produtores do Sítio Malhada – CAIPEMA, CNPJ 10.706.451/0001-00; Cooperativa Agroin-
dustrial do Estado do Ceará – COOPAECE, CNPJ 22.016.516/0001-67; Cooperativa de Agricultores Familiares do Centro Sul – COOPERCENTRO, CNPJ 
32.144.817/0001-20; Cooperativa dos Produtores de Leite dos Inhamuns – COTALEITE, CNPJ 39.611.720/0001-29; Cooperativa Agropecuária do Sertão 
Central- COOAC, CNPJ 12.983.739/0001-40; Cooperativa do Agronegócio de Banabuiú- LTDA COOPEAGRO, CNPJ 32.356.323/0001-09 e Cooperativa 
Agroindustrial do Vale LTDA – COOPEVALE, CNPJ 39.611.720/0001-29. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Declaro inexigível a licitação para 
o Edital de Credenciamento nº 016/2023 relativo ao PAA LEITE 2023/2024, com fundamento no Artigo 74, Caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, parecer 
nº 464/2024 – ASJUR, bem como tudo o mais que consta no processo administrativo NUP 21001.000614/2023-56, para permitir a contratação das empresas 
e cooperativas relacionadas na presente declaração de inexigibilidade, tudo de conformidade com os documentos que instruem o referido processo. Assim, 
submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade, nos termos do Art. 72 P. Único da Lei 14.133/2021. GIL FILIPE CAVALCANTE 
DE MEDEIROS Coordenador Administrativo-Financeiro RATIFICAÇÃO: Ratifico a presente INEXIGIBILIDADE, em cumprimento ao art. 74, caput da 
Lei nº Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. Fortaleza/CE, 26 de julho de 2024. MOISÉS BRAZ RICARDO Secretário do Desenvolvimento Agrário

Taumaturgo Medeiros dos Anjos Júnior
ORDENADOR DE DESPESA

*** *** ***
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CORRIGENDA
No Diário Oficial do Estado nº SÉRIE 3 | ANO XVI Nº131, FORTALEZA, 15 DE JULHO DE 2024, que publicou o EXTRATO DE ACORDO DE COOPE-
RAÇÃO TÉCNICA Nº057/2024. Onde se lê: “Fortaleza (CE), XX de julho de 2024.” Leia-se: “DATA DA ASSINATURA: Fortaleza (CE), 15 de julho 
de 2024.” Fortaleza/CE, 18 de julho de 2024.

Taumaturgo Medeiros dos Anjos Junior
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 004/2024

PROCESSO Nº: 21012.001093 / 2024 14 OBJETO: Celebração de novo contrato para manter beneficio de vale-transporte concedido aos servidores 
IDACE; JUSTIFICATIVA: O vale-transporte, instituído pela Lei nº 7.418 de 16/12/1985, regulamentado pelo Decreto n° 95.247 de 17/11/1987 e alterado 
pela Lei nº 7.619 de 30/09/1987, constitui-se em benefício para utilização efetiva dos servidores desta instituição em seus deslocamentos residência/trabalho e 
vice-versa, através do sistema de transporte coletivo público; VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 ( Doze Mil Reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2120000
3.003.01.20.122.421.20165.0.1.5.00.9.100000.3.3.90.39.15.2.1.0000. E0000 – 4362; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso I da Lei Nº 14.133/2021; 
CONTRATADA: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ – SINDÔNIBUS – 
CNPJ: 07.341.423/0001-14; DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: CLAUDECILIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA – Diretora Administrativa Financeira; 
RATIFICAÇÃO: ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM – Superintendente Adjunto.

Antonio Rodrigues de Amorim
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E  EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ

PORTARIA Nº396/2024 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ – EMATERCE, no uso 
de suas atribuições legais conferidas, nos termos do § 3º do Artigo 6º do Decreto nº 23.673, de 3 de maio de 1995, e nos termos do parágrafo único da clau-
sula sétima, do Acordo Coletivo de Trabalho, RESOLVE CONCEDER AUXILIO-TRANSPORTE, aos EMPREGADOS, relacionados no Anexo Único 
desta Portaria, correspondente ao mês de agosto de 2024. EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ – EMATERCE, 
em Fortaleza, 26 de julho de 2024.

Inácio Mariano da Costa
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº396/2024 DE 26 DE JULHO DE 2024
NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR

Adão Barros de Morais Agente Auxiliar de ATER 3001763-3 211,20
Adelino Melo de Oliveira Assistente Adm. de ATER 0026721-X 211,20
Alan Domingos dos Santos Agente Auxiliar de ATER 3001857-5 211,20
Alysson Bruno de Castro Davi Agente Auxiliar de ATER 3001726-9 211,20
Amanda Lucena de Oliveira Agente Auxiliar de ATER 3001793-5 211,20
Ana Carla Rodrigues da Silva Agente Auxiliar de ATER 3000008-0 211,20
Ana Josymara Lira Silva Agente Auxiliar de ATER 3001812-5 211,20
André Carneiro de Sousa Agente Auxiliar de ATER 3001734-X 211,20
André Furtado Alves Agente Auxiliar de ATER 3001715-3 211,20
Antonia Tanna Farias da Cruz Agente Auxiliar de ATER 3001784-6 211,20
Antonio Alves Cavalcante Neto Agente Auxiliar de ATER 3001743-9 211,20
Antonio do Nascimento Silva Agente Auxiliar de ATER 3001827-3 211,20
Antonio Eder Gomes de Almeida Agente Auxiliar de ATER 3001737-4 211,20
Aurelio Magno Lopes de Oliveira Agente Auxiliar de ATER 3001807-9 211,20
Bernardo de Freitas Barros Magalhães Agente Auxiliar de ATER 3001779-X 211,20
Candido Pereira do Nascimento Agente Auxiliar de ATER 3001767-6 211,20
Carlito Donato Mesquita Assistente Administrativo de ATER 0025801-6 211,20
Carlos Alexandre da Silva Agente Auxiliar de ATER 3001787-0 211,20
Carlos Manoel Porfírio Pinheiro Agente Auxiliar de ATER 3001766-8 211,20
Claudenir Castro Araújo Agente Auxiliar de ATER 3001892-3 211,20
Clotildes Maria de Oliveira Bastos Assistente Administrativo de ATER 0018731-3 211,20
Cristiano da Silva Paes Agente Auxiliar de ATER 3001768-4 211,20
Daniel Araújo Dantas Agente Auxiliar de ATER 3001769-2 211,20
Denilson Morais Pereira Agente Auxiliar de ATER 3001745-5 211,20
Diogenes Damarsio Andrade de Sousa Agente Auxiliar de ATER 3001757-9 211,20
Domenik Conrado Palácio Agente Auxiliar de ATER 3001794-3 211,20
Duilio Melo do Carmo Agente Auxiliar de ATER 3001809-5 211,20
Edinaldo Elvis Martins Cardoso Agente Auxiliar de ATER 3001833-8 211,20
Edvaldo João de Araújo Junior Agente Auxiliar de ATER 3001731-5 211,20
Erlan Weine Lucas Teixeira Agente Auxiliar de ATER 3001775-7 211,20
Eurides Feitosa da Silva Agente Auxiliar de ATER 3000038-2 211,20
Expedito José Linhares Agente Auxiliar de ATER 0023441-9 211,20
Fabiana Nobre Alves Soares Agente Auxiliar de ATER 3001830-3 211,20
Felipe da Frota Souza Agente Auxiliar de ATER 3001735-8 211,20
Felipe Linhares do Carmo Agente Auxiliar de ATER 3001711-0 211,20
Fernando Ferreira Gomes Agente Auxiliar de ATER 3001732-3 211,20
Francisco Dione Amaral Araújo Agente Auxiliar de ATER 3001698-X 211,20
Francisco Gonçalo de Sousa Agente Auxiliar de ATER 3001742-0 211,20
Francisco Leanderson Morais Silveira Agente Auxiliar de ATER 3001719-6 211,20
Francisco Lopes Evangelista Agente Auxiliar de ATER 3001764-1 211,20
Francisco Régis Silveira Agente Auxiliar de ATER 3001718-8 211,20
Francisco Sales Filho Agente Auxiliar de ATER 3000026-9 211,20
Francisco Tadeu Barreto Pinheiro Filho Agente Auxiliar de ATER 3000013-7 211,20
Genilson Fagundes dos Santos Agente Auxiliar de ATER 3001740-4 211,20
Glauber Araújo Holanda Agente Auxiliar de ATER 3001800-1 211,20
Homelhan de Lima Barbosa Agente Auxiliar de ATER 3001797-8 211,20
Ivo Azevedo Parente Agente Auxiliar de ATER 3001805-2 211,20
Izabel Laene Rodrigues Mota Agente Auxiliar de ATER 3000016-1 211,20
João Laessio Liborio de Alencar Agente Auxiliar de ATER 3001788-9 211,20
João Magerbio Coelho Vieira Agente Auxiliar de ATER 3001893-1 211,20
João Vieira Cavalcante Agente Auxiliar de ATER 3001770-6 211,20
Jorge Fernando Teixeira Bandeira Agente Auxiliar de ATER 3001721-8 211,20
José Normand Vieira Fernandes Agente Auxiliar de ATER 3001772-2 211,20
José Paulo Souza Filho Agente Auxiliar de ATER 3001744-7 211,20
José Wellington Fontinele Moura Agente Auxiliar de ATER 3001728-5 211,20
Josimar Melo da Silva Agente Auxiliar de ATER 3001804-4 211,20
Josinaldo Antonio dos Santos Agente Auxiliar de ATER 3000028-5 211,20
Kaline Geice Guimarães de Freitas Agente Auxiliar de ATER 3001720-X 211,20
Kryssia Gislayne Pinheiro Melo Santana Agente Auxiliar de ATER 3001781-1 211,20
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NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR
Leandro Ignácio Bezerra Siqueira Agente Auxiliar de ATER 3001710-2 211,20
Lucas Gomes da Silva Neto Agente Auxiliar de ATER 3001759-5 211,20
Luiz Nunes Diniz Neto Agente Auxiliar de ATER 3001885-0 211,20
Maciel Negreiros Rodrigues Agente Auxiliar de ATER 3001886-9 211,20
Marcelo Moura Chaves Agente Auxiliar de ATER 3001783-8 211,20
Marciel da Silva Freire Agente Auxiliar de ATER 3001889-3 211,20
Marcio Venicius Oliveira Carneiro Agente Auxiliar de ATER 3001808-7 211,20
Marcos Rogério do Nascimento Dantas Agente Auxiliar de ATER 3001880-X 211,20
Maria Luana Rodrigues Pinto Agente Auxiliar de ATER 3001802-8 211,20
Maria Monica da Silva Agente Auxiliar de ATER 3000030-7 211,20
Maxwilliam de Oliveira Macena Agente Auxiliar de ATER 3000032-3 211,20
Mickaelly Heria Rocha Barbosa Agente Auxiliar de ATER 3001709-9 211,20
Nailson Oliveira da Silva Agente Auxiliar de ATER 3001810-9 211,20
Natan Medeiros Guerra Agente Auxiliar de ATER 3001707-2 211,20
Nielson Magalhães Fernandes Agente Auxiliar de ATER 3001811-7 211,20
Olivia Maria Marques de Sousa Agente Auxiliar de ATER 3001835-4 211,20
Patricia dos Santos Tobias Agente Auxiliar de ATER 3000034-X 211,20
Patricia Thays Alves Pereira Agente Auxiliar de ATER 3001814-1 211,20
Paulo Neto de Moura Agente Auxiliar de ATER 3001773-0 211,20
Raimundo Abreu Sousa Agente Auxiliar de ATER 3001730-7 211,20
Raimundo de Carvalho Silva Agente Auxiliar de ATER 3000037-4 211,20
Raimundo José Lins Rodrigues Agente Auxiliar de ATER 3001776-5 211,20
Ramon Costa Feitosa Agente Auxiliar de ATER 3001882-6 211,20
Renato Pereira de Paiva Agente Auxiliar de ATER 3001816-8 211,20
Rithiele Dantas dos Santos Agente Auxiliar de ATER 3001704-8 211,20
Romulo Cezar Crisostomo Soares Agente Auxiliar de ATER 3001738-2 211,20
Ronilson Sérgio Evangelista Abreu Agente Auxiliar de ATER 3001749-8 211,20
Samara Ponte de Albuquerque Agente Auxiliar de ATER 3001821-4 211,20
Sebastião Pereira Cândido Agente Auxiliar de ATER 3001803-6 211,20
Tarsia Nayara Massary Fonseca Agente Auxiliar de ATER 3001822-2 211,20
Thays Lima Fama Guimarães Agente Auxiliar de ATER 3001756-0 211,20
Toni Halan da Silva Irineu Agente Auxiliar de ATER 3001699-8 211,20
Uda Avelino Grangeiro Urbano Agente Auxiliar de ATER 3001761-7 211,20
Valdemberg Gadelha dos Santos Agente Auxiliar de ATER 3000042-0 211,20
Vanda Lucrecia da Silva Agente Auxiliar de ATER 3001796-X 211,20
Vanessa Lima Ponte Agente Auxiliar de ATER 3001778-1 211,20
Weleson Carlos Dias Agente Auxiliar de ATER 3001888-5 211,20
William Bonne Monteiro dos Santos Agente Auxiliar de ATER 3000043-9 211,20

*** *** ***
PORTARIA Nº397/2024 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, no uso de suas atribui-
ções, RESOLVE CONCEDER VALE-TRANSPORTE, nos termos do § 3º do art. 6º do Decreto n.º 23.673, de 3 de maio de 1995, aos EMPREGADOS 
relacionados no Anexo Único desta Portaria, correspondente ao mês de agosto de 2024. EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 
DO CEARÁ – EMATERCE, em Fortaleza, 26 de julho de 2024.

Inácio Mariano da Costa
PRESIDENTE 

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº397/2024 DE 26 DE JULHO DE 2024
NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA

Adão Barros de Morais Agente Auxiliar de ATER 3001763-3
Adelino Melo de Oliveira Agente Auxiliar de ATER 0026721-X
Alan Domingos dos Santos Agente Auxiliar de ATER 3001857-5
Alysson Bruno de Castro Davi Agente Auxiliar de ATER 3001726-9
Amanda Lucena de Oliveira Agente Auxiliar de ATER 3001793-5
Anna Beatriz Oliveira da Silva Jovem Aprendiz 3000108-7
Ana Carla Rodrigues da Silva Agente Auxiliar de ATER 3000008-0
Ana Josymara Lira Silva Agente Auxiliar de ATER 3001812-5
André Carneiro de Sousa Agente Auxiliar de ATER 3001734-X
André Furtado Alves Agente Auxiliar de ATER 3001715-3
Antônia Tanna Farias da Cruz Agente Auxiliar de ATER 3001784-6
Antônio Alves Cavalcante Neto Agente Auxiliar de ATER 3001743-9
Antonio do Nascimento Silva Agente Auxiliar de ATER 3001827-3
Antonio Eder Gomes de Almeida Agente Auxiliar de ATER 3001737-4
Aurelio Magno Lopes de Oliveira Agente Auxiliar de ATER 3001807-9
Bernardo de Freitas Barros Magalhães Agente Auxiliar de ATER 3001779-X
Bruna Ferreira da Silva Agente Auxiliar de ATER 3000012-9
Camila Barbosa Araújo Agente Auxiliar de ATER 3001741-2
Candido Pereira do Nascimento Agente Auxiliar de ATER 3001767-6
Carlito Donato Mesquita Assistente Administrativo de ATER 0025801-6
Carlos Alexandre da Silva Agente Auxiliar de ATER 3001787-0
Carlos Manoel Porfirio Pinheiro Agente Auxiliar de ATER 3001766-8
Claudenir Castro Araújo Agente Auxiliar de ATER 3001892-3
Clotildes Maria de Oliveira Bastos Assistente Auxiliar de ATER 0018731-3
Cristiano da Silva Paes Agente Auxiliar de ATER 3001768-4
Damiana Matos da Silva Auxiliar Administrativo de ATER 0019571-5
Daniel Araújo Dantas Agente Auxiliar de ATER 3001769-2
David Jonathan Barros Rodrigues Jovem Aprendiz
Denilson Morais Pereira Agente Auxiliar de ATER 3001745-5
Diogenes Damarsio Andrade de Sousa Agente Auxiliar de ATER 3001757-9
Domenik Conrado Palácio Agente Auxiliar de ATER 3001794-3
Duilio Melo do Carmo Agente Auxiliar de ATER 3001809-5
Edinaldo Elvis Martins Cardoso Agente Auxiliar de ATER 3001833-8
Edvaldo João de Araújo Junior Agente Auxiliar de ATER 3001731-5
Erlan Weine Lucas Teixeira Agente Auxiliar de ATER 3001775-7
Eurides Feitosa da Silva Agente Auxiliar de ATER 3000038-2
Expedito José Linhares Assistente Administrativo de ATER 0023441-9
Fabiana Nobre Alves Soares Agente Auxiliar de ATER 3001830-3
Felipe da Frota Souza Agente Auxiliar de ATER 3001735-8
Felipe Linhares do Carmo Agente Auxiliar de ATER 3001711-0
Fernando Ferreira Gomes Agente Auxiliar de ATER 3001732-3
Francisco Dione Amaral Araújo Agente Auxiliar de ATER 3001698-X
Francisco Gonçalo de Sousa Agente Auxiliar de ATER 3001742-0
Francisco Leanderson Morais Silveira Agente Auxiliar de ATER 3001719-6
Francisco Lopes Evangelista Agente Auxiliar de ATER 3001764-1
Francisco Ramon de Sousa Fontenele Agente Auxiliar de ATER 3000023-4
Francisco Régis Silveira Agente Auxiliar de ATER 3001718-8
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NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA
Francisco Sales Filho Agente Auxiliar de ATER 3000026-9
Francisco Tadeu Barreto Pinheiro Filho Agente Auxiliar de ATER 3000013-7
Gefferson Jorda Vasconcelos Alves Agente Auxiliar de ATER 3000014-5
Genilson Fagundes dos Santos Agente Auxiliar de ATER 3001740-4
Glauber Araújo Holanda Agente Auxiliar de ATER 3001800-1
Homelhan de Lima Barbosa Agente Auxiliar de ATER 3001797-8
Ian Levi Guimarães Albuquerque Jovem Aprendiz
Ivo Azevedo Parente Agente Auxiliar de ATER 3001805-2
Izabel Laene Rodrigues Mota Agente Auxiliar de ATER
João Laessio Libório de Alencar Agente Auxiliar de ATER 3001788-9
João Magerbio Coelho Vieira Agente Auxiliar de ATER 3001893-1
João Vieira Cavalcante Agente Auxiliar de ATER 3001770-6
Jorge Fernando Teixeira Bandeira Agente Auxiliar de ATER 3001721-8
José Normand Vieira Fernandes Agente Auxiliar de ATER 3001772-2
José Paulo Souza Filho Agente Auxiliar de ATER 3001744-7
José Wellington Fontinele Moura Agente Auxiliar de ATER 3001728-5
Josimar Melo da Silva Agente Auxiliar de ATER
Josinaldo Antonio dos Santos Agente Auxiliar de ATER 3000028-5
Kaline Geice Guimarães de Freitas Agente Auxiliar de ATER 3001720-X
Kryssia Gislayne Pinheiro Melo Santana Agente Auxiliar de ATER 3001781-1
Leandro Ignácio Bezerra Siqueira Agente Auxiliar de ATER 3001710-2
Lucas Gomes da Silva Neto Agente Auxiliar de ATER 3001759-5
Luiz Nunes Diniz Neto Agente Auxiliar de ATER 3001885-0
Maciel Negreiros Rodrigues Agente Auxiliar de AT 3001886-9
Marcelo Moura Chaves Agente Auxiliar de ATER 3001783-8
Marciel da Silva Freire Agente Auxiliar de ATER 3001889-3
Marcio Venicius Oliveira Carneiro Agente Auxiliar de ATER 3001808-7
Marcos Rogério do Nascimento Dantas Agente Auxiliar de ATER 3001880-X
Maria Eduarda Alves de Sousa Assistente Técnico 3000059-5
Maria Eduarda Pires Andrade Jovem Aprendiz
Maria Isadora Vasconcelos Ribeiro Jovem Aprendiz
Maria Livia Oliveira de Sousa Jovem Aprendiz
Maria Luana Rodrigues Pinto Agente Auxiliar de ATER 3001802-8
Maria Mônica da Silva Agente Auxiliar de ATER 3000030-7
Maxwilliam de Oliveira Macena Agente Auxiliar de ATER 3000032-3
Mickaelly Heria Rocha Barbosa Agente Auxiliar de ATER 3001709-9
Nailson Oliveira da Silva Agente Auxiliar de ATER 3001810-9
Natan Medeiros Guerra Agente Auxiliar de ATER 3001707-2
Nielson Magalhães Fernandes Agente Auxiliar de ATER 3001811-7
Olivia Maria Marques de Sousa Agente Auxiliar de ATER 3001835-4
Patricia dos Santos Tobias Agente Auxiliar de ATER 3000034-X
Patria Thays Alves Pereira Agente Auxiliar de ATER 3001814-1
Paula Giovanna Gomes da Silva Agente Auxiliar de ATER 3000035-8
Paulo Neto de Moura Agente Auxiliar de ATER 3001773-0
Pedro Virgílio dos Santos Felix e Souza Agente Auxiliar de ATER 3001780-3
Raimundo Abreu Sousa Agente Auxiliar de ATER 3001730-7
Raimundo de Carvalho Silva Agente Auxiliar de ATER 3000037-4
Raimundo José Lins Rodrigues Agente Auxiliar de ATER 3001776-5
Raissa Rufino Ramos Jovem Aprendiz
Ramon Costa Feitosa Agente Auxiliar de ATER 3001882-6
Renato Pereira de Paiva Agente Auxiliar de ATER 3001816-8
Rithiele Dantas dos Santos Agente Auxiliar de ATER 3001704-8
Romulo César Crisóstomo Soares Agente Auxiliar de ATER 3001738-2
Ronilson Sérgio Evangelista Abreu Agente Auxiliar de ATER 3001749-8
Samara Ponte de Albuquerque Agente Auxiliar de ATER 3001821-4
Sebastião Pereira Cândido Agente Auxiliar de ATER 3001803-6
Tarsia Nayara Massary Fonseca Agente Auxiliar de ATER 3001822-2
Thays Lima Fama Guimarães Agente Auxiliar de ATER 3001756-0
Toni Halan da Silva Irineu Agente Auxiliar de ATER 3001699-8
Uda Avelino Grangeiro Urbano Agente Auxiliar de ATER 3001761-7
Valdemberg Gadelha dos Santos Agente Auxiliar de ATER 3000042-0
Vanda Lucrécia da Silva Agente Auxiliar de ATER 3001796-X
Vanessa Lima Ponte Agente Auxiliar de ATER 3001778-1
Welerson Carlos Dias Agente Auxiliar de ATER 3001888-5
William Bonne Monteiro dos Santos Agente Auxiliar de ATER 3000043-9

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº03/2023 – ADITIVO Nº01 – NUP: 56032.000933/2024-60 – IG: 1269540000
I. ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO; II. CONTRATANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – JUCEC; III. ENDEREÇO: 
AVENIDA WASHINGTON SOARES, 999 – PORTÃO D – EDSON QUEIROZ, FORTALEZA – CE; IV. CONTRATADA: EMPRESA DE TECNO-
LOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE, CNPJ 03.773.788/0001-67; V. ENDEREÇO: AV. PONTES VIEIRA, 220, BAIRRO SÃO JOÃO DO 
TAUAPE, FORTALEZA, CEARÁ; VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ADITIVO CELEBRADO DE ACORDO COM O ORDENAMENTO JURÍDICO, 
ESPECIALMENTE DE ACORDO COM AS PREVISÕES LEGAIS, MORMENTE OS ARTS. 57, II, E 65, §1º, DA LEI Nº 8.666/1993 C/C O ART. 190 
DA LEI Nº 14.133/2021, TAL COMO EXPOSTO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO NUP 56032.000933/2024-60; VII. FORO: FORTALEZA – 
CEARÁ; VIII. OBJETO: ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO PRORROGAR O CONTRATO POR MAIS 12 MESES, PARA O PERÍODO 
DE 17/07/2024 ATÉ 16/07/2025, COM O VALOR GLOBAL DO PRESENTE CONTRATO ACRESCIDO NO PERCENTUAL PERMITIDO DE 25% 
(ART. 65, §1º, DA LEI Nº 8.666/1993), PASSANDO O VALOR GLOBAL DE R$ 97.888,56 (NOVENTA E SETE MIL E OITOCENTOS E OITENTA 
E OITO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) PARA R$ 122.360,70 (CENTO E VINTE E DOIS MIL E TREZENTOS E SESSENTA REAIS E 
SETENTA CENTAVOS), PARA QUE SE POSSA SUPRIR AS NECESSIDADES DO SEU OBJETO; IX. VALOR GLOBAL: O VALOR GLOBAL DO 
PRESENTE CONTRATO FICA ACRESCIDO NO PERCENTUAL PERMITIDO DE 25% (ART. 65, §1º, DA LEI Nº 8.666/1993), PASSANDO O VALOR 
GLOBAL DE R$ 97.888,56 (NOVENTA E SETE MIL E OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) PARA R$ 
122.360,70 (CENTO E VINTE E DOIS MIL E TREZENTOS E SESSENTA REAIS E SETENTA CENTAVOS), PARA QUE SE POSSA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO SEU OBJETO; X. DA VIGÊNCIA: PRORROGA-SE O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 12 MESES, PARA 
O PERÍODO DE 17/07/2024 ATÉ 16/07/2025; XI. DA RATIFICAÇÃO: PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO 
ORIGINÁRIO QUE NÃO FORAM EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO OU POR TERMOS ADITIVOS ANTERIORES; 
XII. DATA DE ASSINATURA: 16/07/2024; XIII. SIGNATÁRIOS: EDUARDO JEREISSATI DE AZEVEDO (PRESIDENTE DA JUCEC) E MARCIO 
ADRIANO CASTRO LIMA (PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ETICE).

João Lucas Arcanjo Carneiro
PROCURADOR
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM S.A.

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 43/2024

CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM – CIPP CONTRATADA: 
PROMOEXPO PROMOÇÃO E MONTAGEM DE EVENTOS LTDA. OBJETO: Participação no evento PECNORDESTE – Feira do Agro Norte e 
Nordeste, que será realizada no período de 06 a 08 de junho de 2024, no Centro de Eventos do Ceará, em Fortaleza/CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento o art. 30, da Lei Federal Nº 13.303/2016, e suas alterações, os preceitos do direito privado, o art. 41, parágrafo 5º do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CIPP S/A e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: São Gonçalo 
do Amarante - CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 60 (sessenta) dias, contado a partir de sua celebração, e execução do objeto 
contratual é de 3 (três) dias, contado a partir da data estabelecida na ordem de fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos 
reais) pagos em conformidade com a clausula quinta do contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos de custeio da CIPP. . DATA DA ASSINATURA: 05 de junho de 2024 SIGNATÁRIOS: Hugo Santana de Figueirêdo Junior, 
Rebeca do Carmo Oliveira e João Manoel da Silveira Neto.

Rebeca do Carmo Oliveira
VICE - PRESIDENTE FINANCEIRA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 49/2024
CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM CONTRATADA: PAULO 
BERNARDO BENEVIDES COSTA LTDA. OBJETO: Constitui o objeto deste contrato o Patrocínio ao FESTIVAL DO CAMARÃO. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o art. 27, §3º, c/c art. 30, caput, da Lei Federal Nº 13.303/2016, e suas alterações, e arts. 116 e 
117, inciso I, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CIPP S/A e, ainda, a Lei Nº 8.313/1991 (Lei Rouanet) FORO: São Gonçalo do Amarante/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da celebração deste instrumento contratual. VALOR 
GLOBAL: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) pagos em conformidade com a cláusula quarta do contrato originário DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Recursos próprios da CIPP. DATA DA ASSINATURA: 23 de julho de 2024 SIGNATÁRIOS: Hugo Santana de Figueirêdo Junior, Rebeca do Carmo 
Oliveira e Paulo Bernardo Benevides Costa.

Rebeca do Carmo Oliveira
VICE-PRESIDENTE FINANCEIRA

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) ROSANGELA DE OLIVEIRA LUCIO, 
matrícula 30611705, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Secretário Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 25 de Junho de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 24 de julho de 2024. 

Eliana Nunes Estrela 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) SANDRO HENRIQUE SILVA DO NASCI-
MENTO, matrícula 12298617, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Diretor Escolar, símbolo DNS-3, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 04 de Julho de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 24 de julho de 2024. 

Eliana Nunes Estrela 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) WESLEY CARDIA LIMA COUTINHO, 
matrícula 48211712, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 05 de Julho de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 24 de julho de 2024. 

Eliana Nunes Estrela 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso I, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, a Pedido o(a) servidor(a) MARTA NEIVA SILVA LIMA , matrícula 
12061617, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Diretor Escolar, símbolo DNS-3, integrante da Estrutura organizacional 
do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 31 de Julho de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 24 de julho de 2024. 

Eliana Nunes Estrela 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, 
nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com 
o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) MARIA APARECIDA GOMES DE 
LIMA, matrícula 11917410, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Diretor Escolar, símbolo DNS-3, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 01 de Julho de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 24 de julho de 2024. 

Eliana Nunes Estrela 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) LUZANIRA DIAS GONCALVES , matrícula 
01569716, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Assessor Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 27 de Junho de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 24 de julho de 2024. 

Eliana Nunes Estrela 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
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O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, 
nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com 
o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) LUCIANA OLIVEIRA BARBOSA 
MARINHO, matrícula 30616081, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Assessor Administrativo-Financeiro, símbolo 
DAS-1, integrante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 28 de Junho de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
Fortaleza, 24 de julho de 2024. 

Eliana Nunes Estrela 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) KARINE DAYANE DE ANDRADE SILVA, 
matrícula 30315715, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 01 de Julho de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 24 de julho de 2024. 

Eliana Nunes Estrela 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, 
inciso I, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, a Pedido o(a) servidor(a) JOSE CRISTIANO VIEIRA ROCHA JUNIOR, 
matrícula 97937591, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 30 de Junho de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 24 de julho de 2024. 

Eliana Nunes Estrela 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, 
inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) FRANCISCA SILVANIA ANDRADE FREITAS, 
matrícula 30014693, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 05 de Julho de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 24 de julho de 2024. 

Eliana Nunes Estrela 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, 
inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) FRANCISCA NATALIA GOMES BARRETO, 
matrícula 30018699, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 02 de Julho de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 24 de julho de 2024. 

Eliana Nunes Estrela 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, 
nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com 
o art.63, inciso I, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, a Pedido o(a) servidor(a) CRISTIANE JACAUNA BARBOSA, 
matrícula 30148614, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 25 de Junho de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 24 de julho de 2024. 

Eliana Nunes Estrela 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso I, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, a Pedido o(a) servidor(a) ANDREA RUFINO DA SILVA , matrícula 
30601386, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Diretor Escolar, símbolo DNS-3, integrante da Estrutura organizacional 
do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 28 de Junho de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 24 de julho de 2024. 

Eliana Nunes Estrela 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, 
inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) AMANDA RODRIGUES MONTEIRO, matrícula 
30012828, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Assessor Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 05 de Julho de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 24 de julho de 2024. 

Eliana Nunes Estrela 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art. 8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto N º 35.369, de 31 de Março 
de 2023 e publicado no Diário Oficial do Estado em 31 de Março de 2023, RESOLVE NOMEAR, JOYCE LEMOS FREITAS , para exercer o Cargo de 
Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Assessor Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-1 integrante da Estrutura Organizacional da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 08 de Julho de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 24 de julho de 2024. 

Eliana Nunes Estrela 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art. 
8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto N º 35.369, de 31 de Março de 2023 
e publicado no Diário Oficial do Estado em 31 de Março de 2023, RESOLVE NOMEAR, ANTONIO ADRIANO FURTADO CID , para exercer o Cargo 
de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Assessor Administrativo- Financeiro, símbolo DAS-1 integrante da Estrutura Organizacional 
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir da data da publicação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 24 de julho de 2024. 

Eliana Nunes Estrela 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
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O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art. 
8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto N º 35.369, de 31 de Março de 2023 
e publicado no Diário Oficial do Estado em 31 de Março de 2023, RESOLVE NOMEAR, ANNE KALYNNE PASSOS DA SILVA , para exercer o Cargo 
de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Assessor Administrativo- Financeiro, símbolo DAS-1 integrante da Estrutura Organizacional 
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir da data da publicação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 24 de julho de 2024. 

Eliana Nunes Estrela 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA  COADM Nº233/2024 - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
AUTORIZAR os(as) ALUNOS(AS) e o(a) PROFESSOR(A) da EEEP PROFESSOR JOSÉ AUGUSTO TORRES/CREDE 14, relacionados no anexo 
único desta portaria a viajar à cidade de Barra do Piraí/RJ com a finalidade de participarem da Mostra Brasileira de Foguetes – Mobfog, concedendo-lhes 
ajuda de custo e passagens aéreas, para o trecho Fortaleza/Rio de Janeiro/Fortaleza, de acordo com o art. 1º; art. 3º; art. 4º, art 8º, art.11 e art 12º do Decreto 
nº 31.425, de 10 de março de 2014 e artigo 1º; inciso IV, § 1º do art. 2°, art. 4°, art.12 e art.25; classe II, do anexo I do Decreto Nº 35.922, de 27 de março de 
2024, com suas alterações publicadas no DOE de 04 de abril de 2024 devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Educação. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de julho de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COADM Nº233/2024, DE 29 DE JULHO DE 2024
DECRETO Nº31.425, de 10 DE MARÇO DE 2014

ALUNO(A) PERÍODO ROTEIRO AJUDA DE CUSTO PASSAGEM AÉREA TOTAL

JOSE ALREDO BEZERRA NETO 05 A 09/08/2024 SENADOR POMPEU -CE/BARRA DO 
PIRAÍ-RJ/ SENADOR POMPEU -CE R$ 141,95 R$ 2.627,29 R$ 2.769,24

ÁLISON OLIVEIRA PEREIRA 05 A 09/08/2024 SENADOR POMPEU -CE/BARRA DO 
PIRAÍ-RJ/ SENADOR POMPEU -CE R$ 141,95 R$ 2.627,29 R$ 2.769,24

DECRETO Nº35.922, de 27 DE  MARÇO DE 2024
SERVIDOR(A)/ MATRÍCULA PERÍODO ROTEIRO AJUDA DE CUSTO PASSAGEM AÉREA TOTAL

ANTONIO ROBERTO DA 
SILVA/8134390X 05 A 09/08/2024 SENADOR POMPEU -CE/BARRA DO 

PIRAÍ-RJ/ SENADOR POMPEU -CE R$ 354,84 R$ 2.627,29 R$ 2.982,13

*** *** ***
PORTARIA Nº1300/2024- GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo Nº 
22001.089936/2024-80, com fundamento no artigo 62, inciso V, da Lei 10.884, de 02 de fevereiro de 1984 e suas alterações posteriores, RESOLVE 
MAJORAR o percentual da GRATIFICAÇÃO POR EFETIVA REGÊNCIA DE CLASSE, do(a) servidor(a) FRANCISCA MARIA DA PENHA 
PEREIRA MARTINS, matrícula 48209416, APÓS OBTENÇÃO DO TÍTULO DE MESTRADO, de 32,79% (trinta e dois e setenta e nove por cento) para 
37,82% (trinta e sete e oitenta e dois por cento), sobre o vencimento base, com vigência a partir de 08 de Julho de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de julho de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA CC 2293/2024-SEDUC O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do 
Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 35.369 de 31 de Março de 2023, RESOLVE DESIGNAR ANNE KALYNNE PASSOS DA 
SILVA , ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-1, para ter exercício no(a), Tianguá - EEEP 
Professor Sebastião Vasconcelos Sobrinho, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
Fortaleza, 24 de julho de 2024. 

Eliana Nunes Estrela 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA CC 2294/2024-SEDUC O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do 
Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 35.369 de 31 de Março de 2023, RESOLVE DESIGNAR ANTONIO ADRIANO FURTADO 
CID, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-1, para ter exercício no(a), Massapê - EEEP 
Francisca Neilyta Carneiro Albuquerque, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
Fortaleza, 24 de julho de 2024. 

Eliana Nunes Estrela 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA CC 2295/2024-SEDUC O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do 
Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 35.369 de 31 de Março de 2023, RESOLVE DESIGNAR JOYCE LEMOS FREITAS, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor Administrativo- Financeiro, símbolo DAS-1, para ter exercício no(a), Palhano - EEMTI José 
Francisco de Moura (Nível C), unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 
24 de julho de 2024. 

Eliana Nunes Estrela 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA CC 2312/2024-SEDUC O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do 
Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no Decreto 35.369, de 31 de Março de 2023, RESOLVE DESIGNAR, DANIEL TABOSA ALVES DE 
OLIVEIRA , a partir d e 05 de Julho de 2024, para o exercício no(a) Pacajus -EEEP José Maria Falcão, exercendo suas atribuições do cargo de provimento 
em comissão de Diretor Escolar, símbolo DNS-3, integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 26 de 
julho de 2024. 

Eliana Nunes Estrela 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA CC 2313/2024-SEDUC O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, 
do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no Decreto 35.369, de 31 de Março de 2023, RESOLVE DESIGNAR, STELA MARIA RAMOS 
REGADAS, a partir de 01 de Agosto de 2024, para o exercício no(a) Fortaleza - R3 - Colégio da Polícia Militar do Ceará General Edgard Facó (nível A), 
exercendo suas atribuições do cargo de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura Organizacional deste 
Órgão. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 31 de julho de 2024. 

Eliana Nunes Estrela 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº048/2022/NUP 22001.047265/2023-07 - IG: 1330760
I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 048/2022; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/CE, 
inscrita no CNPJ 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, Secretária 
da Educação, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473400533-87, RG nº 216562291 SSP CE, residente e domiciliada em Fortaleza/CE; III - ENDEREÇO: 
Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: EMPRESA GLEDSOM CONSTRUÇÕES LTDA, com sede no Sitio Lagoa, nº 2415, Zona Rural, Barbalha/Ce, 
CEP: 63.180-000, inscrita no CNPJ sob o nº 72.121.700/0001-45, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. FRANCISCO 
ASSIS BARROS RODRIGUES, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 2004029197612 SSP-CE e do CPF nº 179.740.203-00, com a interveniência 
da SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, neste ato representado pelo seu Superintendente, Sr. JOSÉ VALDECI REBOUÇAS, MATRÍ-
CULA: 30001575, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 424.082.963-15, residente e domiciliado nesta Capital, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao 
Contrato nº 048/2022 (SACC 1247930), publicado no D.O.E de 10/02/2022, de acordo com o NUP 22001.047265/2023-07; V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; 
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no art. 65, I, b e §1º, da Lei Federal nº 8.666/9 e suas alterações, mediante as condições seguintes: ; VII- 
FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade o replanilhamento com supressões de valores, resultando em repercussão 
financeira negativa ao contrato, ora aditado, que tem por objetivo a CONTRATAÇÃO POR LOTE PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DE 01 CEI (CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL) NA(S) SEGUINTE(S) CIDADE(S): LOTE V – BARBALHA 02, em Regime de Empreitada por 
Preço Unitário.; IX - VALOR GLOBAL: O presente ADITIVO teve um acréscimo no serviço no valor de 16.288,82 (dezesseis mil, duzentos e oitenta e oito 
reais e oitenta e dois centavos) representando 0,81 % (zero vírgula oitenta e um por cento) do valor global do contrato, sofreu uma supressão no serviço no 
valor de R$ 95.936,71 (noventa e cinco mil, novecentos e trinta e seis reais e setenta e um centavos) representando 4,76 % (quatro vírgula setenta e seis por 
cento) do valor global do contrato, resultando na repercussão financeira negativa no valor de R$ 79.647,89 (setenta e nove mil seiscentos e quarenta e sete 
reais e oitenta e nove centavos), representando 3,95 % (três vírgula noventa e cinco por cento) do valor global do contrato, conforme Planilha fls. 57/86, 
Ofício 002011/2024/SOP/GECOPE, 111 e Despacho COINF/SEDUC, fls. 119, do processo supramencionado, parte integrante deste Termo independente de 
transcrição.; X - DA VIGÊNCIA: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato original e seus aditivos.; XII - DATA: 26 DE JULHO DE 2024; XIII - SIGNATÁRIOS: ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação 
-Contratante , FRANCISCO ASSIS BARROS RODRIGUES Representante Legal da Empresa GLEDSOM CONSTRUÇÕES LTDA - CONTRATADA, JOSÉ 
VALDECI REBOUÇAS - Superintendente da SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP - Interveniente. TESTEMUNHAS: 1. VERANICE 
PAIVA PINTO, 2. GEORGE HENRIQUE BARROSO PONTE FILHO. Fortaleza 26 de julho de 2024..

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001.077334/2024-80/IG:1324093

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 006/2023; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ/INDÍGENA TREMEMBÉ DE TAPERA, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0241-48, situada 
na Aldeia Indígena Tremembé de Tapera, nº S/N, Bairro de Zona Rural, no Município Itarema/CE, CEP 62.590-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) Diretor(a) Geral, Sr(a) João Evandro Marciano; III - ENDEREÇO: Itarema, CE; IV - CONTRATADA: 
BH MARTINS ENGENHARIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 18.337.304/0001-04, com sede à Rua Vicente Siebra, nº 2541, Bairro Violete, Município: 
Itapipoca-CE, CEP 62.504-090, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr. Bruno Henrique Magno Martins; V - ENDEREÇO: 
Itapipoca-CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com o Convite de nº 003/2022 publicado no DOE 
de 05/09/2023 e de acordo com o processo nº 22001.077334/2024-80 e regulamentado nos Art. 57, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas altera-
ções; VII- FORO: Itarema, CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de execução do contrato, que tem por objetivo 
CONSTRUÇÃO CIVIL- SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO CIVIL DE UMA SALA DE AULA, ESCOLA: EIT TAPERA, conforme orçamento de despesas em 
anexo ao contrato original, independente de transcrição.; IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADA; X - DA VIGÊNCIA: DA EXECUÇÃO O 
prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da execução do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a partir de 24 de Abril 
de 2024 até 22 de Julho de 2024.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seu(s) aditivo(s). E, para 
validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 28 de maio de 2024; 
XIII - SIGNATÁRIOS: João Evandro Marciano - CONTRATANTE - Bruno Henrique Magno Martins - CONTRATADA. Fortaleza, 26 de julho de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001.090330/202497 IG:133159700

I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 19/2023; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, 
através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ/EEMTI LUIZETE ALBANO DE FREITAS MENEZES, inscrita no CNPJ nº 
07.954.514/0848-09, crede 9 - Chorozinho -Ce, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Coordenador Geral, 
Sr. PEDRO HENRIQUE SAMPAIO SILVEIRA; III - ENDEREÇO: Chorozinho - Ce; IV - CONTRATADA: PR CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ sob 
nº 49.388.350/0001-66, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a) PAULO ROBERTO DE SOUZA; V - ENDEREÇO: 
TABULEIRO DO NORTE/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Carta Convite de nº 
20230002, publicado no DOE de 27/12/2023 e de acordo com o processo nº 22001.090330/2024-97 e regulamentado nos Art. 57, §1º, inciso IV, combinado 
com o Art. 65, I, b §1°, ambos da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações; VII- FORO: Chorozinho - Ce; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como 
finalidade prorrogar o prazo de execução e acrescentar valor ao contrato 19/2023, que tem por objetivo a REFORMA DA COZINHA, BANHEIROS E 
REFORMA ELÉTRICA: COMPLEMENTAÇÃO DO RAMAL DO QF DA QUADRA E ILUMINAÇÃO EXTERNA, da Escola EEMTI LUIZETE ALBANO 
DE FREITAS MENEZES, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição.; IX - VALOR GLOBAL: O valor 
previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, que trata do valor, será acrescido no valor de R$ 63.760,21 (Sessenta e três mil, setecentos e sessenta reais e vinte e 
um centavos), que representam 28,63 % (vinte e oito inteiros vírgula sessenta e três centésimos por cento), e será pago de acordo com o contrato inicial.; 
X - DA VIGÊNCIA: PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da execução do contrato, ora aditado, fica prorrogado 
por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 28 de julho de 2024 até 25 de setembro de 2024.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato original e seu(s) aditivo(s). E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das 
duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 24 DE JULHO DE 2024; XIII - SIGNATÁRIOS: PEDRO HENRIQUE SAMPAIO SILVEIRA - CONTRATANTE, 
PAULO ROBERTO DE SOUSA - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - JOSELINIA DOS SANTOS DANTAS, FRANCISCA MISSIANE NOGUEIRA 
DO NASCIMENTO. Fortaleza, 26 de julho de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001.090036/2024-85/PRÉ-RESERVA: 133135300

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CORREÇÃO DA CLÁUSULA SÉTIMA – QUE TRATA DO PREÇO DO CONTRATO 04/2024; II - 
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, e a escola EEMTI DEPUTADO FERNANDO MOTA, 
inscrita no C.N.P.J sob o nº 07.954.514/0297-00, com o endereço na Rua Alfredo Pinto de Mesquita, Nº 39, Bairro Centro, no Município de Tejuçuoca/Ce, 
CEP 62.610-000, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representada por sua Diretora a Sra. Adriana Gomes Santos; III - ENDEREÇO: Tejuçuoca/
CE; IV - CONTRATADA: FORTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ n.º 01.044.414/0001-85, denominada CONTRATADA, com endereço 
na Av. Jaime Assis Henrique, Nº 134, Centro, Amontada-CE, neste ato representada pelo Sr. Francisco Agenor Gomes; V - ENDEREÇO: Amontada/CE; VI 
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato 04/2024, publicado no DOE de 27/06/2024, oriundo da modalidade 
licitatória Cotação Eletrônica nº 2024/06428 e Termo de Participação nº 2024/0003, de acordo com a justificativa exarada no Processo nº 22001.090036/2024-
85, regulamentado no da Lei nº 14.133/21 e suas alterações; VII- FORO: Tejuçuoca/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade corrigir 
a CLÁUSULA SÉTIMA, que trata do PREÇO do contrato, que tem objetivo a aquisição material de consumo – gêneros de alimentação, que contribua 
para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos, em favor da escola EEMTI DEPUTADO FERNANDO MOTA; IX - VALOR GLOBAL: DA 
ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO Em conformidade com a justificativa do Diretor/Gestor da Escola, datada em 10/07/2024, para 
corrigir a Cláusula SÉTIMA do CONTRATO, que trata do PREÇO. Onde se lê: “R$ 17.210,00 (dezessete mil duzentos e dez reais)” Leia-se: “R$ 16.760,00 
(dezesseis mil setecentos e sessenta reais)”; X - DA VIGÊNCIA: PERMANECE INALTERADA; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença 
das duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 10 de julho de 2024.; XIII - SIGNATÁRIOS: Adriana Gomes Santos - CONTRATANTE – Francisco Agenor 
Gomes – CONTRATADA E TESTEMUNHAS: 01- Maria do Socorro Rocha Silva, 02- José Heliton Nunes Nascimento. Fortaleza, 26 de julho de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001.079216/2024-14/PRÉ-RESERVA: 133128700
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 01/2024; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ/EEMTI ZULMIRA AGASSIS, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0763-77, situada na Rua Luiza 
Leoniza, sem número, Distrito de Araticum, no Município de Ubajara, CEP 62.352-000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Sr. Diretor Geral, Sr. Francisco Ricardo de Aguiar; III - ENDEREÇO: Ubajara/CE; IV - CONTRATADA: BMP CONSTRUCOES 
E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 53.045.592/0001-24, com sede à Av. Coronel Francisco Cavalcante, 419, sala 16, Centro, Ubajara-CE, 
CEP 62.350-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Jario Mario Alves Penha Júnior; V - ENDEREÇO: Ubajara/
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Carta Convite de nº 7 / 2023 publicado no DOE de 
15/03/2024 e de acordo com o processo nº 22001.079216/2024- 14 e regulamentado nos Art. 57, §1º, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações; 
VII- FORO: Ubajara/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar O PRAZO de execução do contrato, que tem por objetivo 
REFORMA CIVIL E ELETRICA DA COZINHA, da ESCOLA DE ENSINO EM TEMPO INTEGRAL ZULMIRA AGASSIS, conforme orçamento de 
despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADA; X - DA VIGÊNCIA: PRAZO 
DE EXECUÇÃO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da execução do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a 
partir de 14/05/2024 até 12/07/2024; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seu(s) aditivo(s). E, 
para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 14 de maio de 
2024; XIII - SIGNATÁRIOS: Francisco Ricardo de Aguiar - CONTRATANTE – Jario Mario Alves Penha Júnior – CONTRATADA E TESTEMUNHAS: 
01- Paulo Ricardo Pereira de Castro, 02- Antônio Wandreson Bitencourt Medeiros. Fortaleza, 26 de julho de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001.082196/2024-51/PRÉ-RESERVA: 133129900

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 13/2023; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA EEEP MARIA CAVALCANTE COSTA inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0290-26, com o endereço 
Avenida Jesus, Maria e José, nº 2990, Bairro Jardim dos Monólitos, Município Quixadá/CE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pela sua Secretária (a) Sr. (a) Marly Oliveira Lima Fernandes; III - ENDEREÇO: Quixadá/CE; IV - CONTRATADA: JOSÉ CLAUDIO ROCHA MAIA 
ALENCAR, inscrita no CNPJ sob nº 24.433.306/0001-08, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) José Claudio 
Rocha Maia Alencar; V - ENDEREÇO: Quixadá/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a 
Carta Convite de nº 04/2023 publicado no DOE de 24/11/2023 e de acordo com o processo nº 22001.082196/2024-51 e regulamentado nos Art. 57, §1º, 
inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações; VII- FORO: Quixadá/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar os 
prazos de execução do contrato, que tem por objetivo REFORMA CIVIL ELÉTRICA DE SALAS DE AULA, da Escola EEEP MARIA CAVALCANTE 
COSTA, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTE-
RADA; X - DA VIGÊNCIA: PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da execução do contrato, ora aditado, fica 
prorrogado por mais 60 (SESSENTA) dias, a partir de 01/07/2024 até 29/08/2024; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato original e seu(s) aditivo(s). E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas 
testemunhas abaixo; XII - DATA: 08 de julho de 2024; XIII - SIGNATÁRIOS: Marly Oliveira Lima Fernandes - CONTRATANTE – José Claudio Rocha 
Maia Alencar – CONTRATADA E TESTEMUNHAS: 01- Marta Maria de Sousa, 02- Antônio Carlos de Queiróz Silveira. Fortaleza, 26 de julho de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 77/2024/NUP 22001.011854/2023-49 - IG: 1288492000
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio 
Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada pela Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, Secretária da Educação, brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº 216562291 SSP/
CE, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533- 87, residente e domiciliada em Fortaleza/CE CONTRATADA: a EMPRESA M.G.L DA SILVA LTDA ME, 
com sede na Rua São Miguel, nº 64, Bairro: Guajiru, CEP: 61.629-230, Caucaia/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 08.091.838/0001-40, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. MARIA GLAUCIMEIRE LOURENÇO DA SILVA, brasileira, portadora da Carteira Nacional de Habi-
litação nº 2141711505 DETRAN/CE, inscrita no CPF sob o nº 747.430.153-91, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o serviço de transporte escolar dos alunos da EEEP DONA CREUSA DO 
CARMO ROCHA e EEMTI WALTER SÁ CAVALCANTE do Município de Fortaleza do Estado do Ceará, contando com motorista, para atender aos 
alunos que residem prioritariamente na zona rural do município, com uso de veículos rodoviários de passageiro, de acordo com as especificações e quanti-
tativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 1.1. O presente contrato 
tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 20230038 e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, e outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 8.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, por ser 
considerado pela CONTRATANTE, serviço de natureza contínua. 8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 215 (duzentos e quinze) dias letivos, 
contado a partir do recebimento da ordem de serviço ou instrumento equivalente. 8.3. A publicação resumida deste contrato dar-se-á na forma do parágrafo 
único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 8.4. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 da Lei Federal n° 
8.666/1993. VALOR GLOBAL: R$  1.049.996,34 (um milhão quarenta e nove mil novecentos e noventa e seis reais e trinta e quatro centavos) pagos em 
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: Programa 
433 PA 20117 Funcional Programática: 22100022.12.362.433.20117.03.339039.1.5509200000.1. DATA DA ASSINATURA: 23 de julho de 2024 SIGNA-
TÁRIOS: ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação - Contratante, MARIA GLAUCIMEIRE LOURENÇO DA SILVA - Empresa M.G.L. DA 
Silva LTDA ME - Contratada e TESTEMUNHAS: 1. ILNEYVISON DA SILVA LUZ , 2. AECIO DE OLIVEIRA MAIA . Fortaleza 29 de julho de 2024.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.089732/2024-49/IG-1326959
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEMTI FRANCISCO DE ALMEIDA MONTE, estabelecida à Rua Fran-
cisco Cunha, S/N, São José, Alcântaras - CE, Telefone (88) 3640 1421, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0073-08, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Secretário (a) Escolar, Sr.(a) Luís Carlos Gomes CONTRATADA: ELTON JHON DAVI MENDES, 
RG nº 2004031105355, CPF nº 030.409.983-07, residente no Sítio Fidalgo, zona rural, Município de Alcântaras – Ceará, CEP: 62.120-000, daqui por diante 
denominada CONTRATADA. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública nº 20240002, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais 
Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações FORO: Alcântaras – CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução 
deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação em D.O.E. . VALOR GLOBAL: R$ 7.605,00 (sete 
mil, seiscentos e cinco reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.11.339030
.50000.0 – 20428 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. DATA DA ASSINATURA: 24 de Julho de 2024 SIGNATÁRIOS: Luís 
Carlos Gomes- CONTRATANTE – ELTON JHON DAVI MENDES– CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-ANTÔNIO CARLOS FÉLIX DA SILVA, 
02-FRANCISCO MENDERSON NASCIMENTO CARVALHO. Fortaleza, 26 de julho de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***


